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DISPÕE S«p A FILIAÇÃO
DESTA CÂMARA MUNICIPAL À
ASSOCIAÇÃO DAS CÂMARAS
MUNICIPAIS E DOS VEREADORES
(M) m Mmmo santo ~

.ASCAMmS; AUTORIZA
PAGAMENTO DE
CONTRIBUIÇÃO E DÃ íOUTRAS
PROVIDENCIAS.

O PRW3ÍNTB DA CÃàiARA. MU^ Dl .ílffilARlSi, Isíádó; d©

EinliareSi a sabsf;

. .. . . y í. Etea a Câmara Municipal de Linhares (ES), põs (Inhos ÜfsM-.autGnzadá: á.:filiar-s anual de associado, era, pai celas mensais ou parcgíá.
^  Câmaras Municipais e dos Vereadbie. (as) do Espmto SSm- ASGAM^ES, iusctíta iio. CNPJ sobra". 29.261 ■.4;i'4/,0001 -79.

„  J ^ P ^onpibuição. de associado de que trata-o ifíxãdõ rfíèdiãrite aaíipss:9aBi&ASseMbie.a GoraWaASfiáWVES através de publioaçSpifepBW^^^^^^ çendo pagò eni
pmcpla^ensais ©u pago enipareelaimica anual, confbnne disposío bo Inciso t d© ?8 T do ;âit.

ASCAM^^ â serem lançados poníbrme u âpiesèiiüação: pe boleto dê
p^ramte ete tmnsfeiênçia; etetrôulcâ eni conta bançaria pOstOiOMifè inácada, pela
ASCAMVBS. ' ■

P° puandora: da coHtEÍbu|çãp'Sbtér1álterâp0,è COm o#tè.
Isgtüto da ÀSÇÃMVES, Eea !©: Rresideute :da Garhãrâ iâiifofizado a ajwsta^lõ^ no;

õ.iòa;ment05anLiaLdeste órgão legislativo, mediante a expedição de ato adrainisti ativo pertinente.

.  . „ rao raigjwf deste irtip é extensiva rà^ reâfeapãô. de-despesas referente a adesão e aâtaxas preivistâs no- estatuto daíehtidãdêi

,  . , , ^ de oassociado terá, cunho exGlusiyamMteparã.asatAidâdesda A^LAMVES, ̂ confbrme prescrito em seus: estatutos, não podendo haver desviO: de SuálidadO
estando a despesa ámpãfadaraâJbnnarpreeonizada no dítêito assOeiátivQ, erao incik) BL
dO:ãrt. 2°,dáLétFederaln*^ 13:.G19/20:I4 ' ^
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í^ala |as SessG|§ #!;l;inlxl®§^..l;stadd td® Ü^pífckbíSánto, aos dois;
Mês desgosto doianOid/QÍs mi/L e; vMe e uib;
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RESUMO DO Í° TERMO ADITIVO AO CONTRATO
NO003/2020i PROf. ADM. N'^p43/2Q21
CONTRATANTE; CÃMÁRA MONIÇÍPAL: DE ALEGRE/
ES CONTRATADA: É&L PRODUÇQES DE SOFTWARE
LTDA OÉiÈTOi CONTRATAÇÃO DE EMPRESA^ PARA
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONCESSÃO DE
LICENÇÁ DE uso DE SOFTWARES DE GESTÃO
PÚBLICA INTEGRADA MUNICIPAL DO ADITIVO:
VALOR MENSAL: R$4.029,02. PRAZO DE VIGÊNCIA
PRORROGADO PARA O DIA 12/08/2021. ALEGRE/ES,
10/08/2021

CARLOS RENATO VIANA
PRESIDENTE DA CM A/ES

Pròtòeplò 696533

,  'V<;> ..í.-rivV'i4$í-.y,.«»/ 'AnchiBla- *

"A •, ■' ' /i. V;.. " -'-.Y
INTIMAÇAO

Fica o Dr. PEDRO JOSINQ CORDEIRO, OAB/ES
17.169 e o Dr. MaRCÜS VINÍCIUS DOELINGER
ASSAD, OAB/ÈS 4.725 intimádós dá seguinte
decisãc)'; Cõnsidefando qué a intimação do St. Marcos
Vinícius Doelinger Assad somente se efetivou, após à
data designada para o julgamento de contas,: apesaF. de
todas as diligências constante nos autos, DETERMINO
que seja realizada intimação do o ex-gestor e de seu
advogado quanto à realização do julgamento das contas
do exercício de 2015, registrado nesta Casa de Leis sob
protocolo n° 234, tèndO por base,os,Pareceres Prévios
TC 1OO8/'2Ó20_, TC 3.2/2020, TC 95/2019 e.T 83/2017,
o qual ocorrera no dia 24 de.agosto dè 2021, as I8h, no
Plenário, Urias Simões dos Santos, da Çârriara Municipaj
de Anchieta. Nessa oportunidade, o notificado poderá
informar e trazer âté 10 testemunhas, sendo 03 (três),
no máxirno, para a prova de cada fato, e apresentar
defesa orai.
O rói dé téstemünhá deverá ser informado no
processo em até o 20 de agosto de 2021.

Anchieta/ES, 10 de.agosto.de 2021.
EDSON VANDO DE SOUZA

Presidente
Protocolo 696602

RESOLUÇÃO NP.0P3 /2Q21 ,
PISPOE SOBRE A FILIAÇÃO DESTA gamara MUNICIPAL
A ASSOCIAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS E DOS
VEREADORES (AS) DO ESPIRITO SANTO - ASÇAMVES,
AUTORIZA PAGAMENTO DE CONTRIBUIÇÃO E DA
OUTRAS PROVIDEN.CJAS. . ,
O PRESIDENTE:DA GAMARA MUNICIPAL DE LINHARES,,
Estado do Espírito Santo, no Uso, de suas atribuições
legais, faz saber, que o Leglslatívò MUnicIpâi ,aprovou'
em Sessão Ordinária o Projeto de Resolução de autoria
da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Linhares, a
saber: ^ ,
Árt. l^" Fica a Câmara Municipal de Linhares (ES), nos
termos desta Resolução, autoflzada a filiar-se; e-a pagar,
a contribuição anual de àssoCiadOj em põfeelaS mensais
ou parcela anual, em favor da AssoGiaÇão da,s: Câmaras
Municipais e dos Vereadores (as) do Espírito Sahto -

VeS, inscrita no CNPJ sob n°. 29.251:474/0001
^  valor da contribuição de associado de que trat
o caput é fixado mediante a aprovação da Assembiei
Gerai da ASÇAMVES atrávés dê publidaçâõ de pòrtaric
sendo pàgó ára parGélàS mênSais qu pàgo era parçel
única anuaí, conforme disposto no inciso I, do § 1°, d
artí 60 do Estatuto da ASCÂMVÈS, a serem lançado
confofmè a apresentação dé. boleto dê pagamento e
ou transferência eletrônica em conta bancária posterloi
mente indicada pela ASÇAMVES.
§ 2° Quando O vàíor da Gontrlbuíçãp sofrer aiteraçãc
em conformidade com o que estabelece o Estatuto d
ASÇAMVES, fica O Presidente da Gârhára^ autorizado
ajustá-lò no orçamêrito anual deste órgão legislativc
mediante a expedição de ato administrativo pertinend
§ 3° Ã autorização, prevista no caput deste; artigo^
extêrisiva à realização de deSpeSas referente a adesã
e as taxas previstas no estatuto' da,entidade.
Art. 2° A Contribuição de associado terá, cunho éxcli.
siváménte para as atividades da ASÇAMVES, corifòrm
prescrito em seus estatutos, hão podendo haver desvi
de finalidade, estando a referida despesa amparada r
forma preconizada no direito associativo, e nò inciso I)
do art. 3°, da Lei Federal no. 13.019/2014.
Art. 30 A contribuição cessará pela dissolução c
ASÇAMVES e/ou por outro meio estatutário, bem com
por revogação da resolução autorizativa que venf
determinar sua condição de desfiliada, o que set
comunicado porantecedênda ê por escrito a ASÇAMVEí
Art. 40 As despesas autorizadas' no art-. 1°' desi
Resolução correrão a conta de dotações orçamentáric
próprias.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Linhare
Estado do Espírito Santo, aos dois dias do mês de agosi
do and dois mil e vinte e um.

Roque Chile de Souza
Presidente

Protocolo 69618

Entidades Hunícjp^lf

primeiro Termo Aditivo aó. Contrato n° 30/203
PROCESSOS NO 542619/2020
DISPENSA N» 005/2020 ,
CÒNSORCIADO: G MUNICÍPIO DE NOVA VEN,ECI
POR INTERMÉDIO DO pUNDO MQNICIPAL DE SAÚDE
CONSÓRCIO: CONSORCIO PUBLICO DA REGI/!
NORTE DO ESPÍRITO SANTO CIM NÕRTE/ES
CNPI: 03.008.926/0001-11.
DO ADITIVO; Fica prorrogado até 31/12/2021, o pra;
de Vigência constante do item 2.1 da Cláusula Segum
do contrato firmado.
Fica aefescidorao item S.lda cláusula quinta do Contra
de Programa firmado o valor de R$ 110.287,20 (centc
dez mil, duzentos e oitenta e sete reais e vinte centavo:
referente ao período de agosto/2021 a dezembrò/2Ü2
representando 05/12 do valor áriüal, dividido em cot
financeiras mensais, que deverão ser quitadas até
data limite de 22/12/2021,
As demais cláusulas contratuais não atingidas pe
presente instrumento permanecem Inalteradas e e
pleno vigor.
Data Assinatura; 30/07/2021.

Protocolo 69631

A.ss!iiado digilalmenie poIo;DIO - DEPARTAWEOTO DE IMPRENSA OPléíAL Dd E^AbÍ:,Dq ESRiMtÔ S.ANT:0



.ffii' m "Ética e Transparência no Legislativo Municipal"jÊW lyf liS Fundada em 01 de Setembro de 2017 • Entidade Oficial das Câmaras e dos
ãF^ S W M W Vereadores do ES - CNPJ N" 29.261.474/0001 -79

Associação das Câmaras Municipais o dos Voroadoros (as) do Esplnlo Santo

V/

'7TERMO DE FlLIACAO

Pelo presente instrumento de filiação, a Câmara Municipal de Linhares/ES, pessoa

jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 01.975.290/0001-51, com

sede situada na Av. Jose Tesch, n° 1021 - Centro, CEP: 29.900-220, representado

neste ato por seu Presidente, Vereador Roque Chile de Souza, com base na resolução
n° 003/2021 formaliza filiação, na qualidade de associada, da ASCAMVES -

ASSOCIAÇÃO DAS CÂMARAS MUNÍCÍPAIS E DOS VEREADORES (AS) DO

ESPÍRITO SANTO, entidade constituída pelas Câmaras Municipais do Estado do

Espírito Santo, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no

CNPJ/MF sob o n° 29.261.474/0001-79, com sede na Assembléia Legislativa 9° Andar

- Sala n° 903, sito à Av. Américo Buaiz, 205 - Enseada do Suá, Vitória - ES, 29050-

950, neste ato representado pelo Superintendente Executivo Juscelino Brzesky dos

Santos.

A ASCAMVES tem por finalidade representar institucionalmente as Câmaras

Municipais e contribuir para a solução dos problemas comuns a estes, atuando na

qualificação, defesa e valorização do legislativo municipal capixaba, dos agentes

políticos municipais e do cidadão.

O presente termo efetiva a filiação da câmara, permitindo assim que ela possa

participar da formulação de diretrizes do movimento municipalista estadual,

estabelecendo-se por meta o alcance da descentralização político-administrativa da

União e dos Estados em favor dos mesmos, ficando eleita a ASSOCIAÇÃO DAS

CÂMARAS MUNÍCÍPAIS E DOS VEREADORES (AS) DO ESPÍRITO SANTO como

instância de representação formal dos seus pleitos de caráter institucional, passando a

contribuir mensalmente conforme dispõe o Capítulo V, Art.60, §1° do Estatuto da

ASCAMVES com valor definido em plenária e publicado através da portaria n° 004-

2021 da Diretoria Administrativa. |

ASCÂlílVES - Associação das Câmaras Munícipãis e dos Vereadores (as) do Espírito Santo
sode na Assembléia Legislativa - Av. Américo Buaiz, n° 205 - 9° Andar - Gabinete 903 Enseada do Suá CEP: 29050-950 • Vitória/ES

Site: \www.ascamves.org.br - E-mails: adm.ascamve8@gmail.com - adm@ascamvos.org.br
Tei. (27) 3382-3821 ou ©(27)99773-6969



ASCASSV.
rfno rAmara« MunlclDats O dos Vcíoadoros (as) do E

"Ética e Transparência no Legislativo Muni^al"
Fundada em 01 de Setembro de 2017 • Entidade Oficial das Câmar »•'''«=

Vereadores do ES - CNPJ N° 29.261.474/0001-79 V

Através do presente ato de filiação, faculta-se a Câmara a anuência e adesão, por
instrumento próprio, as ações administrativas e ou judiciais propostas pela
ÂSCAMVES, bem como a projetos aprovados pela Assembléia Geral da ASCAMVES,
realizando, quando for o caso, pagamento suplementar em razão da prestação dos
serviços decorrentes da adesão ou eventos promovidos pela associação.

Linhares/ES, 09 de Agosto de 2021

Vereador
Presidente da O

íle de Souza
nicipal de Linhares/ES

Juscelino Brz^sky dos Santos
Superintendente Executivo

Testemunhas;

Veféádor Alysson Reis
2° Secretário da Mesa Diretora

Danilo ane

Assessor Espe&al da Ascamves

.A
\!

V

ASCAMVES - Associação das Câmaras Municipais e dos Vereadores (3®)
sede na Assembléia Legislativa - Av. Américo Buaiz, n° 205 - 9» Andar - Gabinete 903 Enseada do Suá CEP: 29050-950 - Vitória/ES

Site: www.ascamvos.org.br - E-mails: adm.ascamves@gmail.oom - adm@ascamves.org.br
Tel. (27) 3382-3821 ou ©(27)99773-6969
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A^'iQmcÃci P..s-ra-,^APArHiiKia?Ai^no Fsfi-^iro <AU7a

"Ética e Traiisparêi^&^^gislàtiyo Moiaicipal
Fuíldada em 01 de: Setembro de SíTT^í^titíadé Oficial dos.Vereatíores do E

CMPJ; 29251.4T4<000.1 -79.

.; . ATADAJ?I^NáRÍ^ÉÈl^LÊXTR/^R^^
Aos doze (Í2) dias do mês dê de^e^^ de, dois mil êd^ (201$) âs dez
horas e quinze minutos (10:1 èminí/ nd áudfe da AflÜ|#ifsito a Av Princesa
Isabel, 629 - Centro - Ed. Vitória Center, sala 401 - mMm$ deu s$ Jm
Plenária Extraordinária da ASCAMES sob a j^êsid^O dp Veread^^^^^
Minarini, que convidou a todos para um momento de oração. Wa sequencia, solicitou
ao Superintendente Senhor Juscelino Brzesky que procedesse ao registro da ata da
referida Plenária e conferisse o quorum da mesma, o Superintendente comunicou a
todos que a legitimidade da plenária está garantida pelo parágrafo único do artigo
dezenove do nosso Estatuto Social, ou seja, a plenária esta sendo .realizada em
segunda convocação respeitando as normas estatutárias. O Presidente VViltpn
Minàrini solicitou ao Superintendente que procedesse a leitura da ordem do dia,^o ^
mesmo assim o fez, lendo o edital de convocação conforme segue. Edital de
Convocação de^ Plenária Geral Extraordinária. Pelo presente edital, ficam
convocados todos os presidentes de câmaras municipais do estado do Espirito
Santo e em seu impedimento, seus vice-presidentes convocados para participarem
da referida Plenária Extraordinária para discussão da pauta-apresentada^ Corn a
seguinte ordem do dia; 1) Balanço dos trabalhos realizados 2018; 02)
Planejamento das Ações para 2019; 3) Alterações-Estatutárias; 4) Assun os
diversos. Baixo Guandu/ES. 26 de novembro de 2018 . Wilton Minarini de Souza
Filho - Diretor Presidente da ASCAMES". Dando continuidade, o Presidente Wi)tpn
Minarini fez um breve resumo das atividades desenvolvidas pela Associaçap atí
lonqo do ano de 2018, destacando a parceria da ASCAMES com o Governador
eleito Renato Casagrande, com a Escola de Contas do Tribunal de Contas do
Espírito Santo, o Presidente lembrou que apesar ^da pouca a fn1
Vereadores (as), os Encontros Regionais de Orientação Técnica JURlS 2018
realizado. em Castelo, Venda Nova do Imigrante, COlatma, Nova^ Vjneçia. ,Ecoporanga, Santa Teresa e Vitória. O Presidente ^^'^rou mais empen^^^^
Presidentes para garantir a participação dos Vereadores (as) no JÚRIS 2019. ü
Vereador Roberio disse que durante o JURlS em Ecoporanga, realmente houve
pouquíssima participação dos Vereadores (as) da região. O Superintende Juscelino
Brzesky reforçou a importância desta parceria da ASCAMES com a Escola de on
através do JURlS, e se os técnicos do Tribunal não sentirem interesse por parte dos>
Vereadores (as), esta parceria corre um grave risco de se»- encerrada, Q
Superintendente relata que esteve acompanhando o JURlS no IFES de Venda Nova
do Imigrante e ficou.decepcionado com a presença de apenas tres vereadores em
uma região formada por dez municípios da região centro serrana, e o mais triste de
tudo isso, é que não foi registrado a presença d^ nenhuip d^ oove Nferg^es da
própria cidade que sediava õ evento, - depois; o. mesrhO jíSie due Pfitgipó^^^ do
JURlS no iFfèsBe Hlovâ Vène.çia;ee história.Se fô sem hénhuma particpaçao
dos Vereadores (as) da cidade, Juscelino; relatdainda, que hpuve reclamações do
técnicos do Tribunal quanto a esta falta ,de. Iriferesse dos Vef^^fes (asT JJándo
continuidade, o Presidente Wilton Minarini lembrou que houve pm,Tecesso nas.
atívióhdes devido as eleições onde tínhamos váriosÉresidéri|es dJsputsrido vagas
ná Assembléia Legislativa, porem, o Presidente lembrou què ènçeFrãmpsj,a!y) em
grande estilo cora a realização do 2° Fórum dos Vereadores (as) re|li,zado noplena|d ;dà- Assembfeia onde , concretizámos j)arGeriá%,jm^#nte| ,com a
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Fúndada ént P1 de: Setembro da;2pi7 - Entidade 06
GNPJ: 29^61.474/0001-79;

v^ssembiéia Legislativa; através éa G^ÊRll o; tribunal ba Çõata^ Ministeno :Pub^^
EstadUàl • e Federãli a ainda contamos com a participáçao de autp|ldades
imaortantés opm© .0 Govarnador eleito Renato;; Gasagradbè,:á \/1êerGQW
Jacaueline y Asseimbília ;PepMtadp ErieK yusbdí a
Conselheiro do Tribunal de Contas. Domingos Taufner e; tantos outros,
duvida um grande evento que contou com uma participação signifipativa uás
N/ereadores (as), apesar do tempo chuvoso. O Superintendente deu contipuidada a
reunião colocando em discussão o segundo item da ordem do dia que é o
planejamento das ações da associação para 2019, o Diretor Adminisírativá-^áreador
Alcântaro Filho sugeriu que o Fórum de Vereadores (as) seja realizado; no mês de
junho, para'evitar , que o período eleitoral comprometa a realização do mesmo, a
sugestão foi acatada por todos e será incluso no calendário de eventos conforme
sugerido. O Vereador Paulinho Couzi falou do aumento no numero de Vereadores
na Câmara de Guaçui, o Vereador Antonio,Emílio disse que é importante vermos a
legalidade deste aumento no numero de Vereadores, o Presidente Wilton Minarini
lembrou que esta questão do aumento no numero de Vereadores é baseada nos
dados do IBGE. Com relação, a eíeiçáo dá; dír^^^
^uperirtlenderííe alertou que se a gentê for seguir o que diz O EstatutOfcpão teremos
como Tazer a^ieietção, ;pois o nosso Ésíatuto diz que para papticipar; qe^éleição a
Gârnarâ tem de estar filiada^ e não temos nenhuma Câmara fíliadá^contribulhi^
temos apenas a Câmara de Laranía,da terra e Èfaixo Guandu filiadas mas ainda, não
estão pagando, sendo assim, a orienlação. que iemos, é que seja feito umáreçomposiçâo doa; cargos dos Presidentes que não foram Reeleitos e, mantém á
dirètóna dO; Jeito, que esta, assim, a previsão é que na proximá eíèiçâó .nos
tephamos as Câmaras devidamente filiadas. O Presidente Wilton Minârini disse que
é  que Sé faça uma comissão para'adiçularmos a ■filia Camaras,
o Superintendente disse que o Presidente Minarini féz.úmâ consüim. âó Tribunal de
Contas quanto a filiação das Câmaras ,Municipais.à nASÇAMES q quê já>temos uma
instrução técnica do-TCE-ES reférendando^ â filiação, e nós preoisamos.utilizar esta;
instrução para filiar as Câmaras, , 0 Superintendente que
procedesse a leitura; da sugestão de programação das atividades para 2019, que
ficou assim, proposto: Rlenárla Ordinária dia 15/Fevereiro em locai a ser definido
posíeriorrnente, Seminârió.;:í%iiqnal dia; 1 (Sui e Gaparaó) em loca) a ser
definido, Ceminârio Regional .dia è9/M (Norte e Noroéste) èm looâl a ser definido
posteriormente, Seminário Regionàl dia 12/Abril (Centro Serrana) em local a ser
definido posteriormente, Sehiiriâriô Regional dia 28fiAbril;|MétrópQli]^riá em local a
ser definido posteriormente, Workshop as novas regras da. législação eisitorai — dia
17/Maio em íoóái á ̂ r definido posteriormenté, II I Fóruni Jétaduaí dós Vereadores
(as) dias 27 e 28/<Juriho; jÜRlS 2019 (Julho e Agosto) agenda será disponibilizada
dllo Tribunal de Contas, Seminário de Capacitação para servidores do legislativo-
dias 19 % 20/Setembro na Assembléia Legislativa, Fórum Regional Sui/Gâparao de
Vereadores (as) - dia 170utubro no Plenário da Câmara de Cachoeiro de
Itãpemlrim, Fórum Regiónal norte/noroeste'de Vereadores (as) - dia 08/Novembro
no Plenário da Cârnâra de Linhares: Fórum Regional Centro Serrana de Vereadores
(as) — dia 22/NoVémbro no PlenéFio da Câmara de Santa Teresa, Plenária Qrdinariá
dos Presidentes - dia 13/Dezembro,na Assembléia Legislativa. Após a aprésehtáçaD
da agenda de atividades para 2019, o Presideníe Wilton Minarjhi, ÇóIogoú á mesma
em votaçãero' qual foi aprovadá por todos os presentes. P Prèsidente go!g|ou em
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diacussão as alterações que precisarríos fazer para adequar o nossp Estatuto Sóciai,
o Dírétor Jurídico Afttonio: Erriíllo sugeriu que a primeira diretoria da Associação
fosse considerada membros honoFárioSi o Superintendénte Juscelino Brzesky
apresentou'?|Um questionamento feito pelo Presidentev^d Gâmarã de Santa
Leopoldina Vereador Pobsori Síliér quanto ao valor da rnénsalidadé, q V^
Roberio Pinheiro-sugeriu que se. cobrasse um salário mínimo dé contribuição 0
Presidente Wilton l^inarini solicitou ao superintendente que apresentásse as
propostas de alterações para que a plenária pudesse àvalfer, se^ assim, foi
apresentada as seguintes alterações: Alteração no Inciso VI e Vl|: ̂  8°;
acrescido inciso ao Art. 14; altera redação do Artv17;, acrescenta inciso âo Artj
inclui as competências do Diretor de Relações institucionais conforme Art. 29; defini
composição da Coordenação de-Apoio Administrativo, estabelecido no Art. 33 com
suas competênciasmos Artigos de 34 a 42; inclui a seção Vil Arts. 54^ 55 e 56 onde
cria o cargo não életivo de Superintendente Executivo, suas atribuições e subsidio;
cria'o Capítulò", IV Arts 57.'58^e 59 onde fala das penalidades e dos órgãos
competentes para aplicá-las; Altera redação do Capítulo V Art. 60 que fala sobre p
receitas, sua aplicação e seu patrimônio; Altera redação do Art. 69 Altera redação,
dos Incisos ll-.e Vil do Art.71; Altera redação doíParágrafevÚ Art 75; Altera
redação do Parágrafo Único do Art. 76. Após a leitura dás altéráçqes propostas, o
Presidente Wilton Minarini franqueou a palavra para que todos os dirétoresípre§ejíte
na plenária se manifestassem, após um amplo debata ■quanto as attáfaçôes
propostas ao Estatuto, o Presidente colocou õ mesmo em votação o qual foi
âpFovâdo por unanimidade por todos os Presentes na. Plenária. Nada mais
havendo para ser discutido; o Presidente Wilton Minárinií deolarou encerrada a
Plenária Extraordinária da ASCAMES, e para constai^mândou ;que pu,: Juscelino
Brzésky, na condição' de iSúpêrinténdente da Assôciação, jávràsse á presènte Ata,
que após, transcrita, lida e aprovada segUe: assthadav por mim; pe^
Presidente Wilton Wlinarini e por todos que assim desejárem, e comi intuito de ver
cumpridos os óblêtivoS^ e'princípios aqui expressos, assinamos a fi^níe APA-
contendo a Revisão, alteração e Consolidação do estatuto social. Após as devidas
assinaturas, a referida ATA seguira para averbação no Cartório juntamente com o
Estatuto e suas alterações Vitória, Estado do Espírito Santo aos doze dias do mes
de dezembro do ano de dois mil e dezoito.

p-
Wíilían de Souza Duarte

Secretario Gêrál
Minariní/jde Souza

Diretor Érasidente
7
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ATA DA TERCEIRA PLENÁRIA ESTADUAL DOS PRESIDENTÊS E
VEREADORES (AS) DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Ao quinze (15) dias do mês de feveFèiro do áno de dois mil: e dezenove (2019} âs
dez horas e dez minutos (1O:10mín), no Plenário Direeu Gardoso na Assembléia
Legislativa na cidade de Vitória, Estado do Espínto Santo, loçalízáda, m Ameriçô
Buaiz, 205 -r Enseada do Suá - Cep* 29050 950 VitónalEi iã0^lQij^sè á líJ
Plenária Estâdyâl dos Presidentes e Vereadores (ás) dó Istado dó Éspínío SantO:,
com a presença registrada de sessenta e cinco represeníaníes de Gidiârás
Municipais incluindo Presidentes e demais Vereadores (as) conforme lista de
presença que integra a presente Ata, deu-se inicio a III Plenária convocada com os
seguintes objetivos: 01) Eleição da Diretoria Administrativa, Gonselho Fiscal,
Coordenação de Apoio Administrativo, Conselho Diretor Regional, Conselho dè
Ética, Coordenação ASGAMES Jovem e Coordenação ASCAMÉS Mulher; Ot)
Debate de temas de interesse da Associação; 03) Assuntos diversos/ A PÍenlria
teve inicio com a solenidade de abertura presidida por seu Diretor Presidente Wilton
Minarini de Souza Filho que convidou para secretariar os trabalhos, o
Superintendente Executivo da ÃSCÀMÉS Sr. Juscelino Brzesky dos Sántôs. Ná
seqüência o Presidente determinou que fossem convidadas as autoridades para
compor a mesa de honra, neste momento, q mestre do. cerimoniai compôs a meSã
com as seguintes autoridades: Diretor Presidente da ÂSCAMES e Presidente da
Câmara Municipal de Baixo Guandu Vereador Wiiton Minarini de Souza Filho, o
Governador do Estado do Espírito Santo Sr. Jose Renato ,Casagrande, a Vice-
Governadora Sr^. Jaqueline Moraes, O Deputado Federal Ted Conti, òs Deputados
Estaduais: Torino Marques, Jose Esmeraldo, Vandinho Leite, , Danilo Baiense,
Pelegado Passoline e Marcos Garcia, o Secretário Gerai .da ASCÂMES e
Presidente da Caniàra Municipal de Maratizes Vereador Willian de Souza Duarte, as
coordenadoras .ia ,, AiCASlÉ$ Mulher Vereadora da (Câmara de Cacíioeiro de
Itapemirim, Rênatâ ;^ab'ra Baião Fiório Nascimento, Ve.readora da Câmara de
Vitória, Neuza de Cfiveirá e Vereadora da Câmara de Nova Venecia Gleycíaria
Bergamim dê Áraujo o Diretqr Financeiro da FAMOPES Sr. Mário César do
Nascimento Moreira, Após compor a mesa com as autoridades, o mestre do
cerimonial anunciou que devido a outra agenda do Governador Renato Casagrande,
a nossa programação teve dê ser alterada, por esse motivo, o Governador Renato
CasagVáhde foí convidado para fazer seu pronunciamento, e iniciou agrâdecendo ao
Presidente da ASCAMES Vereador Wiltori Minarini. pelo convite é pela parcerià
estabeíecida com o governo, enfatizou a importâneia do tràbalho conjunto entre
Executivo e o Legisla|ivo è rêSsaltOu a Ie0timídade do Vereador como legítimo
representante pópular. Disse ainda que esta monfàndo uma esfnutura.na
para receber òs parlaméntares j^fim dè debater temas que contebtiam oara o
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desenvolvimento dos mynioípios. "Temos intefesse de receber todos os vereadores
dos 78 municípios eapixabas ainda esse ano, Q nosso interesse é criar canais
eficientes de comunicação com esses, parramentares, quero reiteraf a todos aqui
presente que ias portas do Palácio Anehièta estarão sempre aberta aos Vereadores
(as) sem qualquer tipo de burocraciá ou proíôeôlõ" afírmou o (Bovernador. O
Governador Casagrandè |ustífieoü que sairá antes do termino da solenidade, pois irá
Recepcionar o Ministro Presldènte do STJ. doi© Otávio de Moronha ne Palaçió
AncWleta, mas que a Viee-Qovernádora daequeíine Moraes permaneceirá na Rlenária
ate o final representando o Governo. Após o pronunciamento do Governador, o
Superintendente da ASCAMES Sr. Juscelino Brzesky pediu para que antes que o
Governador se ausentasse que' o mesmo acompanhasse a eleição e Posse da
Diretoria da: ASCÂMES para o.biênio 2019/2Q20, para isso, os trabalhos foram
suspenso por dez minutos. Ao retomar os trabalhos, o superintendente e Secretário
da Plenária comunicou a todos a existência de uma chapa única de consenso que
ficou assim composta; DIRETORIA ADMINISTRATIVA: Diretor Presidente Wilton
Minaríni de Souza Filho; Primeiro Vice Diretor Presidente, Williao de Souza
Duarte- Segundo Vice Diretor Presidente, Ricardo Bonomo Vasconcelos; Diretor
Administrativo, Ângelo César Lucas; Diretora Administrativa Adjunto, Sr®. Sônia
Zanettí Bazilio de Souza; Diretor de Relações Institucionais, Cleber José Féltx;
Secretário Executivo, Fábio Luiz Dias; Secretário Adjunto, Cleber Oliveira da
Silva; Primeiro Diretor de Finanças, Welerson Jose Mercandele e Segundo Diretor
F(nãnee:(ro.:Í{fesb,Draz Boteani. CONSELHO FlCAL: Membros Titulares: Vereador
Presidente da Câmara de São Jose do Calçado, Wagner.Vleira França, Vereador
Presidente da Câmara de Santa Leopoldina Sérgio Angeli Lago, Vereador
Presidehte dá CâmaFa de Ibatiba, Carlos Alberto dos Santos. Membros Suplentes:
Vereador Presidente da Câmara de Muniz Freire, Gedelias de Souza, Vereador
Presidente da Câmara de Dores do Rio Preto, Thiago Lopes Pessorti, e Vereador
Presidente da Câmara de Domingos Martins, Diogo Endiich. CQÒBEjNlÃÇÃO .|^
APOIO ADMINISTRATIVO: Coordenador Para Assuntos Jurídicos, Vereador da
Câmara de Laranja da Terra Gilson Gomes Filho; Coordenador de Políticas
Ambientais e Recursos Hídricos, Vereador da Câmara de Castelo Pomlngós
Fracardlí; Coordenador de Relações Públicas, Presidente da Câmara dé Aracruz
Paulo FIávio Machado; Coordenador de Comunicação e Marketing Presidentê da
Câmara de Boa Esperança, Jocemar Xavier da Silva, Coorderiadór Políticas
Sociais, Vereador da Câmara de Jerônimo Monteiro, Leneandro Braga Goulàrt;
Coordenador de Políticas da EduçãçiG o Culturá Presidente da Câmara de
Ecoporanga, Greidismar Lopes dos Santos;^ Coordenador de Políticas dè Saúde,
Presidente da Câmara de Mucurici, Ernesto irunoro Çoufco;. Coordenad^
Políticas da Agricujtura Presidente da Gâmatá .de Água doce .do ^rte; Rot^go y'Gomes Rodrigues} CONSELHO DIRETOR REGIONAL: Diretoyde Articulação ú^^JJ
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MiGcori^ião Norto, l?res]ci0ní& ,, da Barra;de São Francisco, drenai
CalIxíCvl^ílhQ, Difétor de Articulação: da fv/jicrorregião Norceote Présiderite ^a
Câmara Rfe ^<m 0bec!es Crias :Ribeiro, Ciretpr da.Artíçulapo #
MicrorregioílCitQrâi Norte Rresídente da Gâniara de Sooretama,, Kly^amm
IVlarcéJiaa P.. Pereira, Diretor de Articulação da piçrorregiad Centro Serrano
VereaderdazCâmara deparecbá^ Floriano Gesar Tadêu Ronehi doníor, Di^ter de
Articulação dâ MiGrorreglâ ft̂ etropontana Vereador da Gâtnãra da SerFazGor Ps
AogttSto ■ Çorenzonl, Diretor' de Articulação dâ Microrregião Sul^ Presidente da
Câmara de Cachoeiro de Itapernirim. VeFeadoPíAiexorí Soares Ctpríâtio, Diretor de
Articulação da Microrregiâo CitoralcSul. Presidente dar Câmara de Jçonha XMreador
Wareplo iVlacarini, Diretor de Articulação da Microrregiao do Caparao
Presidente da Câmara de Guaçui. Vereador Laudelino Alves Graolapoj^tQ.
CCNSECHO DE ÉTICA: Membros Titulares: A/ereador da Cárnar^ de PJnneiro
Iverlan Moreira Barbosa, Vereador da Câmara de Aracruz AlcânterQ Vrctor
ÍMz^rini, Vereador dar Câmara, de Nova Venécia Antonio Emílio A. D. Borges.
Membros Suplentes: Vereador da Câmara deGachoeiro.de itapemirim Alexandre
Bastos Rodrigues e Vereador, da Câmara de Montanha João Batista Pinheiro da

rnoRDENACÃO ARCAMES JOVEM: Vereador da Câmara de
derônimo*nteiro JVlítter Mayer Volpãsso Borges,Armador dá Câmara de Ibir^u
^veríon Ferreira Tonon e Vereador da■ Cámaiázde Itagoáçü^ Atila Camfaérte

r^r^CRtnFMAGÃG ASCAMÊS MULHÉR:. Vereadora da Câmara de
cachoeiro dêTtapemirim, Rertata Sabi^ Baião Fiòrio Nascimento, Verea^ da
Câmara de Vitória.: Neuza de Óiiveira e Vereadora da Câmara de Nova; Venecia
Gleyciaria Bergamim de^^ ^^A^ Após apresentar a única chapa inscrita, o
Superintendente eselareceu qge por ter uma chapa de consenso a votaçao se^dara
por âelamação, sendo ássim, a chapa foi colocada em votação, e por-aclamaçao foi
;aprovâda por todos os, presentes. Após a votação o Supenntend^te_então,
esclareceu que. em respeito: ao compromisso já anunciado do Governador RenatoCasagrandè, vamos^convídar paia assinarem o termo de, posse, os membros da
Diretoria Administrativa e Conselho Fiscal essim constituído: Diretor Presideme,.
WiltQmMinarinl.de Souza Filho, Presidenteída Câmara de^aixp: Guandu, portador
do GPF N° 020.17St.63%63, RG N° •táW84-SPTC-ES, residente aa . Rua Pona
Arací, N^ 13, Bairro Cão José, Município de Baixo Guandu/ES Primeiro Vice Diretor
Presidente, Wiüian de Souza Duartev .Presidente da Gamara de, Marataizes,
portador do CPF N°.. 027.725.547-32, RC N? 1370570-SSP^ES, residente na Rua
Carvalho de Brito. N° 72, Bairro Recreio Atlântico, Marataizes/ES; Segundo Vice
Diretor Presideníéív . Ricardo v Bonõmo : Vaséonceioe. Vérç^
Gamara de Unhai#., portador do CPF 017.388.607-30. RG N°
ES, ■residBntémlíRúà Galmon, N° 232 - Apt°. 401,
; Diretor Adníihtatrativoi jÂngelo Gesar Lucas, Presidente da Câmâfã devCariacic^
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0517» 267-74 RGt? 1.372.658-SSP-ES, residente e
SldoAa Rua Cal.Diretora Administrativa Adjunto, 043 248 757-49 e RG N" 5Ò0.595-SSP-
Câmara de Itaguaçu, portaders do CPF N _ _ . ^ p _ ^ .goo; ttaguaçu/ESi
ES, residente na Av, ^ j °f daDiretor S^ÉS, Residente naVitoria, portador do CP Andorinhas Vitória; SeGretário Qarair Fábio
Rua ponha Paula Françiseo, h > A j j ppf n® 087 747 429-36tui Bias. Presidente da Câmara de Viana. p<^ador do C^ ^ 2
gG N" 1681188-SSP-ES, residente na Rua f® „ ja
Noronha, CEP; 29135-560 - Viana/ES; 743-727-01 e RG -Silva, Presidente da Câmara de Anohieta,. ̂ dado^ ^ Anehiela, '0934.1462-2 IFP-RJ, residente na Rua - Nancy R. ® vifelerson Jose
Geo- 29230^000, Anohieta. --ES; Primeiro. Diretor de Finanças: Wet^pn^u _tflercandele. Presidente da Câmara de-Laranja da Tena, g g"
fí3i 471 227-51 RG N» 1.106002-SESP-ES, Av. Luiz Obermuller Filho,^ N, 8^ 2Ankr -centro - Laranja da Terrat ES; Segundo Diretor
Bolzani, Presidente da 3 "A-^ndar - Centro - Cep: 29700-220,
997 69S227-9t^ Rè^^^^ ^ . v/5«ira Franca
eolatina - gS .fflNSiUffiiáSáL: ^tffeao Lsitiente daPresidente dá Câinara. de São Jose do G^ÇaaoiSergio^^m ̂ ^^ ^^ ̂  ^^ ^^Gâmarâ de santa Leopohtinâi Car^sA^od^
de I Wt>.a; presidente da Cémarâ de Dores do Rio P»to

convidados o Goveri^ador Rep^^^ ^..^uoct adós a oosse o Diretor Presidente da
Moraes que assinaràrn corno íesternunhaSv Ap P > _ a^^CãMESASCAtifllS Wíltott Mlnarini entregou ao para^compor o governo

\/p>ríiador da Câmara de Boa Esperânçá. 'de Cãma« de Jerônimo Monte^dfiSS^^J^
ViLPÍ
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Golilarf Coordenador de Políticas da Educação è C«)tBW Vereador da Câmara de
Eooporanga, Greidismar fcops» dos Santos: Coordenador: de P^litioas deSaude
Vereador da Câmara de Muctirici, Ernest©. Brunoro Couto; Coordenado
Políticas da Agricultura Vereador da Câmara de Água doce , do Norte Rodngo
Gomes Rodrigues, cnMSELMO DIpPTflR RE6I0NAC; Diretor de Artioulaçao, da
Micrortegião Norte, ftêsldentd da Câmara de Barre de SSO: FraociscQ^Ju«entí
Calixto Filho, Diretor de Arlioulaçâo da .Microrreglão Noroeste Presiden| da
Câmara de Alto Rio Novo Óbedes Dias RibêicO, Diretor, de
Microrregiâo Litoral; Norte, Presidente da Câmara de Concerçao da Barra, Walyson
José Santos Vasconcelos; Diretor de Articulação da Miororrefflao Centro Serrano
Vereador da Câmara de Marechal FlòrianO César Tadeu Ronchi Júnior, Diretor de
Articulação da Microrregiâo Metropolitana Vereador da Gamara da Serra Carlos
Augusto Lorenzoni, Diretor de Articulação da; Microrregiâo Sul Presidente da
Câmara de Caohoeiro de Itapemirim, Vereador Alexon Soares Gipnano, Dj^^rde
Articulação da Microrregiâo Litoral Sul,-Presidente da'Câmara de Iconha Nferea^r
Marcelo Lovati Macarini, Diretor de Articulação da Microrregiâo. do Capareo
Presidente da Câmara de Guaçui, Vereador Laudelino Alves Sicrano Ne^
CONSELHO- DE ÉTICA: Membros Titulares: Vereador da Gamara de Pin _
Iverlan Moreira Barbosa, Vereador da Câmara f
Laazarinl, Vereador da Gârnata de Nova Venecia, Antonio Emílio A. D. Bo g ^
Membros Suplentes: Vereador da Câmara de Caohoeiro de_ f
Bastos Rodrigues e Vereador dá Câmara de Montanha João Batista Pinhe ro da
Conceição. noBFiáBNAGÃTv flSCAMES JOVEM: Vereador da GamaraJerônimo Monteiro Hitter Mayer Volpasso Borges, Vereador da Gamara de ̂ aç^
tfeverton Ferreira-TonOn e Vereador da Câmara, de ítaguaçu, Atila Lambeite
Gumès. COORDENAÇÃO ASÇAMES MULHER:Cachoeiro de Itapemirim. Renata Sabra Baião Fiório Nascimento, Vereadora da
Câmara dê Vitória. Neuza; de Oiiveira e Vereadora da Gamara de Nova Veneota
Gleyciaria aei:ga«lm;;de ArauiO. Consumado a posse de todos os ^
Diretor Presidente da ASCAMES Wilton Minarini °
agredecendo a presença do Governador Renato Casagrande, da»e,GGvem^^^
Sr»; Jaqueiine Moraes, do Deputado Fedérãl Ted Conti,; dos Deputados ̂ ad^^_
torino Marques, Jdse Esmeraldo, Varidinho; Uite Danilo^ toen^ D|yrio
Passoline e Marcos Gàroia, do agora Primeiro Vioe Diretor Presidente, VVillian de
Souza Duarte Presidente dfcCâmara Municipal de :Warâtl?ês, das coordenadoras daASCAMES Mulher Vereadora da Câmara «í® droifvéira e
Baião Fióno Nascimento, Vereadora da Gamara f
Vereadora da Câmara de. Nova Venecia Gleyciana B,ergamira f ®
Financeire da IFAMQPES Sr. Mário César do °
agradeceu ao s| Hemandes M Bermudes e toda, equipe da CE^ r«te-í!arceB& e.
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disse que não poderia deixar de fazer urn ápradeeimento todo espeoiayQuero
agradecer ao meu irmão e parGeíro Juseelino erzesky, nosso Superintendente da
ASGAMES, na verdade, ele é pessoá responséveí pela criagão de todos os nossos
cursos e eventos mãrâvilllosQS que promovernoá e se dedtóá dia ê noite para que
tudo nesta Associação aconteça confcrme o proiramado". Çontínuando seu;
pronunciamento, o Diretor Presidente Wilton Minarini disse que a associaçao
necessita de apoio para os edis em seus municípios. Hoje operamos com verha
multo reduzida e a parceria dom: o governo éstádüal ê fundamental para: que nosso
tradãJhG tenlia' continuidade. O Diretor Presidente explicou a todos que precisamos
fortalecer a cada dia a nossa- Associação, lembrando que somente unidos
poderemos ideixár de ser meros caibSfteleitomiáde lu^ d oóupar nosso espaço no
Genério êstadual.: nossa Associado vem abrindo òSpaço para que cada vez mais
■fereadories tas) estejam engajados em nossa tota, com; o reforma estatutárià feita
nofeal do ano passado. qualqoenN^feador (a^v|pdeiá esíard^en#.pârt^
diretoria, o que soméritaera; permitidó aos PtBSidatie& daa Câmaras^ nos próximos
dias o pleno; do tribunal de Qonta irâ consolidar uma oonsaita que fizemos sobre a
leqitimidade da filiação; das cârnaras á Associação, sabemos que o ato de riliar eíègal mas quefemos uma posição Nenhuma entidade sobrevive
sem recurso, : pQf isso é fundamental que todos ajudem na artiGulaçao para que suas
Qâmaras se liliem a nós possamos oferecer mais serviços e bOns^ eursos^de
qualificação para Vereadores (as) e Seividores dás Gâmâras. Nos proximos dias
estaremos disponibilizando para todos, o mssO' -^m& mmmmBmMMM due
servirá.para divulgar as boas ações ce todas as;:€âmarâSv. também estarnos
finalizando o projeto de nosso "Jornal da Ascaffiés^què também.servira, para a^
na divulgação dos trabalhos das nossas-Câmaras, em fim, temos mui|a coisa para
fazer por isso precisamos do apoio de cada Vereador (a) para ajudfem ne^
articulação de filiação das Câmaras, Na seqüência foi eonvidadá pafa fazer uso a
palavra a Vice-Governadora Jacquelire Moraeái düe iniciou agrádeçendo a
ASCAiViES pelo convite para participar de. um eventó tão grandioso, reierabrando
seus tempos dO; Vefeadbm na Câmaé.de Cârlacica Jecqueüne á^e
feliz por ver três mulheres, três Vereadoras çpmpoudo esta mesa de autoridades,
mas cobrou mais participação feminina ria poiítiea e convidou ^ vereadoras
presentes a discutir as pautas das mulheFes em eonjunto com o Poder Executivo.
Jciqueline ainda lembrou que o papel do vereador ê o olhar constante para as básês. OT
' O vereador deve se preocupar apenas em focar no seu maior objetivo que e fazer
um mandato de excelência, pautado nas boas condutás da vfdá publica. As pêssoas
esperam uma voz que fale por elas e o vereádor e essa vez", obrigado a todos pela
presença e mais uma vez. parabéns a ASGAWiEC por mais este grande evento.
Seguindo os trabalhos, foi convidado para fazer uma breve saudaç^eia-nome^aa
Assembléia L&islaíiva, o Deputado Estadual — Pe-^™irirr' que
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parabenizando o Diretor Presidente da âSÓAIVlES pela ousadia em juntar neste
plenário, pm: numero tio expressivo de Vèreadores (as) vindos de diversos

Munipipidsr^plxaba^ queie salientar que é uma Honra para nós recebê-los nesta
casa. O Deputado encerrou sua fala dizendó; ''Muitas; vezes p yereadór tem
dlfípuli^de da^téflder a alguma deman(3a porque não ençont^à àpom na prefmturâ
ou na próprii /^Semblêla Legislativâ (Ales), dos deputados estaduais E o vereador
sabe o que está aconteoendo na sua Gidade. E qüândo òs deputados quèrêm voto,
elef procuram os vèreâdores". ,0 Deputado Federal Téd Gonti também fez um breve
prónyneiãmento' onde parabenizou a todos pelo evento e agradeeeu pelo convite
para participâr de um evento tâo grandioso, ê còmplètou "Quero deixar a disposição
de iodos os Veréadoras(as), toda a éstrutura de nosso mandãíò, êstarel a
dispbsição de tódòS, em nosso escritório aqui em Vitória e em nosso gábinéte lá em
Brâstliá''. Após O pronunciamento de Iodas as auíorrdadês presentes, o
Süperiníendente e Secretário da Plenária Juscelino Brzesky convidou o Diretor

Presidente da ASCAMES Wílton iVlinarini e a Vice-Governadora Jacqueline Moraes
para proceder a entrega dè nómonagem a dois grandes GòlabOraáorès desta
Associação, O én Mário César do Nascimento Moreira e o Sr. Hernandes M,
BermudèS. hlaelá mais havendo para se tratar, e para conèfàr sdlidltoü que eu,
Juscélino BrZésRy, ná^ condição de Superinténdèntê ÈReGutívo é SèOrètârío desta
Plenária, íávràssè a presente Ata, que apôs, tranSGriíá, lida è aprovada segue
assinada por tnim, pêlo Diretor Présidenté Wilton Minarini, pelos membros da
Diretoria Administrativa e por todos qué assim desejarem, e com intuito de^ ver
cumpridos os objetivos e princípios aqui expressos, assinámos à presente,
culminou Com a eíeição da Diretoria para o biênio 2019/2020 da Asspciaçãó d?
Cámarãs Múniçipais nò Estado do Espírl|o Santo - ASCAMESjoe^mdjErna
de;Vitória, Estado do Espírito; Gantó.

«pá;
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Plenária Gêrai ÈíttFaordjnárIa d.e 12 de Oezembirc) de 2018^ realizada; no auditóno da
A|lv^UlslES> sito á Ây.: PrinGesa Isabel, 629 - Centro - Ed. Vitória Center, sala 401 - CEP; 29010-
904 - VitÔría/ÉS.

REVISÃO, ALTERAÇÃO E eONSOUDÂÇÃÒ
DO ESTATUTO SOCIAL

ESTATUTO DA ASSOGIAÇÂO DAS
CÂMARÁS MUNICIPAIS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

■CAPÍTÚLO^i:-
DA ENTlDADEv D|lfOÍíÍAÇÃO, SEDE, FINS E DURAÇÃO.

Art 1°. A ASSOCIAiÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO ESTADO DO
ESPiRíTO SANiit?, íarnbém designado p^laflgla ASCAMÈS, constituída em 01 de
setembro de 2017, é uma entidade civil', de direito privado^ de representação
institucional, sem fins lucrativos, de âmoíto estadual, e prazo indeterminado de
duração, com sede Rua Sebastião de Souza Sobrinho, 44, Centro de Baixo
©uandu/ES e foro na mesma cidade sede, e rege-se por este estatuto e no que for
aplicável, pelas Leis do País, do Estado e dos Municípios dela Integrantes e por
regulamentos que vir a aprovar.

Art. 2°. A ASCAMES çongregâ todas as Câmaras Municipais e/ou
Vereadores de forma individual, do Esíadc do Espírito Santo.

♦

Art. 3®. A ASGAIVIE3 tem por finalidade:
J — despnvbiVer â integração, a harmonia e o espírito de. classe polítíGa entre

os Vereadores das Cârnaras âssociadas;
II - realizar, permanentemente, estudos dos problemâB SQçiais e econômicos

dos MuniGÍpios, através de seminários e audiências publicas promovidos nas
microrregiõês da ASCAMES;

III - representar judicialmente OS Vereadores em ações coletivas de interesse
destes, perante qualquer órgão ou instância do Poder Judieiâriõ;

IV — propor a Gompetente Ação Civil PUblicâ prevista na Lei 7.347/85,
arti^b%,. inciso V; ^

V — propor qualquer tipo de ação judicial ou adm.iriístratjva em favor do
interesse de Câmaras é Vereadores, do Estado do Espírito Santo, incluso, por razão
de interesse público, pedidos judiciais ce afastamento, cassação de mandatos e
demais ações pertinentes em face de chefes do Poder Executivo Municipal, quando
cabível e neGessário., nos termos da Constituição Federal, artigo 5°, incisos XVlll,
XIX e XXI;
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VI defender de maneirã efetiva â autonomia do Poder Leiglslâtlvõ Municipâl,
a manutenção Jò regimé repíesentaí e do sistema federativg;

Vil - diiindlr e inoerítivar o espírito muniéipaüstâ, visando a révitalizagãó das
Gâmáfas que a integram;

VIU - defender as reivindicações dós respeGtívos Municípios, face à
distribuição das rendas Estaduaiee Federais;

IX r- manter assessoria técnloo-legislativa pârà atendimento das Câmaras
Municipais associadas.

X - manter âsseésòria de comunicação, jurídica e contábil especiâlizãdã para
assessoràmentb às

Parágrafo Único â ÁSGÃMEB não remunera nem distribui entre os sèus
sócios, conselheiros e éiretores, eventuais excedentes opeTaeiònais,^ brutos ou
líquidos, dividéhíáõS,, bonificações participações ou parcelas do seu patrimônio,
auféridOs mediante p exsreícío de suas atividádee Éla os aplica integralmeníe na
Gonsecução do seü Objetivo Social.

Art. 4° No desenvolvimento de suas atividades a áSGAMÍS âtendefá a
observância dos principiõs da legalídado, inípessoâlidadei: moralidade, publidídade,
economicidade e da eficiênoía e não fará qualquer discriminaçaò dê raça, eór, SPXó
ou religião.

Art. 6® A ASGAMES quando jüígâr necessário terá um Regimento Interno que
aprovado pela Dirètoriá Executiva, disciplinará o seu funciõnamento.

Art. 6® Á fim de cumprir suas finalidades a instituição sé organizará em tantas
unidades de prestações de aerviçOs, que se feerern necessárias. Elas serão regidas
por dispõsições estatutárias.

CAPITULO II

DOS ASSOCIADO$, SEUS DIREITOS E DEVERES

í

Artv T®. Poderão sê âssóciàr à ASCAMES, e, pOr conseguinte, gozar das
prerrogativas e das vantagens de membro associado, as Câmaras Municipais do
Estado do Espírito Santo representada peío seu Presidente e/ou Vice Presidente, e
s^á facultado aos Vereadores do Estado do Éspírlto Santo sua filiação de forma
individual, caso a Gâmãra a que pertença nàgf esteja devidamente filiado, sendo
distribuídos nas seguintes categorias;
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l.-« S:éÉíQS#jP;N|>ÃP©f?ÊS:, G Ptenária Esíadua! de
Pfesldentís e Vereaddreé das: Camarns^d^^ dd Estado do Espirito Sailto,
realizada no plenário da Câmara Municipal de Vitória, que culminou com a fundação
da ASCAMES, em especial os comppjientes da p.rirne/ra Diretofià e todos qye
assinaram a'Ata de fundação e maníféstarâm iníeresáe em permaneGer no quadro
social

II - SÔÇJÕS EFETIVíD^ todos-os íVefeadóres-è Veiaadoras no efetivo
exercício da vereança e titulares de mandato, mernbroí das Câmaras Municipais
filiadas, ou que tenha solicitado sua filiação como associado individual à ASCAMpSi

III - SÓCIOS COLABORADORES; Pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou
prívadaSi ou organizações, "autoridades municipais, estaduaisie^d^is, nàòionaís
ou estrangeiras; interessadas em colaborar espontaneamente e regularmente para o
desenvolvimento do* objeto social da ASCAMES, alocando recursos humanos ou
financeiros;

IV - SÓC10é';BENEMÉRlT0S, os associados ou simpatizantes que por
relevantes serviços prestados à ASCAMES, tenham-se tprnàdo merecedor desta
honraria;

§ 1° - Somente os sócios efetivos poderão votar e servqtados para ca^^^^
direção da ASCAMES, observado as normas deste Estatuto;

§ 2° - As instituições participantes do quadro de sócios como colaboradores
far-se^ão representar nas Plenárias por seu titular;

§ 3° - Os sócios efetivos, colaboradores e beneméritos serldíad|tíitidós ao
quadro, social da ASCAMES mediante pròpústa escrita direcionada ao Diretor
Presidente da ASCAMES; e aprovada pela Diretoria Administrativa;

§ 4® - É condição essencial para ser sócio fundador e efetivo da ASCAMES,
que esteja em pleno gozo de seus diretos civis, residentes e domiciliado no Estado
do Espírito Santo;

I 5° - É vedado o direito de voto ao Vereador que se associar de forma
Individual. 'íW; í;. -r-.

6-1- Ó désGumprimeÉóíiepse Estatuto; ,a.qualquer tem âcarretará a sua
^lusId Po quandOHSbcialí^a^síjOS procedimentos regirçeníâis na Comissão de

Àrt. Qs membros participantes do quadro societário da ÃSCAIVIES serão
divididos em dez (10) miGrorregiões assim definidaSí .

:! - MiGrorreglâo Norte: Água Doce .^Norte, Barra de São FrancisCo; Boa
Esperança. Eceporanga, Montanhà, MuGqr^é/ianíenópolis, Nova VênêGÍa,
Pinheiros, Ponto^BelojftPedrouÇ^nârio è VÍl4;Pavão.



K
A

flj/ -X i\

-AMêÊ^
■  . VlXC .

"Etica e Transparênna
Fundada em 01 dá Sètembrò de 2Ôi7 • EnfrdS'

C^Pd: 282S1.474/0001:^79

ciar d

Qr,

os yère ES

'kiM,.'

11 •^MiGí^rríeg}Í!ç>:N0rQesíê^ Águia BFariiGaiAt^ Baixo :í5iJáfi€lUi
Golatína^ OoyóÇRP^Qr liif^ .I^arflaadiâivBaneas, São Domingos dó NortO: São
Gabríejidaí|aí|áo$loB

111- Microrregião Litorá} Norto: Ãr^ Conóoipo dá Bárrav Blo'M
JãgiliifOi Idiraçy. João Neiva, UntiarèS^ Rio Bananal, Sòoretama, e Vila Válério.

ly r yjororí^§J|0;Cootii?o;Sorrana^,i^ Brejotuba, Domingos
Martins. Itaguaçui líarana, Laranja da Terra, Marechal FlorianOi Santa.Lèopoldina,
Santa Maria de Jetibá e Santa Torèsa.

V - Wllcrorregião Metropolitana: Carlacfca,^Füncíão,"Guarapari, Serra, Viana,

Vila Velha e Vitória;' ''' ' ' ' ̂ ,

VI - Microrregião Central Sul: Apíacá, Atílio Vivacqua, Bom Jesus do Norte,

Cachoeiro do Itapemírím,' Castelo, Mimoso do Sul,^ Muqui, e Vargem Alta.

VII ~ Litoral Sul: Alfredo Chaves, Iconha, Anchieta, Rio Novo do Sul, Piúma,

líapemirini, Marataizes e Presidente Kennedy;

VII) - Microrregião Caparaó: ÂÍBgm, Conoeigâo do Castelo, Divino São#, í ;
Lourenço,'Dores do Rio Preto, Guaçuí, Ibatibav Irupif luna. Muniz Freire, Ibitirama, k.
Jerônimo Monteiro. Vendâ; Nova do Imigrante o SaO: Jos%do:;Galçâdo.

•  ̂ : Paflgraío üiníco - Cada mierorregião terâ aefe:f®pfesentaníe; na ASCAMÊS
eiivêã^do Conselho Diretor Regional na função de Diretor de Articulação; quo irã
díUãríria rèepeGtiva micro

DOS pIREITOS E DEVERES DOS SÓCIOS

Afrt. 9° - Sãp-d^^ dos sócios quites com suas obrigações sociais:
Í -- Serem CpnsÍdêradOs %^ de direito e de feto, sem nenhuma distinção;
(I-"Votar e ser ̂
111 - Tdmár parte com seus Vereadores das Plenárias, Congressos,

GonGeníFãções, Êneontros e Seminários promovidos pela entidade;
jV - Propor ideias e projetos de ações para a ASCAMES;

' V^ pártíèipar das décisões tomadas pela entidade através de seus órgãos de
deliberação; "

Vi - Tèr acesso â todos os livros de natureza contábil e financeira, bem como

a todos ds planos, relatórios, prestações de xontas e resultados, de
independente.

Art.10-SiO resj

au
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j - Ofced^çer |s fsonstani^^ (fèsíe Estatuto, regulanaôntos, regiméntos,
deiibôi^ções è tésolü|Ses Órgãos bà ASÓ^raiS;

II ~ POm zèíç e interesse nas funções e tarefas para os quais seus
representantes forem eleitos ou indiçados, zelando também pelo patrimônio da
oníiyá(^l; '''''''r "

III - Cooperar para p desenvolvimento e maior prestigio dá ASCAIWiS,
difundindo seus ôtpíivos e ações;

IV - Cuitiprir regularmente com as atribuições que lhes fòrem designadas
pela Diretoria;

V - Não tomar deliberações? isdiadas, que digam respeito ao interesse
coletivo, sem primeiro consultar a anuência da ÂSCAMES por solicitação escrita.

VI - Pagar suas mensalidades em dia.

Art. M' A AS^AlMii íbiortem duáisquer respQnsabíljdã^iópSiSé ou
fiscais por qualquer .dano^; ato ou eventual acidente que venha a ocorrer, com
tércétes ou contratados da ASCARilES,

f^rágpafplMJdíGO - A ASÇAKS; impoia regras aos associados e usuários
dos serviço^lOtfrife^oSr-^ o objetivo dá monter a. disoiplinã é a: ordemí A
ASÓ^Í|00âeí?i^ e qualquer dano que o usuário vier a causar ao
patrimônio, se • dá ASGAI\flES ou de tençeiros, devendo o causador ser
resporisabilizádó#^5Sumir o ônus causado pefante. tereeiros.

Artv 12;.í'í:C©hsiderafSe p4SShi^eL;de,exslwsãp, provqcac;ob:.i3aüsar
prejuíz^; moral OU-i^atêriai/;pà!-aí5% a seus dirigentes no èxerÇÍdió; do;
cargo,;ou até mesmo, -coritrã ás êmpresas conveniadâs, bem como, comprometer ou
pre|udicar QS Interesses da entidade ou o não pagamento ide;, umac
vincendás^ - .

fvl? A^^Iú|Iq do âssõeiadO, qualquer que seja o motivo, .éide Gornpètênçia
e>íolusiyá da'iilêçlfiáííi^aduaí Exímordinárias, oon^ Diretoria e
Conselho de Éticav após . prévia notificação ao sócio infrator,. hão gerando direito ao
mesmoíde quaiqueri indenízaç^iOu ressáfeimentò; : •:

§ 2° A critério da Plenária Estadual, poderá ser aplicada suspensão
disciplinar, mediante ao grau da Infração e das eonsêgüêneias que âdvirem da
AS9^;ESí-^ . • -..v,,-.

Ait. 13" ,Qs sócios hão respondem pelasi,obrigações sociais âsstmiídasipelá
Admini^raçió da Ài(MtàEíS, mesmo solidáriá?eíSUbsidiariarrienta

CAPltÜL^Ilí
DA ESTRUTURA E^ffiíPENTENGlA DOS

^ / gRQÃGS ̂ i^lWISTF^ÇÃO
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Aíli. 14 |i%í4SíÍÍ^iyiiS é Põmpõsta çios:!seguírií0S;ô
I - Plenária @eral:
II - íSMGliá^^dministratiya;
Ijl ̂  pirétoria de Apoio AdrninistraíívQ;
iV- Gonseiho Fi-íGâl;
V ■-Conselho piretorPegioriâl^^
VI - Conselho de Ética.

X

IV

Art^ is-Aí Pienária^Cerâl
dos assooiàdos ern pleno gozó
pelos Pfesidéhtes das-
dlreiofa indicado pelo mesrnOv

I

é. o órgão soberano da ASÇAIVÍiSj sa constituirá
í de seus díreítôs éstótutatíos, e sera:;reprêsêntado

assOciãdáSr ou algum dos; iWenihBOSò:::d^^ mesa

Arti^-Cõihpeteâ Plenádà
I  Êikaniinar e aprovar; o. Balanço Anual ;e demais relatórios Jnahceiroévdo

exercEiO dntinor o Crçâmento ejÉlanoAnual de trabalho para o novo exerolcb;
II - Êleger os membros dãvDiietoib #;;l%iriseíh Fiscal da ASCAMES, bem

sua homologação-
III - Autorizar e deliberar Sóbrè má^i^ de ihtèrááse da AÉGAiVIpS;
IV'- Dêlibérefesière á^ebrpiai=à!íé casos OmissosdO Éstdíütc^
V - Decidir sobre arOòilVehiàhciéde alienaPívtransigirrhípoteóa^

"Pehs patrirhoniais; -
VI - Decidir sobre a extinção da entidade, nos termos do EstátutO;
Vil' Atuação política e instituGional da
VIII - Alteraçãodo Estátuto;
IX - Aprovação do valor da contribuição mensal dos s
X - Apreciar o relatório anual; da Diretoria;
XI - Discutir íe homoiOgar as contas e o balanço . aprovado polo Conselho

Fisoal;

Art. 17- A Plenária Geral Òrdinária será; realizada duas vêzès ao áng, sendo
uma á; cada sémestré^em datas a oerem definidas peja Diretoria Administrativa,

Parágrafo üniòò: G guorum êm priraeirâ convoGaçãô para íegitimar as
decisões da plenária, ê de cinqüenta por cento mais um dos assoçiados prèsèntésv o
em segunda convocação, meia hora após a primeira com qualquer numero de
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Art. 18:. -A :;i?fep^ría sa realizará axíi^ordinariaraerita, quando
convocada;,

1 - Pelo Diretor Presiderite; ^
II- Pela. Diretoria;

IV - Por requerimento assinado de no mínimo 30% dos sócios quite com as^
oarigaçêes sociais.

Art. 19- A convocação da Plenária Geral será feita por meio ide edital afixado
na: sede da ASCAFi/lES e publicado na imprensa local, por circulares e outros, rneios
convenientes, com antecedência mínima de 15 dias.

Art. 20 - A ASCAIWES adotará práticas de v geStâo, ad^^^^^
necessárias e suficientes, a coibir a obtenção, de fõrnia Individ^^
benefícios e vantagens pessoais pelos dirigentés da entidáde é séuS%;pnjuges,
companheiros e parentes colaterais ou afins até terceiro grau; e ainda pelas péssbas
jurídicas dos quais os menGionados anteriormente sejam controladorès Ou detenham
maiS;de.dêz por, eento das participa

.  Art. 2% A;adi|||niét#^ tfrá graves jda.pii^tmi^ Admirtistratma eleita pela
Pleriâria EleitoraKí^ip: :a,,c^ expressa riQsíes Estatutos, mediánta eleição
devidamente lavrada eirivâta eaverbada em cartó

,, Art. 22- A Diretoria Adrninistraíiva será eonstiíuída 10 (|ei) .çnenibr^^^^^^^
,  ir-Diretor Presidente:

IJ-1° Vice Diretor Presidente;

.111-2° Vice Diretor Presidente; ^
IV-r-Diretor Administrativo;

V--Diretor id|niníst(^VP
VI Diretor dè Rèlações institucionais;
VII--Secretario Exêcuti:yio;^ ^ ,,v ,

IX 1° Diretor Financeiro:

X-2° Diretor Financeiro:

§ 1f O mândàto da. Diretoria Administrativa; será de 02 (dois) anos, iniciado o
mandato era í° dia de fevereiro, e o termiriO afé 31® dia, dé janeiro, sendo vedada
mais de uma reeleição consecutiva,
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§  - O dis|3bstQ :nò par%i?^5!^pjii;mMtp:d a Dirêtdria
àdn^p{0;rativâ; d© fuPdapãp, qu^ídrâsaeu toápdatò^^ çle 2õlt e
féfminQípre^iiíaparajaneíro de 2019í ̂ , y ^

3?; :S Administrátiva será coinpósta axc^usivaítiente peiós
presidentes das Câmaras Associadas.

■ Art.^23- Compéte à DíFetoriâ Administrativa;

I--EJadorar e executar planejamento anual da Associação:
lí Elaborar e apresentar a Plenária Geral o relatório anual das atividades

desenvolvidas;

III - Reunir-se com instituições públicaSf^^ para mutua Golaboraçâo
em atividades de interesse comum; ^ ,

IV - Elaborar e aprovar Juntamenteeom os Conselbos o f^gimenío; Interno,
se julgar necessário; ■

V - Estabelecer diretrizes gerais, . especialmente no que
administração dos-recursos financeiros, oriundos dè recursos provenientes tie
conVeniQs, doações e eventos promovidos-peiaÁSCAM^v

,,; Vl ApiíoVâP e apresentar na^ primeira plenária do; iano, ae contas e
demonstrativos financeiros e bajancetes^ade desbesaSí-anuaís do ASCíWIHS
rêferéntèao exercício anterior;

VII - .Aprovara celebraçãôídeKGónvênios, contratos, ajuStes oU: acordos com
èutrasíentídades; . • , a • . , • .

-  VIU Definir a programação e o orçamênto financeiro anual do ASCAWIES';
IX Nomear os coordenadores de programas e de grupos dê trábálHò;
X - Fazer contratação-de qualquer natureza compra ou serviços, mediante

llcitaçãoi
Parágrafo Único - Caberá à Diretoria Administrativa, nos priméfro mês a

sua posse, elaborar e aprovar um plano: de ação onde cònsfê a' prèvfsio;»
receitas e despesas do'mandato.

Art. 24- A Diretoria' Administrativa se reunirá trimastralmente e,

extraordinariamente, sempre que necesSáno e sempre com a presençp; dos
mlmbros dos Conselhos.

Art. 25 - Compete ao Diretor Presidente:
i-ÀdmfhistrárÂSeAWÈ3 com totai autonomia;:

.  lií -Am; .Representar a ASCARSES ativa e pásslvamêníê, judiàiai $
exmajudjcláiménte, com o Diretor Administrativo pu Diretor: pará Assuntos Jurídicõ,
na falta destes, com a presença de um dos membr Diretoria, ainda podendo
-indicar representante e^^áegar poderes
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ill>- ©uraprir & fazEíFseurapn^^ esfe fetatütG; Bpginíignto Interno e gs decisões,
princípios eKdÍi5Ctizesostá^lécidas.p órgaoSf^a^Sil^PpS^

D/ --í inCaníiinPar .aos Poderes cornpcteníea^^ assrciviçdicações, indicações e
medida P®'® Diretoria âdmlnlstmiM o^^ pela Plenária Gerai
Ordinária: ■

V  Qonvoçar e presidir as Plenárias Gerais, bem como as reuniões da
Diretoria âdministrativa;

Vi - Estabelecer áírayês.de^ Resolução as atribuições e reraunerações dos
funcionários da ASCAí^ES;

VII Ce[ebraro,..eonvêni0S^^ acordos, em norne da
entidade, após homologação da Diretoria Executiva; ^

VIII - Realizara filiação da ASCAWiES a instituições congêneres;
IX - Representar, a ASCAMES em eventos, campanhas e reuniões e demais

atividades de interesse da entidade;
X - ̂ Supervisionar os trabalhos técnico-administrativos da ^A$GAWIES,

assegurando a eficiência e eficácia dos mesmos;
XI r- Contratar, total ou parcialmente, com organizações especiaiisías ou

profissionais habilitadosi a prestação de. assessoria técnica-iegislátiva, contábil e
jurídica às Câmaras iVIunipipais associadas, após hompiogação da Diretoria
Administrativa,

XII ^ íSolicitar, ;quando neçessániQ,òque, sejam cólQcadoSr à dispor da
ASCÂMESí servidores das Câmaras-il|fdi!CÍpais assoeia o desempenho, de
atividades temporárias em eyentos#ró{®0¥idos pela A$CAí\AES.

XHI Outorgar prQGuraçõesécóntrátar-,advogados e contadores, devendo as
mesmas ser precisas a respeito dos podereS: outorgados e conter prazo de validade,
salvo aquelas outorgadas para fins judiciais que poderão ter prazo indeterminado;

XIV - Autorizar o pagàmento de despesas através de cheques bancários
nóminâís e movimentar os recursos financeiros da ASCAMES em Instituições
Riiáhçeirás Oficiais, exigindo-se para isso, a assinaturaJ^ Cp^u Qom o Diretor
Pinãnçêiro; ' ■ .

.  XV rr-Contratar e demitir funcionários;
XVR Exercer outras atribuições inerentes ao cargo. , .
I io _ pjça ^tábélecido güe a assinatura em dóerim|riíÕs é contratos sèrá de

fQrriia';solitárlá eom o ,,pire|or Financeiro ou piretor Adlrii|i[strativp, sob pena de
nulidãde do ato'.;

§ 2^ - Os atos ádmini^rlfiyps da presidência nc§ri*% necessários serão
publicados atrayêá de rêsPlu^es ,

f 3° T Compete aó plretof Presidente o exercício dás funções inerentes à
administração, a represeníaçãó da sociedáde ativa e passiva, judicial e;\
extrajudicialmênte, e â nóméáçâõdè seus

/
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Art. Více^DiretoF Presí?3èiiê& ?
í:i4^ Substituir o PFe§i#i:ite; ̂ m suas taltas ou ÍPiaalliWu
j[ _ Assumir o mândato, em Gaso de vaGândâ, até q seu término;

lí j/r #mstar,^ Glé:,mQdo geral sua odiaboraçã^
IV - ̂Representar a AStiAPE^ quando demandaddpaloPííltor Presidente. ,

Art. (5ord^peteadíPí(itoiiA^mí#
I - Represéatarva:,ÃSg^ià|udioÍalíe :e)drajudioialménte, iú

Diretor Presidente;

|{ - Supervisionar e coordenar toda gestão administrativa da ÁSGAPiS;
III - Assinar soiidariamente com o Diretor Presidente documentos e contratos

firmados em nome da ASCAMES;

IV -^«Elaborar e submeter à aprèõiãçãp da: PiFetórla-vAdminlstNivá o
Orçamento ejc Plano de Trabalho Anual, o Regimentoyinterriô é o
Huncional da ASCAPES; . -

'  ■ V n.AGompanharíiae|âborâçãõ..das.dçmoriS^^ finanGeii^ á CQntãbeis da
ÁSGÁPEè;

V-Eí<émer outras átribuiçõoainerdptlaadioargò. . ,

Art. 28 - Gompete ao. Secretário Exadutivo:
1- Seçretariar as reuniões da-:íliíi^ da Píeriária, Oenâl;e atas

de todas as reuniões, lendo-as e subrnetendo-as á aprovação ria reunião seguinte;
li -r Ter sob sua guarda e responsabilidade os livros afetos à Secretaria;
llí - Exercer outras atribuições inerentes áo cargo.

Art. 29 ̂ Gompete ao Qiretor de Relações Institucionais;
:i - acompanhar a discussão e a tramitação de projetos de lei, medidas

provisórias, emendas constitucionais e toda a legislação pertinente aos interesses
dos Vêreadores (as);

II - promover o intercâmbio com as entidades representativas afins;.
1(1- manter conífatoi estabelecendo relacionamento permanente ,e sistemático

com entidades representativas dOigoverno;

IV - orientar e supervisionar o processo de aiiçujáçãp dâ AS.CAMES e de
■ suas filiadas; ■■ ' ■' ''

V — supervisióhar cadastro idas Çâmaras assòóiádas bem como dos
/Vereadorès (as) que as representam; •

VIU ~ representar a ASGAMES jemííeVèntos oficiais quando demandado pela
presidêneia.

Art. 30- Compete ao Secretário Adjant<^
1 - Substitui//^ Secreíárip Geral em su^,Tãlías ou impédimentos;

y/ 10
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H -- Assumir o .mariclatP, am g^sq da vacância, até Qjs^:téFrain©:
:  iiii^pr©starv de mpdO: gera a:sua calabaração ao Sectétário Geral.

,  ._ . ^ - ■ ■- ■ • ;' ■ . '*VV ■■■

Átt^ 31-Gompeíe ao 1° Diretor Finari^^ ,
I - Arrecadar e contabílícar as CQnMbüições dos assoeiados, rendas, auxilies

edbnátlvós, mantendo em dia a ésGritüraçãò, .. . ^ iwíWoó
íl - Prestar contas da apriBaçio aos recursos e ,das

aBualmènte, através de DemonstraçSes Finaneéiras e Coníábeis, com o Parecer, do
Gènsélho PisGal;

II — Pagar as contas,auíorizadas pele Presidente,
ÍIJ; >r, ApFesentan sempm que forem

'"''^'Ivíl.^entar ao^Qnselhe Pis escrituração da ASCAMES, incluindo os
reiatonos detdesempenbo financeiros e contábeis e sóbm as-operações patrimoniais

¥ -óonservar, sob sua guarda d rasponsâbilidade. òs dOGumentos relativos a
tesourariaii : a-*.^

VI -^ Manter tódo o numerário eraiestabtléeimentõ de credito.
Vil; - Ássinart juntamente com o-Frésidente, cheques e demais documentos

relativos à movimentação de 5/alorésr ç y kí^' fc^
Vil i - Exercer outras atribuiçõès tneréntes ao cargo.
Art. 32-Compete ao 2° Diretor Financeiro:

'  1 - Substituir o Primeiro Diretor Firanceiro em suas faltas e impedimentos;
II - Assumir a titularidade da pasta, em caso de vacânciá. até o seu termino.
III - Prestar, de modo geral, sua colaboração ao Primeiro Diretor Finenceiro.

SESSÃO III

DAS ATRIBÜÍÇÕES DA COORDEMAÇÃO DE APOIO ADJilINISTRÂl IVO
Art. 33 - A Coordenação de Apoio Administrativo e o orgão consu!

debates de temas específicos e será composta pon
I — Coordenador (a) para Assuntos Jurídicos,

f ̂  - II - Coordenador (aj dd l^||icas Ambientais
' ̂ í^lll :-:Q0Crdpn#or (ã) deÉéiá^

IV-Goprdenâ^p'^ 1®) ^
V--Coofdenâdor (a) Política^ . i '
VI--CqoFciéhàdor (a) AésuníOS da Éduea^
VII - Coordenador i;a) J&suntos de Saüâ^
VIII - Coordenador (a) Pb! ítieas da

. 11
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f §  - A::i0G!srdin9§ã& de Apoio AdmirrjstrátjvQíí^^tÉ pditípdsts/'© eleita na
radsma ehâpa da direíóriá Administrativa;
.  §2^ ;|)S;maditei?)ede5ta.Ooordenaçâ0 soíin

§ 3° - Os Coordenadores terão autonomia pãrá átuàrern dentro das.
âtnfeüídõês que lhes são atribuída neste estatuto.

Ait 34 T Dentre as atribuições da Coordenação de Apoio Administrativo,
esta a de promover o debate constante dentro dos temas apropriados de cada
coordenação.

Ari. 35 - Compete ao Coordenador (a) para Assuntos Jurídicos:
I - Representar a ASGAMES judiciai e extrajudicialmente, juntameríté com o

Diretor Presidente;
II - Promover e acompanhar as ações de natureza íudicíaí e éxtrâjudiciaí de

interesse da ASCAMES, mantendo a Diretoria c/ente dó andamehíd do
III ■ elaboração de proposta, de leis e formação de

jurisprudência;em matéria de interesses da ASCAMES e dos assocíâdos; .
IV : ©ríentar as Cámarâs assoèíadãs ;. quântd à constituGióhalidade dos

projetos apresentados;
VExérGèr outras atribuições inerentes aôícargo. •

Art; 36- Compete ao Çoórdenàdopv^ de POlíticas^Antbie|#ie##ÍeeUm^
Hídricos:

l-Acompahhafaapliódé^ndas .Le^ nps-municípios;
íl- Propor ãs Gâmarãs associadas a apresentação de projetos ambientais;
l{l - Contribuir para o cumprimento nas normas contidasneste estatuto.

Àrí. 37- Compete ao Coordenador/Ia) de Relaçõee;lifí|li|âS:;í^
í - Realizar as comunicações de interesse da a^^

demais entidadeS:eiçomuhidade^^ . ■ ■ ■ '■ ■■
11 - PrQmQyerilnteraçãOiecomunicaçâo entre os assòcládOs;
n I - !Exercer'OU|raeetribuiç|esrínerentes ao cargeí" > /

38-rCompeíe ao Çooriáenador de, Comunlçàç|Q;êparketing^
j - Coordenar A acompanhar â divulgação deiaesuntos de interesse, bem

corno as campanhas de marketing da ASCAME;6^6s de seuS associados, seja
qualqueravméio escolhido, com a.apròvação pela^Diretí^ia ixecuíiva;

II - Buscar apoio de parceiros da iniciativa; priváda, pára a manutenção das ,
publicações; , .

III - Promover eventos sociais com intujtode fOrtãlecer âs atividades dâ
ASCAMES e o asscciativism
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IV ̂  Sw|pí|/js|õ|j^r;as nas redes sociais

Art 39-Cornpete ao Coordenador Soelal: *

I - PforriQver eventos sociais cõm intuito de fortalecer as atividades da
ASCAR/IES;

^  íjj-É^i^er dütiias atribuições inerentes aó cargo.
II, ÉataláèteGer e eoordsnW § relaçãp da ASeAMeSdr«pvendo intercâmbio

e afividades oás miororregiões, de, acôrdo ccm ps principies definidos neste
Estatuto.

Art 40- Compete ao Coordenador (a) Assuntos da Educação e Cultura:
I - Acompanhar o cumprimento da legislação relacionada â Educação e

Cultura;
II - Propor às Câmaras associadas, projetos afins;
III _ Participar da elaboração do planejamento das .ãíl^idãdés da.ASpAj^p^,
IV - Cumprir as determinações exposta neste; estatutO:

Átl. 41-Çompete, ao Coordénadõr,(a)
I - organizar eventos 6 campanhas: QU6 t'lteíT' de iTi|diçína.ppventiva;
II _ Propor às Câmaras associadas, projetos relaciónados a saúde,
III - coordenar a participação e4bí:niul|r:.;proposías^e ini^

instlncias de debates que tratem das polítiças e de aç^ np eàm^
saúde e a Previdência Sqçial; .

JV--CumpriiLaadoÉíií^Sl^l^ -

Art. 42- Compete ao Coordenador (a) Políticas da Agricultura.
I - Propor projetos relacionados à agricultura;
II — Orientar os Vereadores (as) na captação de recursos par

na agricultura familiar; . . . .
III ~ Repfesêníãr á ASÇAMPS nos órgãos Municipais;: Êstaquc
para discussão de políticés da agricultura.
IV - Curnprir às determinações expóstã nestéEstatú^:: .

"iArt. 43- Toda/emissão e aceitês de títulos de,.créditos; e documentos que
envolvam. obrigações ou responsabilidades para a . ASCAMES serão
obrigatoriamente assinados peló Dii-eíor Presidente e,peJò: Diretor Financeiro, e no
caso be contratos, .convênios, aju#s. ou pcompi também pela de um
advogado edõ Difêtor Administrativo,

E investimento

á e Nacionais
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Ârt. 44 - A Diretoria podará cxfpetituiFSfupoB de trabalho pariá articular açpes;
temporárias ou permanentes, que poderão resultar em pianos, projetos ê pPpliramas
de acordo com os objetivos da ASCAMES .>

Art. 45 - Os membros da. Diretoria Âdministrativâv:; Diretoria de
Administrativo, Conselho 'Fiscai 'Gonselho de Étícai e outros orpãõs du grupo de
trabalho que p^^^ ser criado: é^èrqerio suas funções;^ #aWtamente :nada
preel3endo a título de salano ou nèmunerafaDi sendo seus: sef^íids considerados
priblicOs e/rele^^

Di COWSELHO FISCAL

Art. 46 - O Gonselho FíscaLserá^onst/íuído de.QS:(fifi§s^ :m e
iguais nimerq dê suplèntèSi eleitossiiã^Pienaria Eiei^raí, eorícõrnitariteirièníe com á
Diiatoria^ Administrati^âí não poderá integra Io membros coni ouífd^Mq^

,  |, i;o ̂  O mandato do Conselho Fiscal será , coincidente çom ô mándáto da
Diretoria.

§ 2® - O Conselho Fiscal Se :rêuriirá ôrdináriàméntè-em tddos: o
extraordinariamente, sempre que neCessârio. - : ^ .

§ 3° - Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo
suplente, até o seu término.

§ 4® - Os membros do Conselho Fiscal elegerão, por maioria simples, c seu
coordenador, que conduzirá os trabalhos do órgão e reuniões, cabendo-lhe lavrar
atas de todas as. reuniões.

§ 5° - Os pareceres do Conselho Fiscal serão tomados por maioria simples,
cabendo ao seu Presidente o voto de qualidade (minerva).

Art. 47 - Compete ao Conselho Fiscal: :
í - Examinar os livros de escrituração da ASCAMES,
II -• Opinar sobre os reiaíorioside desempenho financeírogÉcontábii e sobre às

operações patrimoniais realízadâs, emitindo pareceres. para os: organismos
superiores da entidade;

III - Apresentar parecer anual sohre as dempnsiFaçõês
aprèséhtados pela Diretoria;

IV - Comparecer, quando convocado, a Plenária Geral; para esclarecer seus

V - Opinar sõbre a. dissolução e liquidação da ASCAMÉS. .

Parágrafo Único - A Diretoria Administr^iva terá 15 dias ápós o fim de cada
semestre para encaminhar os balancetes parayánálise do CGriselho.

rv
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SEÇÃO V
DO COMSELHO DiRETOR REGtOMÂL

Art 48 - O Conselho Diretor Regional e um órgão oonsultivo da ASCAMES
integrado a Diretoria Administrativa e será responsável pela artioulaçao política oom
as Câmaras Conselho Diretor Regional

acontecerá juntamente oom a eleição da Diretoria Administrativa durante a Plena
Estadual^dptóçâa^^r,3 ̂o Conselho Diretor Regional poderão propor a realização
dê Plenárias nas miororregiões com a ciência do Diretor Presidente

' Art 49 - O Conselho Diretor Regional é composto pelos 10 (dez) membros,,
™"==n«» ««»«■•

and,«» (.1 a«í «««<«■» " »•" l»"" "S.Í """" "
à ASÇÃWiS. naí) precisando ser nece^san^P^nte o resiaenie.

Art 50- Ó conséího Direlof Regional sê reunirátrirnestralraentê iuntamente com a Diretoriã-Administrativ^^^

Art. 51 - Compete ao Conselho Diretor Resional através de seus Diretores de
''r'i™'^'contnbuir como desenvôlvimerto e fortalecimento institucional da.
^^'''"íífbontnbulr.oom a construção do Plano de Ação Cstadual, bem como de
eua ,,l3tôrto anual de atividades da Diretoria

dos tem^as
■■ ■mícrorregião; ^

'  ' ■ ■■ '■'■■ ■ SEÇÃO Vi ^ .
.  ■,;D0 COHSELHQCDE.fetíCA /.

•  O Oom^O: àe Ética é inbtancia consultiva eentidade composto RPr 05 (oinco) membrosAdo 03 (tres) titularessuRlenles eleitos juntamente com Diretori^^dmmisíraíiva.
k/f/
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Parágrafo Único - Depois de eleito e empossado, os membros do Conseíode Éjicát se reunirão para eleger um Coordenador e um relator.^

Art S3 - Compete ao Conselho de Ética, na forma desse Estatuto, do
Regimítb. interno e demais ordenamentos da ASCAMES, receber e a™ «ar os
casos de denúncias de transgressões e infrações de conduta de representantes dosSsociados emitindo parecerá Diretoria Administrativa pelo seu arqu.vamento, ou
fpcoiTienelanGlo sanção'adspuâda 30 C3S0.

'  § 1°-^ Caberá ao Conselho de Ética §arantir aos sócios, submetidos a sua
«--ppírtpgo os direitos de ampla defesa e dó Gontráditóriò.

§ 2° - Pautará o Conselho de Ética sua atividade nas normas estampadas no
Códiqo de Ética, conforme disporá o. Regimento Interno. ^ «wt^h ttn

§ 3®- Todo o procedimento perante o Conselho de Etica T n
sigilo, vLada qualquer publicidade que exponha, direta ou indiretamente, o
investigado ou a ASGAWES.

PQ ̂PERÍMTEípE^^

Art. 54 ,. Fica alado na estrutura administrativa da ASCAMÉS-fo^çarab^
eletivo de Superintendente Executivo de contratação exclusivo , do Diretor
Presidente,. . ^

-.Parágrafo único O ocupantes#Íigg»í#do no caput deste artigo, devera
08 seguintes requiSitó^:

a) Tenha ou esteja çursando âlium ourso na área de gestão
administrativa; ,

W Sela conhecedor daie8ÍSIâbáÍ«pbvolve o terceiro setor;
c) Possua experiênoia na administração de entidade civil, de direito privado,
Art. 55'ii áiS#SilpesdWSüpptBiíSiieiántè Executivo da ASCAMES:

I - fropor à Diretoria Administrativa as políticas e diretrizes para a gestão de
recursos administrativos a financeiros da Associação,
* il-r=ropa a propmação para;^^ do Rianeiawnto anual das açõbs
dã AsSIMeI pára õitósubs^^

111 - Acompanhar a execução doibianbiamento estratégico da Associação;
■  iv -^ Realizar contatos 0 \dsitas visando à filiação de npvas Câmaras;

V - Sugerir contratação, promoção ou; dêffiigáç de colaboradores,
Í6
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VI - Apresentar trimestralmente à Diretoria Administrativa, reletêrÍQs.
resumidos da gestão administrativa e finanoeira da ASCAMES;

Ari. 56 - A remuneração do Superintendente Executivo terá comp ddse, o
subsidio dó Vereador da,Câmara, da capital Vitória.

PârigrafÓ Única - Ós JÇltiafe cargos administrativos necessário para o
fçncioFiamento da ASCAMES serão criados pela Diretoria Administrativa de acoido
com as çondíçoes lm^ daVbsocíação. , ; ̂ ^ ;í í ^

CAPÍTULO IV

das penalidades ■

Ârt. 57 - Será aplicada pena de multaMAdVertênCia suspensio-por ate

nôvinta dias, ou ainda, a eliminaçlo: dOJssociado d

I ̂ ttánsdredir aos reguiamert

íl ̂  nâp acatâf as decisões dos orgâds compeíeníes;

III - desrespeitar os dirigentes da enddade, quando no e^êféícíóide suas

IV - promover discórdia ou se comportar de maneira inçonveniénte nas
reuniões e atividades promovidas pela ASCAMES; . ^

V- aténtáf, pbc palavras, atitudes, votos e opiniões contra a credibilidade e o
conceito público da Associação;

VI - deixar de cumprir as normas Esíatutàrías e as resoluções dos órgãos
superiores da-ASCAM^S;

Vil - não atender às convocatórias para atividades da ASCAMES, sem previa
justificativa;

Vlil - usar palavras de baixo nível diirante debates em reuniões ou quaisquer
atividade ;da Associação,

Art 58 - Sao orgaos competentes para aplicarem: as? pênalídádes previstas
'neítecapilLllO. \ ' .

I.-Í ACó)mla#o?de.ética com;.posíeqor>iefeFendo,^

II - a iDifètdria Adrriinisíraíiva com póàtenor/referèndo da Rlenária.

17
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Árt. 59 -- A resõlüção interria da ASCAIVIES disciplinara o proced
matéria constante neste capitulôi ' í??; ^

Parágrafo Único: As penaildades; oérniitá^^ capitulõ somenía
efeitos, após facultado os prínçípp,^óóps|^^ ampld, ..|l©#ái
contraditório e do devido processo legai.

^  ■ ^-^GAPÍTUIiOT ■"■ ■ ■ • ■ •
íiSÚAÂPtlíi&AÇÃÓ

m
nt

^A

t

í

o

õ dá ;;y
;  -'O.Tí

erão

 do

E SEU PATRIMÔNIO

Art. 50 - A receita da extraordinária.
§1P - A receita ordinária constítui-sé^^^
ji.'aé contribuições rnensâis d uni salárió'mininio v no. país,
11 - as CGrttrifeüiçõés individuais dóS^^^^òãdbres (as) referentes a:2% (Wís por

cêrfe): de sua rémunefaçãO básica corn VéieádGr (ãl, em caso de filiação individual,
1(1 - Juros e outros rendimentos patrimoniais,
§2^-Constitui mcèitàsoxtriordtó^
à) auxílios e subvenções concedidâS: por pessoas jurídicâs de direito público,
b) contribuições fixadas aos associâdôs pOf OGásiões: de ençóntros,

sémiftáfiÓSi workshop e outros eventos;
c) doação e contribuição diversas. '
d) rendas de eventos promocionais sob a administração direta ou indireta da

ASCAMES;
l:, -rfÁ rioctfs- arfinn '-seíá jçobradof

- /T> - poderão receber quaiguer tipo de
doação ou subvenção que possa comprometer sua independência e autonomia
perante os eventuais doadores QU subventores.

§5° - Após cinco anos da publicação deste Estatuto, a contribuição que se
refere o inciso i do §1° deste artigo, passará a ser definido através de resolução da
Plenária Ordinária após cada Pienaria Eieitorai.

' ̂ Art 61. As Freitas da 78&AÍES poderão ser ãpitca|as da seguinte forma:a) na aqMisiçâo de bens de consumo e permanenje:
b) no pagamento de funcionário 5,- âssessorias e estágiários;
o) na locação de imõvei é veíeuíos;
d) em publicidade de promoção da i ,
e) no pagamento de passàgéris áfèaSi e àióda de custo;

7
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É na promoção de eventos pomo seminários, oon^Fessos, workshop e
outros;" . ■ ■•■ • ' •■■ •■: •■ ■ ■ ,

g) em casos extraordinários cómproyailp de assisflpoia aos funcionários;
h) pmpprcionar a parííCipi%âo dê d/n^fes e

cursos, encontro, seminários e Gongrésscs de â|fángênGÍã náçídnal e iníerriaciQna!.
i) na capacitação dos associados, meítíéros da Diretoria Administrativa,

Conselhos e funcionários da ~
Parágrafo Único; OS^âlores das diárias e ajuda de ousto serão definidas

átravíêe, de resolução na primeira reunião da píretoria Administrativa e conselho
1ápÍsii-i^"

Árt;,,e2 - Em se tratando de participação de representantes da ASCyWÉS
em reuniões, seminários, congressos e cursos de formação em outros estados da
féderaçãò ou outros países, os mesmos terão suas despesas previamente orçadas e
GUÍtêadas pela entidade, observadas as disposições deste Estatuto.

§1° - Em caso de ajuda de custo, as despesas relacionadas neste artigo
deverão ser comprovadas através de documentos fiscais na forma deste Estatuto, já
em caso de diária será necessário apenas comprovaria- ppijicip^^^^^^ ftrayès de
certificadp ou declaração de participação no evento e/ou agenda a qual se destina,
bem comò o preenchimento do holétim de diária,

§2° - Caso. o valor da ajuda de custo soliciíádo hão seja total
utilizado, o Diretor (a) usuáriõ deverá depositar a sobra na conta da Associaçap è
apresentar õ epmprovantê de deposito em sua prestação dè conta que deve, ser fèita
no em no máximo 05 (cinco;) dias após seu retorno do referido evento, e cáso o valor
libecado não seja sufiçiehtévpara custear as despesas,, ;'0>©Ír8íori é/Óü;^^f^
podeM apresentar eompfQvánteeeéoJiçitartreembolse dasKdêsbeeâs^Kcéêênt

§3° -rPácâíSIiberação de djáriaijal#n: da autoriiáçãé ê
necessário o preençhimento dó boletim de diária çontendd aduj^ifíçáiiN^
bem eomo a declaração de que èsteye-jp^icipandó dê., determinado: evento ém
nome da ASGAMÉ;^, sendó isento de apresetitáção de cornpróvárite dê gasto.

Aií- ê^v Cábem^^ Diretoria Adminiitraíiva, em ate doiS: rneses após lua
po_sse, elaborar:#^ ura piariiejimenío -es^^^^ e/ou plano dê ação onde
conste a previsãoídas^eceitas e despesás do: mandato, bem como regulamerifándó
03 valores de .diáriãSve ajuda de, Gustó e outras despesas da ASCAMES.

Art. isjo caso de ,dissoiirÇãç. ,da,; AS^WlÉS, . o pàtrimonio
líquido, será ,tfa à putra pessoa |urídira ,qualificacla nos termos da Lei
9.790/99, preferencialmente que lenha o mesmi/Pbjêtivõ soçiál

19..
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:, ;jÍrt. 65 ^ Na hipótese de uma pessoa jurídica perder a qualificação íhStituídâ
pela Lei 9.790/99, os respectivos acervos patrimoniais disponível, adquiridos com
recursos púbhços durante o período em que perdurou aquela qualificação, será
transferido à outra, pessoa jurídica qualificada nos termos da mesmá Lei,
preferencialmente que tenha o mesmo objetivo social.

Art 66 - A prestação de contas da obse no mínípno:
I - Os pnftífijos furtc|aipen^^ de GõntabSlidadê e as Normas Brásileíras de

Gontabilidadeí. .,.v -■
II - A publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício

fiscal, ao relatório de atjvidpdes e das demonstrações financeiras da entidade,
incluindo as certidões negativas de débitos junto a Previdência Social (INSS), ao
FGTS, ao Ministério do Trabalho, a Fazenda Pública Federal, Estaduãív l^upiçipal,.
ao Tribuna! de Justiça (Falência e ConcOrdàta)v GOlocând disposição pârá
exame de qualquer cidadão,

III - Poderá ser submotida a auditoria^: inGíusive .pon auditpres . externos
independentes ser for o caso, da ap|içação;d0s eventuâí^^ objeto de Termo
de Parceria, conforme previsto em réguiame|ito: , . ; %

IV - Â prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública
recepidos será feità, con^^ determina o parágrafo único, do Art. 70 da
Gõnstítuiçâo Federâlv. ,

,Párágrâfot:%{e^^^^ deveíá ser publicado no site dáASCAMES
ou em jornal-deiÁgránde ei no estádOí relatório financeiro-referente às
receitás é deSpesáSídO ié^rc^^^ anterior sendo que cópias deverão ser enviadas
paratódáS'as;:(|áteáiáSassoeiádas

Asiéieição da ©ireioria Administrativâv ̂ -i)odidénápo dé Apoio
AdrnlpistrátivoflPo Diretor Regional, GonseihOi dá Ética é G^
acónteerãáÊá^dádaK^ a Pienériá Eléitófál'dos Vereádóifiá a
Vereadores nosTèrrnOsdèstééstatuto. • ■

. Paiágrafo Único;; A primeira Diretoria Execu^va^será, eleita naPienâria da
Fundâçãó CQnipe^nGiâ,:legâí pái^^desempenhaf Ipdas as
ações ;preN/ls^s;pésté Estatuto.:

20
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Art. 68 - O Diretor Presícíerite publicar resolução constituindo
Comissão Eleitoral ''ad hoc". compoáa;^f: Í( :|trê^^ membros, escolhidos p^
Diretoria .Administrativa da ASCÁÍVIES,, entre representantes dê entidades do
movimento social e sindical.com finalidade de coordenar o processo eísito0.

Art. 69 - Serão eleiles:
1-10 (dez) membros da Diretoria Administrativa, nos termos do art 22 deste

11 - 08 (oitojf méi^bra^ (Joo^er^lli^^^í^ii;
do Ari, 33 deste Estátuto;

l"!!'-06 (seis) membroé dp'Conselho,.pscát n^s Wi^os^,
Estâtyto; ' ^

IV - 08 (oito) membros do Conselho Diretor Regional, nos termos o Art. 48
deste; Estátuto;

V - 05 (cinco) membros do Conselho de Ética, nos termos do Art. 52 deste
Estatuto.

Parágrafo Único; A composição da Diretoria Administrativa e Conselho Fiscal
serão exclusivamente preenchidos pelos Presidentes das Câmaras, já os demais
cargos poderão ser ocupados pOr qualquer^ dos VereadoresA/ereadoras das
respectivas Câmaras ^ associadap, não sendo permitido o registro do .mesmo
Vereador (a) em mais de uma chapa. ,

Art. 70 - Compete a Comissão Eleitoral:
I - Elaborar regimento eleitoral;
II - Da publicidade as condições de participação no pleito eleitoral;;,
III - indicação do prazo e forma para^apresentação de chapas;
iV - Indicação da data. horário, local e demais informações para realização do

pleito' ,^.. - , ^
V - Apresentar relação de sócios aptos para votar; .
VI - Critérios de votação, apuração e homologação do resultado.
§1° - Será invalidada a cédula que:
I - Que não for oficial;
II - For rasurada emendada ou dilacerada; ;
Ilí - Contiver o'nome do candidato não inscrito regularmente.
I\/'^ isião tiver rubrica pela: Presidéhte e SecretariQ da Gomissãe;Eléitoral.
§2® O Presidente da Comissão: Eleitoral remeterá ao Diretor; Presidente da

AiCAíVlES a ATA da eleição, para que este proceda à posse .aos ̂ membros da
Diretoria Executiva,. Conselho Fiscal e^d^aieíno mesrno ato e: dia da Plenária
Eleitoral, logeapóso resMltádo da



ti

ÃSsaciAfÂíSoaSílmMsSíáin s iTgifjiíeirttetttt:

"Btiça e Tfàiis|!aFêhçianò^^
Funüáda erri 01; tíe..Sét6m£!rò de 2017 • Entidade Oficial dds Vi

;  .ÍNP4:2OÍS1J74iQÕ01-79,

m.
(Z

■7-

dorS
aO

^í\ / f"

Art. 71--0 pròee^sQ elaitorai se|â
;  INt- pela da maioria simples dos Vereadores Presidentes

ou Vice-Presídêntes presentes, reprísèritáriléi associadas:
ir - ̂  (ãs) inscritos nas. chapas para concorrer a

qualquer, dos cargos Previsto nó Art-í;60®dastê; ; Estatuto, estarão ilÉtos a votar e
serem votados, desde que a Câmara a qual represente, esteja devidarrierite em dia
com suas contribuições estatutárias para com a ASGAMES;

III - Até trinta dias antes do pleito, cada Câmara Munici^àl àsSdCiada
receberá da ASCAMESi um comunicado por escrito, relatando a situação da mesma
junto ao sétor financeiro da AàcXiViES;

IV-A eleição será realizada até o dia 31 de janeiro de cada biênio durante á.
Plenária Eleiíora! Estadual dos Presidentes e Vereadores (as), podendo este prazo

' ser prorrogado pela ultima plenária que antecede a Plenária Eleitoral, devendo ser
estabelecido no edital de convocação as condições de participação, data e horário,
bem como local, com no mínimo 15 (quinze) dias de antecedência, esse deverá ser
afixado na sede da ASGAMES e publicado na imprensa local, "nas rnídias sociais,
por circulares encaminhado às Câmaras associadas e outros^mejos convenientes;

V - Qualquer Plenária Geral se instálará'"em primèírá' convocação com a
rriaioria dos sócios e, em segunda convocação quinze minutos após a primeira, com
qualquer número de participantes;

VI - Todos os Vereadores poderão participar da Plenária Gerai de Eleição,
porém, somente os Presidentes poderão votar e serem votados;

VII - Para ter direito de participar do processo eleitoral, a Câmara Municipal
deverá estar filiada a no mínimo 03 (três) meses antes da eleição;

VIII - As chapas apresentadas deverão ter o consentimento expresso de cada
presidente participante, sendo vêdãda a sua participação em mais de uma chapa;

iX - Nenhuma câmara associada poderá está representada em mais de uma
chapa, caso ocorra, a chapa è quaí seu representante assinar como segunda opção
será; impugnada;

X - Após o encerramento da eleição da Diretoria Administrativa, Coordenação
de Apoio Administrativo, Conselho de Ética, Conselho Diretor Regional e Conselho
Fiscais, ambos os .eleitos serão convidados a assinarem o termo de posse antes dq
fechamento da Ata. ..

Parágrafo Único: Em caso de chapa única, a votação será por aclamaçâo,
Art. 72 -= Qualquer membro da Diretoria Administrativa, Coordenação de

Apoio AdmínistralivGí rfCehaélhOfíde Ética^ Conselho. Qiiator Regionat e Conselho
Fiscal que vien a.íse ■caridídatâr em oar^ eletivo, deverá, licenciassé de suas
funções, Cõriformè vLei Complementar 9 ou legislação pertinente e este
Estátüto.
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Art 73 - Os raembfos da Diretoria Administrativa e Conselho Fiscal, eleitos no
Cilfimo biênio de cada legislatura e nâo reeleitas para o bienio, Post®"" ®"í
Câmaras Municipal deverão permanecer nos respectivos cargos na ASCAWIES
data da eleição de que traía: ó Esíaíuío.

CAPÍTULO VIU
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art 74 - O presente Estatuto poderá ser reformado,, a qualquer tempo, por
dè^daPIsnária ©érai convoc^a nos lermos deste estatuto, e entrara em vigor
naditslãl^^ "

Art. 75. Fica criada a ASCAWIES Mulher, que terá por objetivos:
I - tratar dos interesses comuns das parlameníares municipais,
II -- cadastrar e identificar todas as Vereadoras capixabas,
1 ^Sover eventos e atividades congregando além das Vereadoras a

soòiedade civil, e esposas de vereadores, com a temática sobre o papal da mulher

if: trabalhar junto à Diretoria Adhtinistratíva da ASCAMES para fortalecer as
Paiágrafo''Ünico-''^A ASCAMES Mulher será constituída por 03 (tres)

Vereadoras indicada pela Diretoria Administrativa. n8g_ sendo necessárioPresidenta de Câmara ou membro da Diretoria da Associação ,,, ,,

Art 76 institui a Coordenação da ASCAMES Jovem, que terá P°^ «bjetWf'
T- elllar o interesse dos jovens .pela política, unindo em debates, oslivèns parlamentara? muniçipáls do Es:ado do Espm^^

^^^ '■ n --:cadá?tràr é identificar todos os Vereadores .
III - promover eventos e atividades congregando alem dos nossos joveVereadoresi^Sade civil, e os jovens de outros seguimentos para debateram atemática sobre O estimulo dos jovens na política. Aor amps nara foríaíecerIV ̂  desenvolver junto â Diretoria Administrativa da ASCAMES para torta

as açoas d^a^ASCA^^^ A ASCAMES Jovem será constituída por 03 (ires) jovem
ffir^adoras (as) indfcados pela Diretoria Administrativa, não sendo necessário ser
presiSente;de Çâmare ou membro da Diretoria da Associação.

Art 77 - Em caso dé vacância total'temporária da Diretoriá Administrativa oSuperintendente Administrativo assurnWft|í»mente a gestão ®
ASCAMfeS, Pddendo representar a a mesma au onomi
Presidente.

(N

\1



ãm

"Ética e Transparência no
Fííntíãdâ êm 01 de Setembro de 2017 - Enti

CNPJ; 2&.261.4T4Í0001-7Ó

^3».

fíEHS

ià
MMsl

osVeroswr

Ârt. 78--J Por defilperaçãó dâ pleoárjá jdi;!'!^^ o prirtielí^ Pirétpr
presidente eleitd pela plenária; da ASCAWIES, será congratulado com o titulo de
"Presidente vitalício de Honra":. V

Art. - Ê expressarnente vedado ò ipso da denominação social em âípf ope
envolvam o ASÇÍâMÉS. em obrigações relativas a negócios estranhos ao seu
Objetivo:soOialy eapecialmente a prestação de avais, endossos, fianças e caução de

Art. 80 - Os casos omissos neste Estatuto .Social serão prímeifãmente
deliberados pela Diretoria Administrativa e referendaàòs as'Plenária Geral Ordinária;
ou Èxtraordinária, constando o teor dos assuntos a^'serèm travados na carta de
convóeaèão, hâo se adfhltindo a inclusão na pauta de; outros temas.

Ârt. 81 - Os casos referidos no artigo anterior não forem solucionados no
âmbito administrativo em virtude do motivo ou situações, esses poderão ser
dirimidos pêlo poder judiciário ficando definida a Comarca de Baixo Guandu/ES.

■? "
^  ■

Art. 82-0 presente Estatuto teve sua reforma de consolidação ,
revogando todas, e^ quaisquer disposições e alterações anteriores, aprovada em
plenária geral extraordinária, nó djá i2 de dezembro,de 2018, no auditório da
AMUNES,, sjtp à'Av; Princesa Isâbel, 629 - Centro - Ed. Vitória Center, sála 401 -
CEP; 29010-904 - Vitória/ES.

■ vlViitpprl^ d^^uzâ
DíFetorPre^éritê

Vítória/ÊS, 12 de Dezembro de 2018

V\fiilían Souza Duarte
Secretário Geral

v£&-

as:

CSif^tiysfm^rrea Wagner
5AB/ES 8394
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Processo N.° 6904/2021
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Linhares/ES, 06 de outubro de 2021

í/.

o

jO^
/s

À Procuradoriá Geral da Câmara Municipal de Linhares/ES.

Assunto: PROCESSO N° 006904/2021. Possibilidade de pagamento de contribuição
à ASCAMVES mediante resolução.

Prezado(a) Senhor(a),

A Diretoria Administrativa de Finanças, Contabilidade e Recursos Humanos da CML/ES,

solicita análise jurídica desta Procuradoria, quanto a possibilidade de pagamento de

contribuição à Associação das Câmaras Municipais e dos Vereadores (as) do Espírito

Santo - ASCAMVES, mediante autorização dada pela RESOLUÇÃO N° 03/2021, anexada
neste processo.

Atenciosamente e no aguardo.

FERNANDA ALVES BASTOS MANTOVANi

Diretora Administrativa, Finanças, Recursos Humanos
Câmara Municipal de Linhares/ES

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Te!.: (27) 3372-6500

www.camaralinhares.es.gov.br/ CNPJ 01.975.290/0001-51
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CML/PROCURADORIA/PARECER

Processo n° : 006904/2021

Interessada : DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

Assunto : Manifestação acerca da {lm)posslbllldade de efetivação de pagamento de
contribuição à ASCAMVES, mediante autorização da Resolução n° 03/2021,
e não realização de procedimento licitatório.

Ementa : CONSULTA. ADMINISTRATIVO. PAGAMENTO. CONTRIBUIÇÃO DE FILIAÇÃO.
CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES. ASCAMVES. POSSIBILIDADE.

INAPLICABILIDADE DA LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS.
MATÉRIA CONHECIDA E ORIENTAÇÃO PRESTADA.

I. RELATÓRIO

Cuida-se no presente processo de consulta iniciada pela Diretoria Administrativa, Financeira

e de Recursos Humanos desta Casa Legislativa visando a manifestação deste órgão consultivo

quanto a (im)possibilidade da realização de pagamento de contribuição associativa oriunda

de filiação da Câmara Municipal de Linhares (ES) à Associação das Câmaras Municipais e
Vereadores do Espírito Santo - ASCAMVES, tendo por base a Resolução n° 03/2021, e, não ter
sido submetido a procedimento de contratação pública (Lei Geral das Licitações e Contratos

Administrativos).

O processo está instruído com cópia da citada resolução, da publicação no DIO ES, do Termo

de Filiação e de outros documentos da ASCAMVES.

Sem maiores, este é o sucinto relatório.

II. FUNDAMENTAÇÃO

Peremptoriamente, registro que esta Procuradoria enquanto órgão meramente consultivo,

emite parecer estritamente jurídico-opinativo, ao qual não se vinculam às autoridades

competentes, a quem compete, efetivamente, o poder decisório. Por isso, compete à

Procuradoria somente a análise das questões jurídicas a ela direcionadas, não tendo o condão

de chancelar opções eleitas pelo órgão Público, através do gestor público.

O cerne da questão jurídica consiste no exame da (i)legalidade na efetiva de pagamento de

contribuições associativas, sem que o haja observância ao procedimento das contratações

públicas (Lei Federal n° 8.666/1993), tendo por base apenas a autorização dada pela
Resolução n° 03/2021, desta Casa Legislativa.

Av. José Tesch, 1021 - Centro -CEP 29900-220 - Unhares/ES - CNPJ 01.975.290/0001-51
Tel.: (27) 3372-6500 -www.caniarailnhares.es.gov.br
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A Lei Geral das Licitações e Contratos Administrativos estabelece o limite de suã

aplicabilidade, estando talhado no art. 1°, caput, que, verbis:

Art. 1°. Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos

administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras,

alienações e locações no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios. j

Em parecer preteritamente exarado, este órgão consultivo manifestou conclusivamente que:

III. CONCLUSÃO

Ante ao exposto, este Procurador, OPINA PELA POSSIBILIDADE DA FILIAÇÃO
ASSOCIATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES (ES) NA ASSOCIAÇÃO DAS

CÂMARAS MUNICIPAIS E VEREADORES DO ESPÍRITO SANTO - ASCAMVES l -.

conforme permissivo taxativo constante do texto constitucional, devendo pára
tanto, para a formalização da filiação, ser precedido de autorização do Plenário em

apreciação de Projeto de Resolução de iniciativa da Mesa Diretora.

Delimitada a abrangência, vamos ao caso concreto.

A celeuma está na natureza jurídica do termo de associação, se acordo ou contrato. Caso haja

conclusão no sentido desse, deve haver observância a Lei n° 8.666/1993, caso a conclusão seja

naquela direção, dispensada estaria a aplicação de Lei Geral das Licitações e Contratos

Administrativos no caso concreto. !

Embora a questão seja controvertida, coadunamos com o entendimento de que o ato ̂ de
filiação a uma associação não encerra uma relação contratual e, portanto, não está sujeito 'ao
regramento das licitações. Isso não significa dizer, todavia, que tal vínculo não deva obediência

aos princípios gerais da Administração Pública (legalidade, moralidade, eficiência, publicidade
e impessoalidade, entre outros), que orientam toda a atuação estatal, ainda que realizada por
intermédio de uma pessoa jurídica de direito privado, não integrante da Administração Direta

ou Indireta, mas que atua com representatividade em nome do ente público associado.

A Lei 8.666/93, que estabelece normas gerais sobre licitações e contratos administrativos

pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e locações no
âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, preceitua, no

parágrafo único do artigo 2^ que:

Art. 2°. [...]

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e qualquer ajuste

entre órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, em que baia um

acordo de vontades para a formação de vínculo e a estipulacão de obrigações

recíprocas, sela qual for a denominação utilizada. ÍDestaca-se)

Conceitua Maria Helena DINIZ o contrato como sendo "o acordo de duas ou mais vontades,

na conformidade da ordem jurídica, destinado a estabelecer uma regulamentação \ de
interesses entre as partes, com o escopo de adquirir, modificar ou extinguir relações Jurídicas

Av. José Tessch, 1021 -Centro -CEP 2SS00-220 -Llnísares/ES - CNPJ 01.975.230/0001-S1
Tel.: (27) 3372-S500 -www.camaralinhares.es.gov.br
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de natureza patrimonial" {in Curso de direito civil brasileiro. Vol. 3. São Paulo: Saraiva,

p. 30).

Estando presente a Administração Pública na celebração desse negócio jurídico, surge o
contrato administrativo, que na definição de Hely Lopes MEIRELLES compreende "o ajuste que
a Administração Pública, agindo nessa qualidade, firma com o particular ou outra entidade
administrativa para a consecução de objetivos de Interesse público, nas condições
estabelecidas pela própria Administração Pública" {In Direito Administrativo Brasileiro. 27^ ed.

atual. São Paulo: Malheiros, 2002).

Segundo reza o art. 53, do Código Civil, associações são constituídas "[...j pela união de pessoas
que se organizem para fins não econômicos". Filiar-se a uma associação significa, portanto,
tornar-se um "associado", ou seja, criar com a associação um vínculo de natureza institucional,
e não contratual.

Não nos parece ser a relação que se verifica quando do ingresso em uma entidade associativa.

A filiação não representa um acordo de vontades em que as partes estabelecem obrigações
recíprocas. Em primeiro lugar, porque, na condição de associado, o ente público, In casu, passa
a integrar a própria associação, sendo parte desse agrupamento de pessoas dotado de

personalidade jurídica.

Exatamente por envolver uma coletividade, os interesses da associação transcendem os

interesses individuais dos seus membros associados, não havendo, portanto, como exigir

qualquer contraprestação específica.

Os benefícios auferidos pelo associado decorrem da realização das atividades e objetivos
estabelecidos no Estatuto da associação, que é o instrumento que norteia o seu

funcionamento e surge quando da sua criação, e não de um acordo firmado no ato de se filiar.

Por conseqüência, o ato de associação estaria vinculado apenas à comprovação de que a área

de atuação da entidade civil se coaduna com as finalidades institucionais do órgão/entidade
que pretende se filiar, e que esta relação contribuiria de forma direta para uma melhor

atuação da Administração Pública, especialmente quando envolver o desembolso de recursos

públicos para o pagamento de taxas de filiação e/ou manutenção.

Merece ser destacado, ainda, que a atividade da associação não se altera pelo ingresso ou

saída de um membro associado. Além disso, a decisão de se disassociar é livre e não produz

qualquer conseqüência jurídica. Todas essas questões reforçam a idéia de que não há uma

relação contratual nessa adesão.

Dessa forma, que a filiação constitui uma manifestação de vontade em participar de uma

coletividade que persegue os mesmos fins objetivados pelo ente/pessoa que pretende se
associar, e isso é livremente permitido pela Constituição Federai.

Av. José Tescft, 1021 - Centro -CEP 29300-220 - L!nliares/ES - CNPJ 01.975.290/0001.<51
Tel.: {27) 3372-SSOO -vsATiw.camaralinhares.es.gov.br

Página 3 de 5



Câmara Municipal cie Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias'

■

o Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo (TCEES) já manifestou sobre o assuri

através do Parecer em Consulta n° 0006/2019, tendo expressado o seguinte entendimento
vinculativo, litteris:

1. PARECER CONSULTA

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, DELIBERAM os Conselheiros do Tribunal

de Contas do Estado do Espírito Santo, reunidos em sessão deste Coiegiado, ante as

razões expostas, em conhecer da presente Consulta, para que no mérito respondê-

la nos seguintes termos:

1.1 Pelo conhecimento da presente consulta, em razão do preenchimento dos

requisitos de admissibilidade;

1.2 Quanto ao mérito, para que seja respondida nos termos da instrução Técnica de

Consulta 19/2018-9 e do Prejuigado TC 1085/2017, nos seguintes termos: [...]

Quanto ao item 2: Pela inapiicabiiidade do reeramento das licitações, tendo em

vista Que a filiação de Câmara Municipal a uma associação não encerra uma

relação contratual. Todavia, há que se perquirir continuamente se subsistem os

motivos que justificaram tái adesão, especialmente se houver dispêndio de

recursos públicos a título de contribuição, e se os benefícios decorrentes da

atuação da associação - benefícios esses que devem estar voltados para o ente

I  público, e não para eventuais interesses individuais -, são condizentes com o

gasto público envolvido. [...]

A Lei n° 8.666/93 é multo clara ao prever em seu art. 1° que seu objetivo é estabelecer normas
gerais sobre licitações e contratos. Em outras palavras, não se submetem à Lei de Licitações

eventuais relações travadas por órgãos e entidades da Administração que não detenham

natureza contratual.

Assim, esta Procuradoria Legislativa se manifesta no sentido de possibilidade da efetivação de
pagamento(s) relativos às contribuições associativas derivadas do Termo de Associação

firmado entre a Câmara Municipal de Linhares e a Associação das Câmaras Municipais e de

Vereadores do Espírito Santo (ASCAMVES), ante a conclusão de que para se filiar a

associações, os órgãos e entidades da Administração não precisam deflagrar processos de

contratação, nos termos da Lei n° 8.666/93, bem como a existência de lei específica

(Resolução n° 003/2021) autorizando a associação e o pagamento da conseqüente
contribuição associativa mensal.

oJí

III. CONCLUSÃO

Ante ao exposto, este Procurador, OPINA PELA POSSIBILIDADE DA EFETIVA DO PAGAMENTO

DAS CONTRIBUIÇÕES ASSOCIATIVAS. AUTORIZADAS PELA RESOLUÇÃO N" 03/2021. À
ASSOCIAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS E DOS VEREADORESlASl DO ESPÍRITO SANTO -
ASCAMVES. ANTE O CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. BEM COMO PELA

INAPLICABILIDADE DOS PROCEDIMENTOS DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS ILEI GERAL DAS

LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINSITRATIVOS) AO CASO CONCRETO, conforme toda a

Av. José Tesch, 1021 - Centro -CEP 23300-220 - Unhares/ES - CNPJ 01.975.230/0001-51
Tel.: (27) 3372-S500 -www.eamar3linhares.es.gov.br
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Câmara Municipal de Linhares,
Palácio Legislativo 'Vkntenor Elias"

fundamentação acima construída, em especial, no posicionamento vinculante do Tribuna
Contas do Estado do Espírito Santo (TCEES) através do Parecer em Consulta n° 006/2019

V»

30
3
C5.

Tudo consubstanciado nos exatos termos da fundamentação dispendida acima, reiterando-se

que o presente parecer possui caráter meramente opinativo, facultando-se, portanto, ao

ordenador de despesas decidir deforma diversa da orientação jurídica delineada.

É O PARECER, sub censura.

Linhares (ES), 07 de outubro de 2021.

ADUA

Procurador-geral

Av. José Tesch, 1021 - Centro -CEP 29900-220 - Unhares/ES - CNPJ 01.975.290/0001-51
TeL: (27) 3372-8500 -www.camaraliiihares.es.gov.br
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MS tóMflfifiS MSKIÍiPiffi i il WISMi®ESS
-  ' P0WlllilT®SflNI®-flSCfflWS

tniinnllc Oltclnl itns C/imaioi nnnlclgnh ito Fslffllo do Iwltllo Somo

íflPj H" 29.2^1.474/0001-79

Consídòrando. t dever de rnayima amplitude e

potenciaílzaçào do movlmenlo cni defeso do ' Pauta Legislativa Municipalista" frente as
demais esferas de governo e demais órgãos legislativos e de controle

Considerando, que estas ações demandam solidez q

estrutura organizacional da sua entidade de representação inslitucionai:

Consideraridò, g|e a pèqióp^ das ações elencaps
demanda um correspondente custo operacicnal e a este a ASCAMVES deve fazer
frente,

liQpsidpanid^ a necessidade? de compatítDilização de
despesa e receita como forma d© lapegürp a autonomia administrativa, a solidez
inslitucionai e a preservação do seu capital p'ofissionaí, in|trumentQS indispensáveis à
consecução dos objetivos estatutários da ASCAMVES;

iConsiderando, a Fecessidade de a ASCAMVES adequar o

encargo de contribuição das Câmaras Municipais de Vereadores à sua capacidade
financeira, redistribuindo desta forma os encargos na forma que se advoga a

redisiribuição da renda, primado da justiça soo ai;
iiCpíTinfãsq em atfnditíifntó^eps dijtarnejSí^coníidps nas razões

acima eíeneãdaSr :dis;p0f' sobre; íó valor da Góntri|üi;ç|óí mpSál das Camnras
Municipais âsâocÍadôgi:ó/;É(MM^íS;-^^^^

-

I

■  ...g;

•:C;-

'i -g;/

RESOLVE;-

Art T. .-fFixa em ".um salãrid rninimo monsèl ■ o-valor da Contribuição das Câmaras
!/iu:iicip3Í£ e, Vereadores Associados á ASCAMVES para o biênio 2021" ê 2022.

ArL 2® -- Fica estabelecido que o valor da contribuição mensal aplicável a cada um dos
vereadores associados será o Valor Dase constante do Ari. 1^ desta portaria, a saber;
urn eaiário mínimo anual, podendo este valor ser dividklQ em parcelas mensáis,.

§1" - O valor da contribuição anual de cada um dos vereadores associados poderá ser
pago em parcela única, ou dividido em parcelas mensais.

t (3iíf>»X-v mo tncíX

ASCAMVES - Associação das Câmaras Municipais o dos Voroadores (as) do Espírito Santo
sodo na Assamblóía Uuíslali»fa • Av. Ainético Cuaíx. ii- 205 • 9* Anüar - Gabínoto 993 Eii u M do Suâ CEP: 29050.950 . Vi^ór i(ES

SItu; www,it»cainvci>.of(j,br • Eonalfe: »diii.o4(;anivoi@0'nall.go n ul n@.»sca(nvos,org,bt ~
Tcl. (27)3382-3021 ou «(27)99773.6963

Dlgitaiizadõ com CamScànner
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ISPlMIi Ènm « flSÍAMWi
dits tõDiaiasHiiniéipBls ddlslado do Espfilto San

CNPJ tl' 29.2S1.474/0«01-I

Art. S"*. - Fica wètitifâa á'páysuía^de SMwa nâ qtiai a-lImãTa

Municipal asscelada ae ccpipoqpíafô eje forma incopdiciopaii; jrrévoglvai: e ifrètfâta^ef a

manter o. pagamento 00: ccntfíbui$ã0v relãtivo a 50^ (gírtguents pon centoli :clá sua
contribuição lanual previstaiipaFã o; ano dé 20211 e/oü 2022,: èm cap di manitestaçio
formal do pedido de dpfíiiaçâo dairespectlwa ̂GâmapaiMünidip^^^^^

L

v;

§2°. Gaso a Gamara Municipal a que: o vereador esteja vinculado venHâ filiár-sé a
ASCAMVES, o vereador associado ficará automatiçamenfe desobrigado do :pagamento
proporcional da contribuição anual, calculada á partir da datâ da efetiva filiapo dâ
respectiva Câmara:Municipal.

Art. 3> Fica estabelecido: até o 5°;. (quinto dia) do mês subsequente, como a data base

para o pagamento da contribuição, quando a Câmara Municipal ou Vereador associado

à ASCAMVES: optar pelo pagamento em parcelas mensais divididas dentro, do exercício:

fin an ceiro correspondente.

Paragrafo Único: A câmara associada poderá optar por pagar a contribuição em taxã-
única somando doze salários mínirnos com desconto de,20% (vinte por cento) Ou úm;

salário mínimo mensal sem desconto.

Art 4°. - Fica estabelecido que o paganrieritG da contribuição das CâmaráS Municipais e

dos vereadores sê dará por meio dé transferênclá eietrôriiça em favor da: Ascamyes, em

conta no Banco do Estado do Espírito Santo - BANESTES, MG N° 1;12, c/C W

28.464.766.

PARÁGRAFO ÚNICO - Fica estabelecido que á Câmara fiííap encaminhara por e-
mail à superintendência da ASCAMVES, através do èndereço èletrônico

adm.ascamves@qmail.com o devido comprovante de transferência correspondente^ ao

pagamento dá contribuição ássoeiativa mensal.

C ri o "X

ASCAMVES - Associação dás Gâmàirás Municipais e dos Vereadores (as) do Espfritõ Santo
sodo na AssómbIÔia Loglslatlva r Av» Amétiço Buafc n? 205 • 9»Àtidaf * Gabíriofo; 903 ■Erisoadá:tíd:8«á eÉPí ZOosO-éOo - Váórià/ES

Slló: vnMw.aseamvos.org.br - íEiiáaiiá: adm.asca(n»as@0maii.coOi; -
Tpr.(27);3382-3B21 bú

Digitalizado com CamScánner



ASCAMVÉ

IIVCfnVTS

r?7»t»r?}4.w9

úm câmaras Mnniclíloís do Estado do ispMío lanío

CKSir;2l,2Íi4S/ÍÍ63-IÍ

■§ l>Q(^6í|ttiál inltítüKÍQ; rjct cãpüt iéstè-aSigo; gèláv"CIÍ!Jsú!a dèiSalvaguaMS:
Ádministralivd" boipeçará ai êdntar após o iproloGolo da GomunÍGaçao formai e ofieial do
pedido de desfilíâfãOi o goaí deverá ser dítígicto ao Pr&sidènt& da^SêM/}\iÊÉi
:§ - Ã iostífoi^o da "Gíâusula de Salwagdarda Adifiinlstpatiwa' tem; como ofcyeíte
asseprar â iasÉüIçttí prazõ & condições para proceder ads ajdsiés pecessaríps em
decorrência da::Conseqdente wariaçâo :de^ ra?âó: dái desmiação dê;
Cpmáíaê Mtípíoipais associadas, permitindo a garaptra do cumpriraepfo de ispas
epngaçõp Ip^itididpais, trabalhistas, tributárias, prevjdençiárias e admiiiistrafeas
;pm\asfosmò prdamenfo.a^

(  )
/

Art. :6°. - A Superintendência Èxecutivâ da ASGAMVES deverá adotar deimediaío^^todas
iãsprovídênCiâs cabíveis e necessáriás para a pronta aplicabilidade desta Portaria.

- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerandOíSeus;. efoitos
financeiros; á partir dó; ano base de 2021, revogando-se todas as dispp?'dPêS êm
contrário.

l

EjRA iRANp
Diretor Presidente

ry? Cr^ TO O

Rtíbíigue-sev

LEÁNBRb GOMES DA OBUZ
br crotano Gerái

s êBPmipM-sêi

iSÊRGjOAíí
PpwelíQBiíê

SI LAGOS

JUSCELINO DRÍ
Superinteri

ESKY DOS SANTOS
ente Executivo

"8«anivos.ora.br . E.,naua: adm.aícamvQS@üma ndm@ascamvos.org.br
'  Toi. (27):3382t3821 eu © {27) 89773-6960

Digitalizado com CamScânner
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Av.

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Processo N° 006974/2021

ABERTURA: 07/10/2021 - 16:08:31

REQUERENTE: FERNANDA ALVES BASTOS MANTOVANI

DESTINO: PROCURADORIA

ASSUNTO: ANALISE E PARECER

DESCRIÇÂO:CONSULTA SOBRE POSSIBIUDADE DE PAGAMENTO, POR
INDENIZAÇÃO, DE BOLETO REFERENTE A CONTRIBUIÇÃO EM FAVOR,
DA ASSOCIAÇAO das CAMARAS MUNICIPAIS E DOS VEREADORES DO
ESPIRITO SANTO.

'RõTocPROTOCOUSTA

N /•

Tramitação Data

/

íosé Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
www.caniaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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Linhares/ES, 07 de outubro de 2021

À Procuradoria Geral da Câmara Municipal de Linhares/ES.

SV» /s

c>

Prezado(a) Senhor(a),

A Diretoria Administrativa de Finanças, Contabilidade e Recursos Humanos da CML/ES,
dirige-se a esta Procuradoria, com o intuito de consultar sobre a possibilidade de
pagamento, por indenização, do boleto n° 043, referente a contribuição em favor da
Associação das Câmaras Municipais e dos Vereadores (as) do Espírito Santo -
ASCAMVES, nos meses agosto e setembro do ano corrente, diante do fato da ausência
de prévio empenho.

Considerando a Lei 4.320 de 17 de março de 1964: "Art. 60. É vedada a realização de
despesa sem prévio empenho."

Diante do exposto, solicitamos análise jurídica quanto a possibilidade de pagamento por
indenização dos serviços prestados em julho/2021.

Atenciosamente e no aguardo.

FERNANDA ALVES BASTOS MANTOVANI

Diretora Administrativa, Finanças, Recursos Humanos
Câmara Municipal de Linhares/ES

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Te!.: (27) 3372-6500
www.camarallnhares.es.gov.br/CNPJ 01.975.290/0001-51



CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Procosso N® 006974/2021
ABERTURA: 07/10/2021 - 18:06;31

REQUERENTE: FERNANDA ALVES BASTOS MANTOVANl
DESTINO; PROCURADORIA

ASSUNTO; ANALISE E PARECER

DASSSoSSASwiaPAISeDOSVHlEADORBDO
espirito SANTO.
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RECIBO DO SACADOBANESTES 021-3

Cedente

ASSOCIACAO.DAS CAMARAS MUNICIPAIS E DOS

Agência/Cod. .Gedenté

0112/28.464.766

Data Ernissâç.

07/10/2021

yencirnénló;

05/11/2021;

Sacado

CÂMARA MUNICIPAL DE UNHARES

NossONúméro:

40196655-00

NROoólmento '

000000043

Valor.Documento:-

2.200,00

AutenBçagâo Mecânica.

íbahestes 021-3 02194.01965 65500.028462 47664.021467 1 87950000220000

Local de Pagamento:
PAGAVEL PREFERENCIALMENTE NA RÉDE BANESTES.
Cedente-
ASS0CIACA0.DASCAMARAS.MUNICIPAIS-E.D0S-.

Vencimento

05/11/2021

Agência AGod.-Cedente:.
"oí.í 2.'.20.464.766

Dálà Documento

07/Í0/2021

Usò do Baricò'

NRBóCümerilò

000000043

Espécie Doe.

DM

eartèíiâ

C.SIMP.

Moédá

Aceite

Qtiãntidade;-

Oátà; Piiõcessanfiènto::

07/10^021
Valor.

REF. AOS MESES DE AGOSTO E SETEMBRO 2021

CONTRIBUIÇÃO EM FAVOR DAASCAMVES

:t^psso Número ■

40196655-00

Valor pocumentp

Descontõ/a.bâtimentp-
2.200.00

Outras Deduções
0.00

Mora/Moita

Outros Actóscímos.'

Valor Cobrado

CAMARA MUNICIPAL DE UNHARES
CNPJ..:01.975.290/0001-51

JOSE TESCH NI1021 CENTRO 29900-220 UNH/tRES ES

AMfenBcação Wècânioâ

FIcHa de Çornpènsàçaij^^
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3DISPÕE, :S€)BR£ A FILIÂÇÃÜ
BÉÈTÂ FjÉMáRA MUNICIPAL À
ASSO^AÇÃQi DAS CÂMARAS
.municipais:E dos vereadores

(AS) DO. ESPIRITO EMTO. -
ASCAMVESk MffiÜlÜlL
TAGAMENT.Q „ Dl.
cMi^tiipiõ; 1;

G> EEE^l^MiE DA, LÍNSííÜÍS,. EsMíí ídb'
l^íritp, Sai]íp),.np-uspí^-s^ atHbüilSgs légiais, fesaber^^^è Gí L^latiyp ^rpyoja
em lessãõ'QEdin&ia^^ d!è ResoMçã0-Üê;ãütònàÊà.Mèsa;Difptôfã,d^^^^
Linhares, a sáber:

Art., 1" libai :ã.^éâmara jfeheipal ieiMrih^es; íermos: dèistà Rèsoíuiçãò,
ãutbnzadã ú filíar^isg q ̂ 'fãgai ã e&nMbüiçloi^ de a^oçiadQifem;pâfebíásÉnén^sí^
ànualj, era íaMor daÃssbciaçãp das ̂ marasd^^ 'dosl&fêaddres-í^ âAÈs^^ SaíitiS
— ÂSlGAMMESiife$eB|a;'np GíSÍ® sob-n°iv29.'S"6'ÍA^

aproyaçao,)

párcelas®rfensaiS 0U,;pàgó éra parbáã^rada lãftüahiaSlifiprme idis|«)sto npãneiso! lEd; '§ 1°, doisti
60, do- Estatutõ rdâ, ÁSEAM^S,,., d; sèrern lançados- Gonfdnne a ̂ presGxtía;çao; de. holeto de
pagamento efeii transferênçia .eíeEôniea em conta hpcçãtía postenoniiente; indiÇada péla
ASGAMWSI

i§:2°"Qhãrid0<o. yaÍdr:ik;eoritr&ü Sofefáiterá^Oj^erâ:; çonfbrniidaâeieom: o qüe
estabelece :o. iEstãtnto -da ASOSIAES,; Sea @,iíeèdente da. Eãmaira íauíodzadb: a»ajhsíÍH!;o^ ío
.prçamèntd;anuÉ-dêsth6rgãô.,Ie|iÉáE^Q,iífíedlahíe;1^3^çdiçãbdeiat0/admihte

§: ,3^ A autonizaçãO' preyista no ea^í 'dçste ̂ igo é èxtensiyá a reaiizàçãb; de;
despesas .Eeferenteiaadesao eras taxas preyistas.no lèstátütò dá 'èntidàdé.

; Art, -2? A êoritribüíçãO deássociado^terâ eunhOr exçlüsiyam^ para as ;atiyidadesí
da ASGAíiífVES, cònfórmepreserítõ am'; sens^estatutosimaoipoden.dp Eayer;jdesyip deHfínglidade!
estandó, areferidã despêsa,amparada n í foítea preeorúzada no, dfréiío'a^ enoánciso,""
do àrt. 3;°ljdá Lei federal n°'. IB; 019/20 L'4.

tejoséiesçh p:02Í-r:Gentro - CÉP íS9SOr220fc.tínharêsAS;S7el-^ 3372t65D(í:
w^WxaMfá|inhanes;es;go«bn/,gNfyd®?25/290
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CONTINUAÇÃO DA RESOLUÇÃO N°.003/2021

4rt 3° A contribuição cessará pela dissolução da ASCAMVE%e/?0^óV6utto meio
estatutário, bem como por revogação da resolução^autorizativa que venha dete^^ sua condição
de desfiliada, o que será comunicado por antecedência e por escnto a ASCAMV >

Art. 4° As despesas autorizadas no art. 1° desta Resolução correrão a conta de
dotações orçamentáiias próprias.

O

O

'-" /

Sala das Sessões ds. Câmara Municipal de tinhaies, Estado do Espírito Santo, aos dois dias do
mês -de agosto do ano dois mil ó um,-,:

Rimé-CMIe de Souza

ente

:jí'r

Av. JoséTesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Llnhares/ES -Tel.: (27) 3372-6500
Www.camaraIinhares.es.gov.br/ CNPJ 01.'975.290/0001-51
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-A&sociação das Câmaras Municipais 0:dos Vorcadcrcs'(ns):do Espirito Sar)to

"Ética e Transparência no Legislativo Municipal"
Fundada em 01 de Setembro de 2017 - Entidade Oficial das Câmaras e dos

Vereadores do ES - CNPJ N" 29^61474/0001-79

ms

i'!'.
lElii® :r!:> /

A

presente- instrumento ,de filiação, à Câmara Mynicipal de Linharps/ES, pessoa

dica de direito público interno,, inscrito ho CNPJ sob np 01.975.290/0001-51, com

is^ile, situada na Av: Jose Tesch, n° 1,021 - Centro, CEP; 29.900-220, representado-
neste ato por seu Presidente, Vereador Roque Chile de Sou2a, xom base na resolução

n° 003/202j formaliza filiação, na qualidade dè associada, da' ÂSCAÉVÈS -

ESPÍRITO SANTO; entidade constituída pelas Câmaras Municipais dp Estado do,

Espírito Santo, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no

'CNPJ/fiF sob! o h® 29.2SÍ .474/0001-79, comeede ne Assembléia Legislativa 9° Andar

- Sala n° 903,- sito à Av. Américo Buaiz, 205 - Enseada do Suá, Vitória: - ÉS- 29050-

950, neste ato representado pelo Superintendente Executivo Juscelinò' Brzesky dós

Santos.

Á ASCÂMVEp têm pôr finalidade representar insíitucionalmeníe as Câmaras

Municipais e contribuir para a solução dos problemas córtiuns a estes, atuando' na-

qualificação, defesa é valorização do legislativo municipal capixaba, dos agéntes

políticos municipais e do cidadão.

■G) presente termo efetiva a filiação da câmara; permitindo assim que ela possa,
^;pâdicipar da formulaçãò de diretrizes do movimepto münicipálista estadual,

estabelecéndo-se por meta o alcance da descentralização político-administrativa da
; e dos Estados em favor dos, mesmos,, ficando' eleita a .ÂSSÔesAÇÂÕ OÂS

■■:;, -!^iA|Í||Í||||j|§|iÍ|||ÍpÍ||g|Í|^^^
Instância de representação formal dós seus pleitos de caráter institucionai,N passando a
êdntfibuir mensalmente conforme dispõe o Capítulo V, Art.60, §1° do- Estatuto da

[l
■^SCAMVES com valor definido- em plenária e publicado através dá portaria n° 004-

[í2021 da.Diretoria Admjpistrativa.

ih'
ASGAlVíVÈS - Associação das.Câfnaras, EWjúnscipais, e/dos Verèàdorès (as) dó Espírito-Santo

!,na Assembléia Legislativa - Av. Amcrico,Buaiz, n° 205 - 9° Andar - Gabinete 903 Enseada do Suá PEP: 29050-950 - Vitona/ES;
Site: vAvw.3Scamvcs.org.br - E-mails: adm.ascamvcs@gmail.com - adm@ascamvcs.org.br

Tel. (27) 3382-3821 ou ©(27) 99773-6969
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Associação dacCõmarns Municipais c dos Voroadores (as) do Espírito' Santo

. r ^

"Etipá e Transparência no Legislativo Municipal"
Fundada'em 01 de Setembro de 2017»Entidadd'ÔfídÍãtjd^Câmaras'c dos

Vereadores do ES - CNPJ N"

AíraA do presente ato de filiação, faoulta-se a Câmara a anuência

r</>

Âío

Ml
CCK

esao pòr.:*■í?;ávv^^
instrumento próprio, as ações administrativas' e ou judiciais propostas pelá
Aâê-^ÉVES,- bem como a projetos aprovados pela Assembléia Geral da ÂSCÂSiflVES;
réaífzfndo, quando for o casp, pagamento suplementar -em razão da prestação dos
serviços decorrentes da adesão ou eventos promovidos pela associação,

Linhares/ES, 09 de Agosto de 2021

Vereado
Presidente da

da Souza
dé. Linharés/ES

Juscelirío Bt^esky dos Santos
Súperinténdente Executivo

Testemunhas:

Vereador Âlysson Reis
2® Secretário da Mesa Diretora

Danil^Tòrezane
Assessor Especial da Ascamves

Site: www.ascamves.org.br • E-mails: adm.ascamvcs@gmail,com - adm@ascamvcs.org.br
Tel. (27) 3382-3821 ou (27) 99773-6969
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RESUMO DO 1° TERMO ADITIVO AO< CONTRATO
NÓÓ03/2020. PROÇ. ADM. NO043/2021
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ALEGRE/
ES CONTRATADA: E&L PRODUÇÕES DE SOFTWARE
LTDÂ OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA^ PARA
A PRESTAÇÃO 'DE SERVIÇOS DE CONCESSÃO DE
LICENÇA DE USO DE SOFTWARES DÊ GESTÃO
PÚBLÍCA INTEGRADA MUNICIPAL DO ADITIVO: :
VALOR MENSAL: R$4.029,02. PRAZO DE VIGÊNCIA
PROFIROGADO PARA O DIA 12/08/2021. ALEGRE/ES,
TO/08/2021

CARLOS RENATO VIANA
PRESIDENTE DA CMA/ES :

PpotocoIOí696533>

INTIMAÇAO
Flcã o Dr. PEDRO JOSINO CORDEIRO,- OAB/ES
17.169 e o Dr. MARCUS VINÍCIUS DOELINGER
ASSAD, OAB/ES 4.725 intimados da seguinte
decisão: Considerando que a intimaçãq do Sr. ̂ Marcos
yirííçius Doeljnger Assad somente se efetivou após a
.'data designada para o juigamento de coritas, apesar de
txidas as diligências constante nos autos, DETERMINO
=que seja realizada intimação do o ex-gestor e de seu
'■advogado quantoá realização do julgamento das contas
do exercício de 2015, registrado nesta Casa de Leis sob
protocolo n° 234, tendo por base os pareceres Prévios
TC .1008/2020,TG 32/2020, TC 95/2019 e T 83/2017,
p quaí ocorrerá no dia 24 de agosto de 2021, às ISh, no
Rlenario Unas Simões dos Santos, da Câmara Municipal
de Ánchieta. Nessa oportunidade, o notificado poderá
informar e trazer até 10 testemunhas, sendo 03 (três),
hd .máximo, para a prova de cada fato, e apresentar
defesa oral.
O rol de testemunha deverá ser informado no
pppóesso em até o 20 de agosto de 2021.

Anchieta/ES, 10 de agosto de 2021.
EDSON yANDO DE SOUZA

Presidente
Protoco IS i696602;;

gFgOLlJÇÃO NO.003/2021
DISPÕE SOBRE A FILIAÇÃO DESTA ÇAMARA MUNICIPAL
À. ASSOCIAÇÃO DAS CAMARAS MUNICIPAIS E DOS
VEREADORES (AS) DO ESPIRITO SANTO - ASCAMVES^
ÂÚTÓRIZA PAGAMENTO DE CONTRIBUIÇÃO E DA
OUTRAS PROVIDENCJASv
tí; PRESIDENTBDA CAMARA MUNICIPAL DE LINHARES,
Bstado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições
legais, faz saber, que o Legislativo Municipal aprovou
•era^SessãO:©rdihârla:;0;Prqjeto de Resolução de autoria
ida, Mesa Diretora da Câmara Municipal de Linhares,-a
sabèr:
Art; iPijg^iaj C^máraiMunieipal de Linhares'(ES), nos
■tèrmos dèstá RésõjuçãQjiautorlzadaa filiar-se e a pagar
a.còntribuição anual de associado/.ern parcelas rnensais

■  iOU" parGèíá;'àri'uãl>.^ém;fáv,o.r;da, Ass.o.ciação das. CamarasKMunlcípáiSíe- :dds|;!\%eadoreSv(as)i;do Espírito Santo -

... ..-v. ;L.±."Í-
ASCAMVES, inscrita no CNPJ-sobmR.
79. . ,
§ 1° O valor-da contribuição de associado.deiqueytrata;
o caput é fixado mediante a aprovaçãorda; Assembléia ;.
Geral da ASCAMVES através de publicação de portaria,
sendo pago em parcelas mensais ou pago em parcela
única anual, conforme disposto no'inciso. I,:iido;,:§:4°>;:do::
art. 60 do Estatuto da ASCAMVES,, a -serem lançados
conforme a apresentação de boleto .de pagamento e/
ou transferência eletrônica em conta bancária posterior
mente indicada pela ASCAMVES.
§ 2° Quando o valor da contribuição sofrer alteração,
em conformidade com o que estabelece o Estatuto da
ASCAMVES', fica ò Presidente da Câmara autorizado a
ajustá-lo no orçamento anual deste órgão 'legislativo,
íraediante?a?expediçãojde>:ato..administratÍMO pertinente;
§ 3° A autorização prevista no caput deste artigo é
extensiva à realização de-despesas referente a adesão
e as taxas previstas no estatuto da entidade.
Àrt. 2° A contribuição de associado terá cunho exclu
sivamente para as atividades da^ ASCAMVES, conforme
prescrito em seus estatutos, não podendo haver desvio
de finalidade, estando a referida, despesa amparada;; na
forma preconizada no direito associativo, e no inciso IX,
do art. 3°,.da Lei Federal n°. 13.019/2014.
Art. 3° A contribuição cessará pela -dissolução da
ASCAMVES e/ou por outro meio estatutário, bem como
por revogação da resolução autorizatiya que venha
determinar sua condição de desfiliada, o que será
comunicado por arítecedência^e por escrito a ASCAMVES.
Art. 4° As despesas autorizadas no art, 1°- desta
Resolução correrão a conta de dotações orçamentárias
próprias.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Linhares,
Estado do Espírito Santo, aos dois dias do mês de agosto
do ano dois;mil e vinte e um.

Roque Chile de Souza
Presidente

Protocolo 696181

in I :

ÍFuTído>M]umÍ!BÍÍfe^lÈ^^ ■'

primeiro' Termo Aditivo ao Contrato n° 30/2020
PROCESSOS NO 542619/2020
DISPENSA N° 005/2020 ;
CONSORCIADO: O MUNICÍPIO DE NOVA VENECIA,
POR INTERMÉDIO DO FUNDO MQNIQPAL DE SAUDE„.
CONSÓRCIO: CONSORCIO PUBLICO DA REGIÃO
NORTE DO ESPÍRITO^SANTO - CIM NORTE/ES
CNPI: 03.008.926/0001-11.
DO ADITIVO: Rca prorcogado até 31/12/2021, o prazo
de vigência constante do item 2.1 da Clausuia Segunda
do contrato firmado.
Fica acrescido ao item S.Tda cláusula quinta do Contrato
de Programa firmado o valor de R$ 110.287,20 (cento e
dez niil, duzentos e oitenta eseteireaisevinte-centavos)/-
referente ao período de agosto/2Q21 a dezembro/2021,
representando 05/12 do valor an^ual, dividido em cotas
financeiras mensais, que deverão ser quitadas até a
data limite de 22/12/2021,
As demais cláusulas contratuais não atingidas pelo
presente instrumento permanecem inalteradas e em
pleno vigor.
Data Assinatura: 30/07/2021.

:  ; ;'ProtocoIo 69.6322

.Aisliiadè,.4gilalmênièp!!tiíbI0;-^EPAiq^Et^,DE:IMERENSKQnG^
\báir.^Tecç^féi^/íÓ
C6d(go'dc~A^ut«hÍ»çaç36í82.6ôc^^^^
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Processo N.° 6974/2021

A Procuradoria para conhecimento em
07/10/2021.

1

ilaciara de Assis
Protocolista

Mat. bdSB

•

■

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
www.camaralinhares.es.gov.br/ CNPJ 01.975.290/0001-51
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Processo n° : 006974/2021 VW » ^
Interessada : DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

Assunto : Manifestação acerca da (im)possibllidade de efetivação de pagamento, por

indenização, de contribuições associativas à ASCAMVES.

Ementa : CONSULTA. ADMINISTRATIVO. PAGAMENTO. CONTRIBUIÇÃO ASSOCIATIVA.
PRÉVIO EMPENHO. NECESSIDADE. IMEDIATA REALIZAÇÃO. POSTERIOR
QUITAÇÃO. PAGAMENTO POR INDENIZAÇÃO INAPLICÁVEL AO CASO
CONCRETO. MATÉRIA CONHECIDA E ORIENTAÇÃO PRESTADA.

r ̂

I. RELATÓRIO

Cuida-se no presente processo de consulta iniciada pela Diretoria Administrativa, Financeira

e de Recursos Humanos desta Casa Legislativa visando a manifestação deste órgão consultivo

quanto a (im)possibilidade da realização de pagamento de contribuição associativa oriunda

de filiação da Câmara Municipal de Linhares (ES) à Associação das Câmaras Municipais e

Vereadores do Espírito Santo - ASCAMVES, por meio da modalidade "indenização", ao

argumento de que seria vedada a realização de despesa sem prévio empenho.

O tema filiação à ASCAMVES, forma, procedimento, possibilidade de pagamento sem

procedimento licitatório, já foi objeto de análise nos autos administrativos n°s 003871/2021
e 006904/2021, sendo que, foi opinado o seguinte, litteris:

Processo n°: 003871/2021

III. CONCLUSÃO

Ante ao exposto, este Procurador, OPINA PELA POSSIBILIDADE DA FILIAÇÃO
ASSOCIATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES ÍES) NA ASSOCIAÇÃO DAS

CÂMARAS MUNICIPAIS E VEREADORES DO ESPÍRITO SANTO - ASCAMVES -■
conforme permissivo taxativo constante do texto constitucional, devendo para
tanto, para a formalização da filiação, ser precedido de autorização do Plenário em
apreciação de Projeto de Resolução de iniciativa da Mesa Diretora. [...]

Processo n°: 006904/2021
III. CONCLUSÃO

Ante ao exposto, este Procurador, OPINA PELA POSSIBILIDADE DA EFETIVA DO
PAGAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES ASSOCIATIVAS. AUTORIZADAS PELA
RESOLUÇÃO N° 03/2021. Â ASSOCIAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS E DOS
VEREADORESfASl DO ESPÍRITO SANTO - ASCAMVES. ANTE O CUMPRIMENTO DOS
REQUISITOS LEGAIS. BEM COMO PELA INAPLICABILIDADE DOS PROCEDIMENTOS
DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS {LEI GERAL DAS LICITAÇÕES E CONTRATOS
ADMINSITRATIVOS) AO CASO CONCRETO, conforme toda a fundamentação acima
construída, em especial, no posicionamento vincuiante do Tribunal de Contas do
Estado do Espírito Santo (TCEES) através do Parecer em Consulta n° 006/2019.

AVJòST«Tesch,1024.-Csntro-CEP'a9g00-Z20;-£inh3res/£S-Tel;:,(27)'.S372-fe500
www.camaraDníiaresiesLgõv.br./CMPJ 01.975.290/0001-51
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o processo está instruído com boleto bancário do Banco BANESTES, com verrcífhento em
05/11/2021, e, cópia da Resolução n° 003/2021, do Termo de Filiação e da publicação do
termo no DIO ES.

Sem maiores, este é o sucinto relatório.

II. FUNDAMENTAÇÃO

Peremptorlamente, registro que esta Procuradoria enquanto órgão meramente consultivo,

emite parecer estritamente jurídico-opinativo, ao qual não se vinculam às autoridades

competentes, a quem compete, efetivamente, o poder decisório. Por isso, compete à
Procuradoria somente a análise das questões jurídicas a ela direcionadas, não tendo o condão
de chancelar opções eleitas pelo órgão Público, através do gestor público.

O cerne da questão jurídica consiste no exame da (l)legalldade na efetiva de pagamento,

através da conta elemento "por Indenização", das contribuições associativas, ao passo que,

alega a aludida Diretoria que estaria Impedida da realização da efetivação pelo elemento
habitual, ante a Inexistência de empenho da despesa previamente, nos termos do art. 60, da
Lei Federal n° 4.320/1964.

A Corregedoria-Geral da União, através do Portal da Transparência, esclarece os Institutos da
execução de despesas públicas, especificamente, o empenho, a liquidação e o pagamento.
Veja-se, verbis:

o QUE SIGNIFICA EXECUTAR A DESPESA PÚBLICA?
Significa realizar as despesas previstas no orçamento público, seguindo os três

estágios presentes na Lei n° 4.320/64: empenho, liquidação e pagamento.
O empenho é a etapa em que o governo reserva o dinheiro que será pago quando o
bem for entregue ou o serviço concluído. Isso ajuda o governo a organizar os gastos

pelas diferentes áreas do governo, evitando que se gaste mais do que foi planejado.
Já a liquidação é quando se verifica que o governo recebeu aquilo que comprou. Ou
seja, quando se confere que o bem foi entregue corretamente ou que a etapa da
obra foi concluída como acordado.

Por fim, se estiver tudo certo com as fases anteriores, o governo pode fazer o
pagamento, repassando o valor ao vendedor ou prestador de serviço contratado.

ESTÁGIOS DA DESPESA PUBLICA
/.Conheça »t três etapas da despesa puhtica, dinheiro gasto pelo P*''

' QfereurMmfospúbixotouréa^tarínvesliRsentot '<

Pagamento

;:£mponho

bquidaçao

■.vin

M. José Tesch, lOZl - Centra - CÈPMSaO-ZiÕ -.Uhhares/S - Tel;: ,p7)'3372-6SOO
w\w.carnBrallnh8res.es.g6v,br./ENPJOl.975i290/OCÍOÍ-5i
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In casu, a Diretoria Administrativa, Financeira e de Recursos Humano^l^á-qCíe a falta de
minuta contratual culminou na não realização do empenho das obrigações financeiras
assumidas e autorizadas com a promulgação da Resolução n° 003/2021. Ocorre que, o
empenho de despesas públicas não está adstrito unicamente ao ato contratual

preteritamente firmado, uma vez que, há outras formas obrigacionais que permitem a
realização de empenho de erário público, uma delas é a do caso concreto.

A Lei n° 4.320/1964, que "Institui normas gerais de Direito Financeiro pára elaboração e
controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito
Federai", estabelece em seu art. 60 que, verbis:

Art. 60. É vedada a realização de despesa sem prévio empenho.
§ 1° Em casos especiais previstos na legislação específica será dispensada a emissão

da nota de empenho.

Incontroversamente, não pode haver a efetivação de despesa (liquidação e pagamento) sem

que haja prévio empenho.

O questionamento da Diretoria Administrativa, Financeira e de Recursos Humanos é

direcionado ao pagamento das contribuições associativas na forma "pagamento por
indenização".

A Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, estabelece, como vimos em seu artigo 2°, que

todos os serviços contratados pela Administração Pública devem ser precedidos de licitação,

salvo as hipóteses nela previstas. O artigo 26 da mesma Lei, por sua vez, elenca as condições

para a efetivação da contratação nas hipóteses de dispensa ou inexigibilidade da licitação.
Vejamos este artigo:

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2° e 4° do art. 17 e no inciso iii e seguintes do

art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente

justificadas, e o retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 8° desta
Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para

ratificação e publicação na imprensa oficiai, no prazo de 5 (cinco) dias, como
condição para a eficácia dos atos.

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento,
previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os seguintes elementos:

I - caracterização da situação emergenciai ou calamitosa que Justifique a dispensa,

quando for o caso;

li - razão da escolha do fornecedor ou executante;

Iii - justificativa do preço.

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão

alocados.

Nas hipóteses de dispensa ou inexigibilidade vimos a necessidade de que seja formalizado o
respectivo procedimento e o subsequente contrato, quando for o caso, observando-se os
requisitos previstos no referido artigo 26 da Lei.

Av. José Tesch,.10Zl - Centro-CEPaâSOO-ZZO.-Ohhares/£S - Tel;: {27):3S72íG5»
www.camaraWíarÊ5,es.gQV.br,/CNPJ iOl.97Si:230/OOOÍ-51
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No caso de não ser realizada licitação ou haver qualquer nulidade nesta ou-na-eontratação,

haverá, por conseguinte, afronta direta às disposições do art. 2° e ao art. 26 da Lei n°

8.666/1993 - irregularidade que precisaria ser apurada.

A contratação sendo nula, não existindo responsabilização do contratado, o pagamento dos

serviços deve ser efetuado, a título de indenização, de conformidade com a regra constante

do art. 59 da Lei n° 8.666/93, para que não ocorra enriquecimento sem causa, por parte da
Administração, prática vedada pelo artigo 59 da Lei Federal n° 8.666/1993, verbis:

Art. 59. A declaração de nulidade do contrato administrativo opera retroativamente
impedindo os efeitos jurídicos que ele, ordinariamente, deveria produzir, além de

desconstituir os Já produzidos.

Parágrafo único. A nulidade não exonera a Administração do dever de indenizar o

contratado pelo aue este houver executado até a data em que ela for declarada e

por outros preiuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe sela

imputável. promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. (Destaca-se)

Assim, deve a administração indenizar o particular pelos serviços/fornecimento executados
até a data em que a nulidade foi declarada, desde que não tenha dado causa à esta nulidade.

De fato, a Diretoria Administrativa, Financeira e de Recursos Humanos possui razão a sua

afirmação, quai seja, que não pode haver pagamento sem prévio empenho da despesa.

No entanto, o "pagamento por indenização" não é forma correta a ser aplicada a este caso

concreto, posto que, esta forma de efetivação de despesa é destinada ao pagamento de bens

e serviços efetivamente entregues e/ou prestados à Administração Pública sem a correta
forma de contratação (não observação da Lei Geral das Licitações e Contratos

Administrativos).

Como visto no procedimento administrativo n° 006904/2021, a situação fática de associação
da Câmara Municipal de Linhares à Associação das Câmaras Municipais e Vereadores dO

Espírito Santo - ASCAMVES - não é hipótese de observância a Lei Geral das Licitações e

Contratos Administrativos (Lei Federai n° 8.666/1993), tampouco, gera "Contrato" a ser
firmado entre as partes, ou seja, a associação se dá pela aprovação por lei e formalização

através de simples termo, conforme exigência legai.

A afirmação traga nos autos de que não há empenho para a efetivação do pagamento das

contribuições associativas, demonstra apenas falha na execução financeira do órgão,

plenamente sanávei.

DEVE a Diretoria Administrativa, Financeira e de Recursos Humanos SOLiCiTAR o empenho

da despesa para o corrente ano, permitindo-se assim que os atos posteriores da execução
orçamentária possam ser efetivados, quais sejam, a iiquidação e o pagamento da despesa,
através de conta elemento própria contida no orçamento corrente deste órgão público.

A título argumentativo, a Portaria interministerial n° 163/2001, que dispõe sobre normas
gerais de consolidação dos Contas Públicas no âmbito da União, Estados, Distrito Federai e

AV. 'José Tesch,;;ÍdZl- Cento «'CEP 39900-220 - Lmhares/ES - Jels p^pIZS-BSCO'
www.camarafah3rÊS.í;!>.(5ü'.'.br/ CMPJ 01975 29Õ/Ó0bl4Sj
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Municípios, define O elemento de despesa "Contribuições", afigurando como sendo a conta

elemento apropriada para a efetivação da aludida despesa, salvo melhor compreensão do

setor contábil. Destina-se tal elemento a cobrir as seguintes despesas:

41 - Contribuições

Despesas orçamentárias às quais não correspondam contraprestação direta em bens
e serviços e não sejam reemboisáveis peio recebedor, inciusive as destinadas a

atender a despesas de manutenção de outras entidades de direito púbiico ou

privado, observado o disposto na iegislação vigente.

Quanto a este ponto específico, DEVE O SETOR DE CONTABILIDADE DA CASA verificar e
efetivar a despesa das contribuições associativas no elemento orçamentário mais
apropriado, conforme valoração do setor.

Assim, a Procuradoria da Câmara Municipal de Linhares (ES) se manifesta no sentido de que
seja, tão logo, realizado o empenho da despesa com fito a cobrir a obrigação assumida através
do Termo de Filiação e, principalmente, pela Resoiução n° 003/2021, permitindo-se assim a
consecução dos posteriores atos de execução de uma despesa, observada a conta elemento
mais apropriada para a dedução dos valores à titulo de contribuição associativa, não sendo o
presente caso uma das hipóteses em que há permissivo legal para o pagamento na forma "por
indenização".

iii. CONCLUSÃO

Ante ao exposto, este Procurador, OPINA PELA IMPOSSiBILIDADE DA PAGAMENTO "POR
INDENIZAÇÃO", por inexistência de aperfeiçoamento às hipóteses legais, condição esta que
implica, sendo a mais plausível ao caso concreto, QUE SEJA TÃO LOGO REALIZADO O
EMPENHO DA DESPESA NO CORRENTE ANO, com fim a cobrir integralmente o valor
projetado e devido à títuio de contribuição associativa nesse exercício financeiro, com
sustentácuio legai na Resolução n° 003/2021 e no Termo de Filiação firmado entre as partes,
devendo para tanto, o Setor de Contabilidade da Casa empreender as melhores técnicas da
área para a efetivação da despesa, conforme toda a fundamentação acima construída.

Tudo consubstanciado nos exatos termos da fundamentação dispendida acima, reiterando-se
que o presente parecer possui caráter meramente opinativo, facuitando-se, portanto, ao
ordenador de despesas decidir deforma diversa da orientação jurídica deiineada.

É O PARECER, sub censura.

Linhares (ES), 11 de outubro de 2021

TO PEREIRA PADUA

Procurador-geral

Av. José: Tesch, 1021 -Centro -'CEP 29900-220 - Unhares/ES -Tel;;:{27j.3372-6500
mw/.camara(iiihar«5.es.gov.Í3n/ CN PJ :oi.975.2SO/OOOÍ^l
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município de linhares

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES
ESPIRITO SANTO

01.975.290/0001-51

NOTA DE EMPENHO N° 0000418/2021

FL RUBRICA

N° PROCESSO

O ordenador da Despesa, para efeito de execução
orçamentária nos termos da legislação vigente, determina
que seja empenhada, neste exercício, a importância a seguir
especificada.

Exercício: 2021

Ficha : 0000013

Processo : 0006904/2021

Despesa:

Tipo: Global

Data: 11/10/2021

Valor: 5.500,00

Órgão : 01 - Gamara Municipal dé Linhares
Unidade Orçamentária; 01 - Gamara Municipal dé Linhares

Função: 01 - Legislativa

Subfunção : 031 - Ação Legislativa

Programa: 0001 - MANUNTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DAS AÇÕES LEGISLATIVAS
Projeto/Atividade : 2.001 - Manutenção das Atividades do Poder Legislativo

Elemento de Despesa: 33903900000 - OUTROS SERVIGOS DE TERGEIROS-PESSOA KJRIDIGA

Fonte de Recurso : 10010000000 - REGURSOS ORDINÁRIOS J

Favorecido : 360824 - ASGAMVES- ASSOGIAÇÃO DAS GAMARAS MUNIGIPAIS DO EST

Bairro : Enseada do Suá

Endereço :AV. AMÉRICO BUAIZ

Telefone Fixo: 33823821 Celular: 27997736969

CNPJ/GPF :29.261.474/0001-79

Cidade: VITÓRIA

UF: ESPÍRITO SANTO

PIS PASEP:

Histórico : REFERENTE CONTRIBUIÇÃO DESTA GAMARA MUNICIPAL A ASSOGIAÇAO DAS GAMARAS MUNICIPAIS E DOS
VEREADORES (AS) DO ESPÍRITO SANTO (ASGAMVES).

Subelemento: 33903999000 - OUTROS SERVIGOS DE TERGEIROS-PESSOA JURÍDICA

Saldo Anterior 367.248,83 Despesa Empenhada 5.500,00 Saldo Disponível 361.748,83

(cinco mil quinhentos reais)

LANÇAMENTO!

Débito Valor Crédito Valor

Empenho - Emissão de Empenho - Outras Despesas Correntes
5.500,00 1622130100000 - CREDITO EMPENHADO A LIQUIDAR
5.500,00 622920101000 - EMPENHOS A LIQUIDAR
5.500,00 821120100000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINACÃO Dl
5.500,00 1822110102000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MEr

O  1

O  1

C  1

C  1

522920101000 - EMISSÃO DE EMPENHOS

822110000000 - CRÉDITO DISPONÍVEL
821110100000 - RECURSOS DISPONÍVEIS PARA O EXEF
822110101000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MEh

5.500,00
5.500,00
5.500,00
5.500,00

Local/Data/Assinaturas

LINHARES, :1T de outubro ide 2021

QQcA'
LE DB^OUZAROQ

jJU J1ÃÃ/V ã
CIEL RIBEIR

8307/O

FERNANDA ALVES BASTOS MANTOVANI

DIRETORA ADMINISTRATIVO,FINANÇAS E RECURSOS HUMANOS

INSERÇAO: DAIANE CELESTINO ALTERAÇAO: DAIANE CELESTINO
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(BANÊSiTES 021-3

Aiv.4 jlN

k
All~i

RECl^OOlSAÇADQ

■Cedente

ASSOCIACAO.D/^ CWvIARAS MUNICIPAIS E DOS

Agência/ Cbd. Gedçnte
0112/28.464.766

DataErnissâd.
01/11/2021

Vencínientp;
05/1.1/2021;

Sacado

CAMARA MUNICIPAL DE UNHARES

NOssió Número:

40306021-42

NRDocümèntO
000000048

Valof.Docümentoí:

1.100.00

Ãutentlca^p fi^eb^níca'
êr-.

BANHES B2i:^ 02194.03060 02100.028469 47664.021681 8 87950000110000

Uocal de Paffàmenló' '
PAGAVEL PREFERENCIAUVIENTE NA REDE BANESTES.

Vencimento
-05^11/2021

Agência / Cod.iGedente:.
\  óil27.2d.464.766

Gôdenle;
associAcao.das CAMARAS MUNICIRAIS.E.DOS..
Dáta Docúmeiüto

01/11/2021

NRIDõéumentò
000000048

Eèp;écié;OóG'..
DM

Acieit© Dàtá; Pix)cessannénlQ::

01/11^021

Nosso Número

Valor Documento
40306021-42

Uso do Banco eàitèffà

C.SIMP.

Mdédá Quantidade- Valor.

1.100,00

REF AO MES DE OUTUBRO DE 2021
CONTRIBUIÇÃO EM FAVOR DA/ifiCAMVES

Deseontd/àbátltnento

0.00
Outras Deduçõ®

Morâ/Multg-

DüftosAcréscImds

Valor Cobrado

CfMARA MUNICIPAL DE LINHARES
CNPJ..:01.975.290/0001-51
JOSE TESCH - Ni 1021 CENTRO 29900-220 UNtWRES ES

- Aufértticação Hécàriíca

Fi(íf|á xlé Çpniipènsaiçíão

,  >



1^1BANiSTES: B21Í-3
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•ni

&i Ç>
//w,n

REGIBQOQSACJADO

rCedenie

ASSOCIACAO.DAS C/\MARAS MUNICIPAIS E DOS

AgSncra/CocL Gedente

0112 / 28.464.766

Pato Emissão

07/10/2021

Vencimento

05/11/2021

^Sacado

CiâMARA MUNICIP/M. DE UNH/WES

Nosso Número-

40196655-08

NR. Documento

000000043

Valot.OocumBnlo-

2.200,00

AuienBcaçlff (iilécãnioa

Q Q2i:-3 02194.01965 65500.02846247664.021467 1 87950000220000

Uwáltíe Pagamento
PAGAVEL PREFERENCIAUvIENTE NAREDE BANESTES.

Cedenle
ÁSSDCIACAO.DAS CAMARAS. MUNICIPAIS .E.D05

Venclmanlo:

05/11/2021

Cod.cetiente-Ágincia I-

Dala Documento'

07/10/2021

NRDocumento

000000043

Usodo. Banco

Esp:êcíeiD.o.K.

PM

Carteira

C.S1MP.

^loeda

Aceite OalaiPfocessamento.

07/10/2021

Dtianfkladé"

01.127 23.464.76.6.

;Ndsso NDmefo

Valor

REF. AOS MESES DE AGOSTO E SETEMBRO 2021
CONTRIBUIÇÃO EM FAVOR DAASCAMVES

Valor-Documento

40196655-08

Oesconlo/abatimento-

2.200,00

0.00

lOatras Deduções

Mora/Multa

Dulfoa Acréscimos-

VaiõrCohíádá

GAMARA MUNICIPAL DE ÜNHARES
CNPJ..;D1.975.290/0001-51
dOSE TESCH NI1021 CENTRO 29900-220 UNHARES ES

Autenticação" Mecânica

Ficha dèCompshsaçâo



município de linhares

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES
ESPIRITO SANTO

01.975.290/0001-51

N° LIQUIDAÇÃO 0000596/2021

-ifr
FL RUBRICA

N° PROCESSO

A^ALORBRUTO: 2.200,00 VALOR DESCONTO: 0,00 VALOR LIQUIDO: 2.200,00

O ordenadòf da despesa para efeito da execução
orçamentária, nos termos da legislação vigente,

determina que seja liquidada a despesa aqui classificada:

y

Exercício : 2021

Empeuho: 0000418/2021
Ficha : 0000013

Processo: 0006904/2021

Tipo: Global
Data: 04/11/2021

Data Venc.: 09/11/2021

órgão :
Unidade Orçamentária:

Função;

Subfunção :
Programa:

Projeto/Atividade:
Elemento de Despesa;

Fonte de Recurso :

01 - Gamara Municipal de Linhares
01 - Gamara Municipal de Linhares
01 - Legislativa
031 - Ação Legislativa
0001 - MANUNTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DAS AÇÕES LEGISLATIVAS
2.001 - Manutenção das Atividades do Poder Legislativo
33903900000 - OUTROS SERVIGOS DE TERGEIROS-PESSOA JURIDIGA

10010000000 - REGURSOS ORDINÁRIOS

Favorecido : 360824 - ASGAMVES- ASSOGIAÇAO DAS GAMARAS MUNIGIPv
Bairro : Enseada do Suá

Endereço : AV. AMÉRICO BUAIZ

GNPJ/CPF: 29.261.474/0001-79

Gidade : VITÓRIA
UF: ESPÍRITO SANTO

Histórico : REFERENTE GONTRIBUIÇÃO DESTA GÂMARA MUNIGIPAL À ASSOGIAÇÃO DAS GÂMARAS MUNIGIPAIS E DOS
VEREADORES (AS) DO ESPÍRITO SANTO (ASGAMVES). GOMPETÊNGIA: AGOSTO E SETEMBRO/2021.

Subelemento: 33903999000 - OUTROS SERVIGOS DE TERGEIROS-PESSOA JURIDIGA

Saldo Empenhado 5.500,00 Despesa Liquidada 2.200,00 Saldo Disponível 3.300,00

DOCUMENTOS FISCAIS

OUTROS N° 43 de 04/11/2021 - 2.200,00

LANÇAMENTOS

Débito Valor Crédito Valor

Liquidação - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
2.200,00 1622130300000 - CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO A P/
2.200,00 622920103000 - EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR
2.200,00 213110101000 - FORNECEDORES NÃO PARCELADOS A
2.200,00 821130100000 - COMPROMETIDA POR LIQUIDAÇÃO

O  1

O  1

P  1

C  1

622130100000 - CREDITO EMPENHADO A LIQUIDAR
622920101000 - EMPENHOS A LIQUIDAR

332319900000 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PJ
821120100000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINACÃO Dl

2.200,00
2.200,00
2.200,00
2.200.00

Local/Data/Assinaturas

LDSfHARES, 04 de novembro de 2021

,

RO0OEC ZA

NTE

MACIE Bes

\DOR CRC-ES 183CONT

FERNANDA ALVES BASTOS MANTOVANI
DIRETORA ADMINISTRATIVO,FINANÇAS E RECURSOS HUMANOS

INSERÇÃO: DAIANE CELESTINO IMPRESSÃO: DAIANE CELESTINO
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município de linhares

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES
ESPIRITO SANTO

01.975.290/0001-51

N" LIQUIDAÇÃO 0000597/2021

FL RUBRICA

N° PROCESSO

^ALOR BRUTO: 1.100,00 VALOR DESCONTO; 0,00 VALOR LIQUIDO; 1.100,00 ̂

o ofdenador da despesa pára efeito da execução
orçamentáriá, nos termos da legislação vigente,

determina que seja liqüidada a despesa aqui classiRcada:

Exercício : 2021

Empenho: 0000418/2021
Ficha : 0000013

Processo: 0006904/2021

Tipo: Global
Data : 04/11/2021

Data Venc.: 09/11/2021

órgão ;
Unidade Orçamentária:

Função:

Subflinção :
Programa:

Projeto/Atividade:
Elemento de Despesa:

Fonte de Recurso;

01 - Gamara Municipal de Linhares
01 - Gamara Municipal de Linhares
01 - Legislativa
031 - Ação Legislativa
0001 - MANUNTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DAS AÇÕES LEGISLATIVAS
2.001 - Manutenção das Atividades do Poder Legislativo
33903900000 - OUTROS SERVIGOS DE TERGEIROS-PESSOA JURIDIGA

10010000000 - REGURSOS ORDINÁRIOS

Favorecido : 360824 - ASGAMVBS- ASSOGIAÇAO DAS GAMARAS MUNIGIP/
Bairro : Enseada do Suá

Endereço : AV. AMÉRICO BUAIZ

GNFJ/CPF: 29.261.474/0001-79

Cidade: VITÓRIA
UF: ESPÍRITO SANTO

Histórico : REFERENTE CONTRIBUIÇÃO DESTA CÂMARA MUNICIPAL A ASSOCIAÇÃO DAS GAMARAS MUNICIPAIS E DOS
VEREADORES (AS) DO ESPÍRITO SANTO (ASGAMVES). COMPETÊNCIA: OUTUBRO/2021.

Subelemento: 33903999000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERGEIROS-PESSOA JURÍDICA

Saldo Empenhado 3.300,00 Despesa Liquidada 1.100,00 Saldo Disponível 2.200,00

DOCUMENTOS FISCAIS

OUTROS N" 48 de 01/11/2021 - 1.100,00

LANÇAMENTOS

Débito Valor Crédito Vâior

Liquidação - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
1.100,00 1622130300000 - CREDITO EMPENHADO LiQUIDADO A P/
1.100,00 622920103000 - EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR
1.100,00 213110101000 - FORNECEDORES NÃO PARCELADOS A
1.100.00 821130100000 - COMPROMETIDA POR LIQUIDAÇÃO

O  1

O  1
P  1
C  1

622130100000 - CREDITO EMPENHADO A LIQUIDAR
622920101000 - EMPENHOS A LIQUIDAR

332319900000 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PJ
821120100000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINACÃO Di

1.100,00
1.100,00
1.100,00
1.100.00

Local/Data/Assinaturas

LINHARES, 04 de novembro de 2021

ROO ZA

PRE

Á1
MAC

ríi^ 10-iAT/rv

FERNANDA ALVES BASTOS MANTOVANI
DIRETORA ADMINISTRATIVO,FINANÇAS E RECURSOS HUMANOS

INSERÇAO: DAIANE CELESTINO IMPRESSÃO: DAIANE CELESTINO
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município de linhares

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES
ESPIRITO SANTO

01.975.290/0001-51

NOTA DE PAGAMENTO N° 0000771/2021

f)l My
FL RUBRICA

N° PROCESSO

~N

ORÇAMENTARIA -<
VALOR BRUTO: 2.200,00 VALOR DESCONTO: VALOR LIQUIDO; 2.200,00

O ordenador da despesa para efeito da execução
orçamentária, nos termos da legislação vigente,
determina o Pagamento aqui classificado;

Exercício : 2021

DataPagto : 05/11/2021
Empenho: 0000418/2021

Liquidação : 0000596/2021

Processo : 0006904/2021

OP : 0000771/2021

Tipo : Global
Ficha : 0000013/2021

Órgão :01 - Gamara Municipal de Linhares
Unidade Orçamentária :01 - Gamara Municipal de Linhares

Função :01 - Legislativa
Subfimção :031 - Ação Legislativa
Programa : 0001 - MANUNTENÇÃO B REVITALIZAÇÃO DAS AÇÕES LEGISLATIVAS

Projeto/Atividade : 2.001 - Manutenção das Atividades do Poder Legislativo
Elemento Despesa : 33903900000 - OUTROS SERVIGOS DE TERGEIROS-PESSOA JURIDIGA
Fonte de Recurso : 10010000000 - REGURSOS ORDINÁRIOS

Favorecido : 360824 - ASCAMVES- ASSOCIAÇAO DAS CAMARAS MUNICIPAIS DO ES CNPJ/CPF
Bairro : Enseada do Suá Cidade

Endereço : AV. AMÉRICO BÜAIZ UF

29.261.474/0001-79

VITÓRIA

ESPÍRITO SANTO

Histórico : REFERENTE CONTRIBUIÇÃO DESTA CAMARA MUNICIPAL A ASSOCIAÇAO DAS CAMARAS MUNICIPAIS E DOS VEREADORES
(AS) DO ESPÍRITO SANTO (ASCAMVES). COMPETÊNCIA: AGOSTO E SETEMBRO/2021.

>

Saldo Liquidação :
Valor OP : 2.200,00 (dois mil duzentos reais)

CONTROLE BANCÁRIO

Banco Agência Conta Tipo/N° Documento Valor

104 - Gaixa Econômica Federal 0555 006.10-5 - GAIXA EGONOMIGA FEDERAL RB - 000012
QUITAÇÃO AUTOMÁTICA POR OBV

2.200,00

lançamentos

N° Débito Valor Crédito Valor

Pagamento - Diversos Pagamentos

 ooo

é221SÕSC)ÕõOÕ - CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO A P/
622920103000 - EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR

821130100000 - COMPROMETIDA POR LIQUIDAÇÃO

2.200,00
2.200,00
2.200,00

622130400000 - CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO PAG

622920104000 - EMPENHOS LIQÜIDADOS PAGOS

821140000000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINACAO Dl

2.200,00

2.200,00
2.200,00

Pagamento/Banco - Bancos

p  1 21311Ô1Õ1000 - FORNECEDORES NAO PARCELADOS A 2.200,00 1111111900999 - BANCOS CONTA MOVIMEN10 - DEMAIS 2.200,00

T

Recebi da CAMARA MUNICIPAL DE Lli

RECIBO
MTES, Através de seu tesoureiro, a importância supra de R$ 2.200,00 (dois mil duzentos reais), pela qual

plena e geral Quitgção, ejor estar ̂ e acordo firmq,^ gresçnte.
il i.

ASCAMVES- ASSOClAÇÃ|p DAS CAMARAS MUNICIPAIS DO ESTADO DO ESPIRITO SANTC
29.261.474/0001-79

AV. AMÉRICO BUAl/

Local/Data/Assinaturas
LINHARES, 05 de novembro de 2021

A\
P9hlI7A VRQ0UE CMILE DE^UZA

PRCSr

MAQIEL

ES 18307/O

kdjjiSi —I

' FERNANDA ALVES BASTOS MANTOVANI
DIRETORA ADMINISTRATIVO.FINANÇAS E RECURSOS HUMANOS

IMPRESSÃO: THIEGO BITTENCOURT DOS SANTOS
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município de linhares

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES
ESPIRITO SANTO

01.975.290/0001-51

NOTA DE PAGAMENTO N» 0000772/2021

FL RUBRICA

N° PROCESSO

ORÇAMENTARIA

VALOR BRUTO: 1.100,00 VALOR DESCONTO: VALOR LIQUIDO: 1.100,00

o ordenador da despesa para efeito da execução
orçamentária, nos termos da legislação vigente,
determina o Pagamento aqui classificado:

Exercício : 2021

DataPagto : 05/11/2021
Empenho : 0000418/2021

Liquidação : 0000597/2021

Processo : 0006904/2021

OP : 0000772/2021

Tipo : Global
Ficha : 0000013/2021

órgão : 01 - Gamara Municipal de Linhares
Unidade Orçamentária : 01 - Gamara Municipal de Linhares

Função :01 - Legislativa
Subfunção : 031 - Ação Legisiativa
Prograrna : 0001 - MANUNTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DAS AÇÕES LEGISLATIVAS

Projeto/Atividade : 2.001 - Manutenção das Atividades do Poder Legislativo
Elemento Despesa : 33903900000 - OUTROS SBRVIGOS DE TERGEIROS-PESSOA JURIDIGA
Fonte de Recurso : 10010000000 - REGURSOS ORDINÁRIOS

Favorecido : 360824 - ASCAMVES- ASSOCIAÇAO DAS CAMARAS MUNICIPAIS DO ES CNPJ/CPF
Bairro : Enseada do Suá Cidade

Endereço : AV. AMÉRICO BUAIZ UF

29.261.474/0001-79

VITÓRIA

ESPÍRITO SANTO

Histórico : REFERENTE CONTRIBUIÇÃO DESTA GAMARA MUNICIPAL A ASSOCIAÇAO DAS CAMARAS MUNICIPAIS E DOS VEREADORES
(AS) DO ESPÍRITO SANTO (ASCAMVES). COMPETÊNCIA: OUTUBRO/2021.

f
Saldo Liquidação :

Valor OP : 1.100,00 (um mil cem reais )

CONTROLE BANCÁRIO

Banco Agência Conta Tipo/N° Documento Valor

104-Gaixa Econômica Federal 0555 006.10-5 - GAIXA EGONOMIGA FEDERAL RB-000012

QUITAÇÃO AUTOMÁTICA POR OBV
1.100,00

LANÇAMENTOS

N» Débito Valor Crédito Valor

Pagamento - Diversos Pagamentos

 O OO

62213Õ30ÕÕÚÕ - CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO A P/

622920103000 - EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR

821130100000 - COMPROMETIDA POR LIQUIDAÇÃO

1.100,00
1.100,00
1.100,00

ê2213Õ4Ú00OO - CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO PAG
622920104000 - EMPENHOS LIQUIDADOS PAGOS

821140000000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINACAO Dl

1

o ooo oo  o oo o oo

Pagamento/Banco• Bancos
p  1 213110101000- FORNECEDORES NAO PARCELADOS A 1.100,00 1111111900999 - BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS 1.100,00

RECIBO
Recebida CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES, Através de seu tesoureiro, a importâneia supra de R$ 1.100,00 (um mil cem reais), pela qttal dou

i|eBa.Ç geral Quitagãq,,^ por eptqr de acordo finno o prpç^ente. ̂:ordo tirmo o presente.. ,

ASCAMVES- ASSOCIAÇAO 1 'lS CAMARAS MUNICIPAIS DO ESTADO DO ESPIRITO SANTC

29.261.474/0001-79

AV. AMÉRICO BUAI/

Local/Data/Assinaturas
LINHARES, 05 de novembro de 2021

O:
CHILE DE SORO

PRESI

MACIEL RIBEffiQDOITSAirrOÍS
CONTADÒR CRC-ES I830><D

" f *^ERNANDA ALVES BÀSTOS MANTOVANI
DIRETORA ADMINISTRATIVO,FINANÇAS E RECURSOS HUMANOS

IMPRESSÃO: THIEGO BITTENCOURT DOS SANTOS

Page 3 of 3



CAfAA Comprovante de Pagamento de Boleto

%

Nome dò pagador: Gamara Municipal de Linhares

CNPJ: 01.975.290/0001-51

Conta debitada: 0555/006-000000010-5

Convênio: 390310 Câmara Municipal de Linhares, ES - OBM

Tipo de compromisso: 1 - Pagamento fornecedor

Compromisso: 1 - PAGFOR-ABHCDU

NSA: 16

Linha digitável do código de barras

02194.01965 65500.028462 47664.021467 1 87950000220000

instituição Emissora: 021 - BCO BANESTES S.A.

Beneficiário

Nome: 2

Razão social: 2

CNPJ/CPF:

Sacador/avaiista*

Razão social: Gamara Municipal de Linhares

CNPJ/CPF:

Documento da empresa: 031520

Informações

Data de vencimento 05/11/2021

Valor nominal R$ 2.200,00

Encargos R$ 0,00

Desconto R$ 0,00

Valor da efetivação R$ 2.200,00

Data da efetivação 05/11/2021

Autenticação bancária: 72395668E3103116CB5BB00002

5^..

Operação realizada com sucesso conforme as informações enviadas pelo cliente via arquivo.

SAC CAIXA: 0800 726 0101

Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474

Heip Desk CAIXA: 0800 726 0104



CAI^A Comprovante de Pagamento de Boleto
V

ít\

O)
Nome do pagador: Gamara Municipal de Linhares

CNPJ: 01.975.290/0001-51

Conta debitada: 0555/006-000000010-5

Convênio: 390310 Câmara Municipal de Linhares, ES - OBM

Tipo de compromisso: 1 - Pagamento fornecedor

Compromisso: 1 - PAGFOR-ABHCDU

NSA: 16

Linha digitávei do código de barras

02194.03060 02100.028469 47664.021681 8 87950000110000

instituição Emissora: 021 - BCO BANESTES S.A.

Beneficiário

Nome: 2

Razão social: 2

CNPJ/CPF:

Sacador/avaiista*

Razão social: Gamara Municipal de Linhares

CNPJ/CPF:

Documento da empresa: 031520

Informações

Data de vencimento 05/11/2021

Valornominai R$1.100,00

Encargos R$ 0,00

Desconto R$ 0,00

Valor da efetivação R$1.100,00

Data da efetivação 05/11/2021

Autenticação bancária: 2D39F2634F00315A6094400009

Operação realizada com sucesso conforme as informações enviadas pelo cliente via arquivo.

SAC CAIXA: 0800 726 0101

Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474

Heip Desk CAIXA: 0800 726 0104



município de linhares

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES
ESPIRITO SANTO

01.975.290/0001-51

N° LIQUIDAÇÃO 0000679/2Ò21

5^
FL RUBRICA

N° PROCESSO

</Valor bruto 1.100,00 VALOR DESCONTO: 0,00 VALOR LIQUIDO: 1.100,00

O ordenador da despesa para efeito da execução
orçamentária, nos termos da legislação vigente,

determina que seja liquidada a despesa aqui classificada:

>■

Exercício : 2021
Empenho: 0000418/2021

Ficha : 0000013
Processo: 0006904/2021

Tipo: Global
Data: 29/11/2021

Data Venc.: 05/12/2021

-<órgão
Unidade Orçamentária

Função
Subfunção
Programa

Projeto/Atividade
Elemento de Despesa

Fonte de Recurso

01 - Gamara Municipal de Linhares
01 - Gamara Municipal de Linhares
01 - Legislativa
031 - Ação Legislativa
0001 - MANUNTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DAS AÇÕES LEGISLATIVAS
2.001 - Manutenção das Atividades do Poder Legislativo
33903900000 - OUTROS SERVIGOS DE TERGEIROS-PESSOA JURIDIGA
10010000000 - REGURSOS ORDINÁRIOS ,

Favorecido : 360824 - ASGAMVES- ASSOGIAÇAO DAS GAMARAS MUNIGIP/ GNPJ/GPF
Bairro : Enseada do Suá Gidadé

Endereço : AV. AMÉRICO BUAIZ UF

29.261.474/0001-79
VITÓRIA
ESPÍRITO SANTO

Histórico : REFERENTE CONTRIBUIÇÃO DESTA CÂMARA MUNICIPAL À ASSOCIAÇÃO DAS GAMARAS MUNICIPAIS E DOS
VEREADORES (AS) DO ESPÍRITO SANTO (ASGAMVES). COMPETÊNCIA; NOVEMBRO/2021.

Subelemento: 33903999000 - OUTROS SERVIGOS DE TERGEIROS-PESSOA JURÍDICA

Saldo Empenhado 2.200,00 Despesa Liquidada 1.100,00 Saldo Disponível 1.100,00

DOCUMENTOS FISCAIS

OUTROS N" 55 de 29/11/2021 - 1.100,00

LANÇAMENTOS
N" Débito Valor Crédito Valor

Liquidação - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
1.100,00 1622130300000 - CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO A P/
1.100,00 622920103000 - EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR
1.100,00 213110101000 - FORNECEDORES NÃO PARCELADOS A
1.100.00 821130100000 - COMPROMETIDA POR LIQUIDAÇÃO

O  1
O  1
P  1
C  1

622130100000 - CREDITO EMPENHADO A LIQUIDAR
622920101000 - EMPENHOS A LIQUIDAR
332319900000 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PJ
821120100000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINACÃO Di

1.100,00
1.100,00
1.100,00
1.100,00

Local/Data/Assinaturas
LINHARES, 29 de novembro de 2021

lÂ .fe . IdfrAtYlilV.
FERNANDA ALVES BASTOS MANTOVANI

DIRETORA ADMINISTRATIVO,FINANÇAS E RECURSOS HUMANOS

hCQJC =L

QUÊ ÊSÕÜ
ENTE

A
MACIEL RIBEIRO DO

CONTADOR CRC-EÍ
SANTOS
18307/O

INSERÇÃO: DAIANE CELESTINO IMPRESSÃO: DAIANE CELESTINO

Page } ofl



município de linhares

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES
ESPIRITO SANTO

01.975.290/0001-51

NOTA DE PAGAMENTO N° 0000886/2021

%
FL RUBRICA

N° PROCESSO

ORÇAMENTARIA
-<

VALOR BRUTO: 1.100,00 VALOR DESCONTO; VALOR LIQUIDO: 1.100,00

o ordenador da despesa para efeito da execiição
orçainentária, nos termos da legislação vigente,
determina o Pagamento do Empenho aqui classificado:

Exercício : 2021

DataPagto : 30/11/2021
Empenho : 0000418/2021

Liquidação : 0000679/2021

Processo : OO069O4/2O21
OP : 0000884/2021

Tipo : Global
Ficha : 0000013/2021

Órgão :01 - Gamara Municipal de Linhares
Unidade Orçamentária : 01 - Gamara Municipal de Linhares

Função :01 - Legislativa
Subfiínção :031 - Ação Legislativa
Programa : 0001 - MANUNTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DAS AÇÕES LEGISLATIVAS

Projeto/Atividade ;2.00I - Manutenção das Atividades do Poder Legislativo
Elemento Despesa : 33903900000 - OUTROS SERVIGOS DE TERGEIROS-PESSOA JURIDIGA
Fonte de Recurso : 10010000000 - REGURSOS ORDINÁRIOS

Favorecido : 360824 - ASCAMVES- ASSOCIAÇÃO DAS CAMARAS MUNICIPAIS DO ES CNPJ/CPF : 29.261.474/0001-79
Bairro : Enseada do Suá Cidade : VITÓRIA

Endereço : AV. AMÉRICO BUAIZ UF : ESPÍRITO SANTO

Histórico : REFERENTE CONTRIBUIÇÃO DESTA CAMARA MUNICIPAL A ASSOCIAÇAO DAS CAMARAS MUNICIPAIS E DOS VEREADORES
(AS) DO ESPÍRITO SANTO (ASCAMVES). COMPETÊNCIA: NOVEMBRO/2021.

Saldo Liquidação :
Valor OP; 1.100,00 (um mil cem reais)

CONTROLE BANCÁRIO

Banco Agência Conta Tipo/N® Documento Valor

104 - Gaixa Econômica Federal 0555 006.10-5 - GAIXA EGONOMIGA FEDERAL RB - 000028

OUITAGÃO AUTOMÁTIGA POR OBV
1.100,00

LANÇAMENTOS

N° Debito Valor Crédito Valor

Pagamento - Diversos - Pagamentos

 O OO

622130300000 - CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO A P/
622920103000 - EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR

821130100000 - COMPROMETIDA POR LIQUIDACAO

 OOO p ppo ooo oo

622130400000 - CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO PAG

622920104000 - EMPENHOS LIQUIDADOS PAGOS

821140000000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINACAO Dl

 o ooo o_o  o ooo oo

Pagamento/Banco - Bancos

p  1 213110101000 - FORNECEDORES NAO PARCELADOS A 1.100,001111111900909-BANCOS CONTA MOVIMENTO-DEMAIS j 1.100,00

RECIBO
Recebida CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES, Através de seu tesoureiro, a importância supra de R$ 1.100,00 (um mil cem reais), pela qual dou

plena e geral Quitação, e por estar de acordo firmo o presente.

ASCAMVES- ASSOCIAÇÃp DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTC
29.261.474/0001-79

AV. AMÉRICO BUAI5

Local/Data/Assinaturas
LINHARES, 30 de novembro de 2021

>Q9iX úf Sdü^
"7T rcTqu^ «Hii,&©ÊriouzA

i \

m
[EL RIBEIRO

CONTAlfcORCKC^ 1830AO

*  PPRMANFERNANDA^VESBASTOS MANTOVANI
DIRETORA ADMINISTRATIVO,FINANÇAS E RECURSOS HUMANOS

INSERÇÃO: THIEGO BITTENCOURT DOS SANTOS ALTERAÇÃO: THIEGO BITTENCOURT DOS SANTOS

Page l ofl

IMPRESSÃO: THIEGO BITTENCOURT DOS SANTOS



CA Comprovante de Pagamento de Boleto

Nome do pagador: Camãra Municipal de Linhares

CNPJ: 01.975.290/0001-51

Conta debitada: 0555/006-000000010-5

Convênio: 390310 Câmara Municipai de Linhares, ES ■

Tipo de compromisso: 1 - Pagamento fornecedor

Compromisso: 1 - PAGFOR-ABHCDU

NSA: 45

OBM

Linha digitávei do código de barras

02194.04480 07700.028462 47664.021939 2 88250000110000

instituição Emissora: 021 - BCO BANESTES S.A.

Beneficiário

NOme: 2

Razão sociai: 2

CNPJ/CPF:

SacadOr/avaiista*

Razão sociai: Camafa Municipal dè Linhares

CNPJ/CPF:

Documento da empresa: 031042

informações

Data de vencimento 05/12/2021

Vaior nominai R$1.100,00

Encargos R$ 0,00

Desconto R$ 0,00

Valor da efetivação R$1.100,00

Data da efetivação 30/11/2021

ái?-.
Autenticação bancária: CD3935117B90313EC0BFF00008

Operação realizada com sucesso conforme as informações enviadas pelo cliente via arquivo.

SAC CAIXA: 0800 726 0101

Pessoas cOm dèficiêricla auditiva: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474

Help Desk CAIXA: 0800 726 0104

7 m
:p
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; BÃKISliS- RÈCiBODOSÍffiApp

.Cedeníô

ASSOCIACAO.PAS CAMARAS MUNICIPAIS E PO'S

Agência ./Cod, .GedÇnté

0112/20.464.766

DataEfiriíssâci.

29/11/2021

Veriçirnèn.fó;

05/12/2021

CAMARA MUNICIPAL PE UNHARES

Nüsso Nisméro"

40440077-20

NRDócümèntO. '

000000055 1.100,00

Autenticaçáct Meiígnica.

'ár- i.. .i ii. i_w. -i .i.

BANESTES Wi4 02194.04480 07700.028462 47664.021939 2 88250000110000

Local de Paddmentò:
PAGAVEL PREFERENCIALMENTE NA REDE BANESTES.

iVençimeírtp;

05/12/2021

/^ênçla í God, ;gedsrvte^
.  . ;.../: 0ÍT2V2C.464.766

Gedenie
ÁSSÒCIÁCAO.DAS CAMARAS- MUNICIRAISE.DOS..

Dála Oocüífienío'

29/11/2021

NRDdcümerito

000000055

Êípécjèffioc;.

PM

Àceíte Dátà; PÈcaessaméntQÍ

29/11^021

Nossor Número

40448077-20

Uso dò. BaticdL éãrtèírá

C.SIMP.

Moeda

RÍ

Qüântldãde: Valor ■ ValorDociimento

REF MES PE NOVEMBRO PE 2021 ,
CONTRIBÚlCAO EM FAVOR PAASCAMVES

Oesdontó/àlDátimento;

1.100,00

0.00

Outras Deduções ■ .

Moradys.úlja-

Outros Acréscimos

Valor Cobrado

C/WIARA MUNICIPAL PE ÜNHARES
CNPJ..:01,975.290/0001-51
JOSE TESCH - NI 1021 CENTRO 29900-220 UNiWiES ES

AMterificáçâb Mécârlioa

FiéHà

si

%í
>

oy pí



município de linhares

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES
ESPIRITO SANTO

01.975.290/0001-51

N° LIQUIDAÇÃO 0000722/2021

-wr Jjy
FL RTORlCA

N° PROCESSO

/ÇaLOR BRUTO: 1.100,00 VALOR DESCONTO: 0,00 VALOR LIQÜIDO: 1.100,00

O ordenador da despesa para efeito da execução
orçamentária, nos termos da legislação vigente,

determina que Seja liquidada a despesa aqui classificada:

X

Exercício : 2021

Empenho: 0000418/2021
Ficha: 0000013

Processo: 0006904/2021

Tipo: Global
Data : 16/12/2021

Data Venc.: 18/12/2021

Órgão
Unidade Orçamentária

Função

Sübfünção
Programa

Projeto/Atividade
Elemento de Despesa

Fonte de Recurso

01 - Camarã Municipal de Linhares
01 - Cantara Mimicipal de Linhares
01 - Legislativa
031 - Ação Legislativa
0001 - MANUNTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DAS AÇÕÈS LÉGÍSLAtiVAS
2.001 - Manutenção das Atividades do Pòder Legislativo
33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TÉRCEIROS-PESSOA JURIDICA
10010000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS

Favorecido : 360824 - ASCAMVES- ASSOCIAÇAO DAS CAMARAS MUNICIPt
Bairro : Enseada do Suá

Endereço : AV. AMÉRICO BUAIZ

CNPJ/CPF: 29.261.474/0001-79

Cidade: VITÓRIA
UF: ESPÍRITO SANTO

Histórico : REFERENTE CONTRIBUIÇÃO DESTA CÂMARA MUNICIPAL Ã ASSOCIAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS E DOS
VEREADORES (AS) DO ESPÍRITO SANTO (ASCAMVES). COMPETÊNCIA: DEZEMBRO/202L

rSübelemento: 33903999000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

Saldo Empenhado 1.100,00 , pespesa Liquidada 1.100,00 Saldo Disponível 0,00

DOCUMENTOS FISCAIS

OUTROS N" 4057398856 de 15/12/2021 - 1.100,00

L A N Ç A M E N T O

Débito Valor Credito Válor

Liquidação - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

O  1

O  1

P  1

C  1

622130100000 - CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR
622920101000 - EMPENHOS A LIQUIDAR
33231990Õ000 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PJ
821120100000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINACÃO D!

1.100,00
1.100,00
1.100,00
1.100,00

622130300000 - CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO A P/
622920103000 - EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR
213110101000 - FORNECEDORES NÃO PARCELADOS A
821130100000 - COMPROMETIDA POR LIQUIDAÇÃO

1.100,00
1.100,00
1.100,00
1.100.00

Local/Data/Assinaturás

LINHARES, 16 de dezembro de 2021

LE DE SOUZA

[DENTE—

m
TADOR CRC-ES 18307/O

ú?.
FERNANDA ALVÍS BAglGS MANTOVANI

DIRETORA ADMINISTRATIVO,FINANÇAS E RECURSOS HUMANOS

INSERÇAO: DAIANE CELESTINO IMPRESSÃO: DAIANE CELESTINO

Page 1 ofl



município de linhares

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES
ESPIRITO SANTO

01.975.290/0001-51

NOTA DE PAGAMENTO N° 0000939/2021

hO
FL RUBRICA

N° PROCESSO

ORÇAMENTARIA -<
VALOR BRUTO: 1.100,00 VALOR DESCONTO: VALOR LIQUIDO: 1.100,00

o ordenador da despesa para efeito da execução
orçamentária, nòs termos da legislação vigente,
determina o Pagamento aqui classificado:

>■

Exercício : 2021
DataPagto : 17/12/2021

Empenho : 0000418/2021
Liauidacão : 0000722/2021

Processo : 0006904/2021
OP : 0000939/2021

Tipo : Global
Ficha : 0000013/2021

Órgão :01 - Gamara Municipal de Linhares
Unidade Orçamentária :01 - Gamara Municipai de Linhares

Função :01 - Legislativa
Subfunção ;031 - Ação Legislativa
Programa : 0001 - MANUNTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DAS AÇÕES LEGISLATIVAS

Projeto/Atividade ; 2.001 - Manutenção das Atividades do Poder Legislativo
Elemento Despesa : 33903900000 - OUTROS SERVIGOS DE TERGEIROS-PESSOA JURIDIGA
Fonte de Recurso ; 10010000000 - REGURSOS ORDINÁRIOS

Favorecido : 360824 - ASCAMVES- ASSOCIAÇÃO DAS CAMARAS MUNICIPAIS DO ES CNPJ/CPF : 29.261.474/0001-79
Bairro : Enseada do Suá Cidade : VITÓRIA

Endereço : AV. AMÉRICO BUAIZ UF : ESPÍRITO SANTO

Histórico : REFERENTE CONTRIBUIÇÃO DESTA GAMARA MUNICIPAL A ASSOCIAÇAO DAS CAMARAS MUNICIPAIS E DOS VEREADORES
(AS) DO ESPÍRITO SANTO (ASCAMVES). COMPETÊNCIA: DEZEMBRO/2021.

Saldo Liquidação :
Valor OP: 1.100,00 (um mil cem reais)

CONTROLE BANCA RIO
Banco Agência Conta Tipo/N° Documento Valor

104 - Gaixa Econômica Federal
QUITAÇÃO AUTOMÁTICA POR OBW.

0555 005.10-5 - GAIXA EGONOMIGA FEDERAL RB - 000035 1.100,00

LANÇAMENTOS
N° Débito Valor Crédito Valor

Pagamento - Diversos - Pagamentos
6221304000001  - CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO PAC
622920104000 - EMPENHOS LIQUIDADOS PAGOS
821140000000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINACAO Dl

1.100,00
1.100,00
1.100,00

c3 r
O  1
C  1

622130300000 - CRÉDITO EMPENHADO LIQUIDADO A P/
622920103000 - EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR
821130100000 - COMPROMETIDA POR LIQUIDAÇÃO

.100,00
1.100,00
1.100,00

Pagamento/Banco - Bancos
P  T 1213110101000 - FORNECEDORES NAÕ PARCELADOS A j 1.100,00 1111111S00555 - BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS

^  RECIBO
Recebida CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES, Através de seu tesoureiro, a importância supra de R$ 1.100,00 (um mil cem reais), pela qual dou

ena e geral Quit^ão, e rtor ed^r-de acor^jjrmo o pj;esente.

1.100,00

ASCAMVES- ASSOCIAÇA 5aS CAMARAS MUNICIPAIS DO ESTADO DO ESPIRITO SANTC
29.261.474/0001-79

AV. AMÉRICO BUAI2
Local/Data/Assinaturas

LINHARES, 17 de dezembro de 2021

QUEC
PRl

tE DE SOU
[DELffE^

LLl c a V|TC.e
CONTA )OR CRC-ES 18307/0""

y
ÉRNANDA AlíVÈS BASTOS MANTOVANI

DIRETORA ADMINISTRATIVO,FINANÇAS E RECURSOS HUMANOS

INSERÇÃO: THIEGO BITTENCOURT DOS SANTOS IMPRESSÃO: THIEGO BITTENCOURT DOS SANTOS
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de Pagamento de Boleto

Nome do pagador: Gamara Municipal da Linhares

CNPJ: 01.975.290/0001-51

Conta debitada: 0555/006-000000010-5

Convênio: 390310 Câmara Múnicipai de Linhares, ES - OBM

Tipo dê comprorhissò: 1 - Pagamento fòrnecedor

Compromisso: 1 - PAGFOR-ABHCDU

NSA: 63

Linha digitável dò código de barras

02194.05735 98800.028460 47664.021269 5 883700001 fÕOOO

ihstitúição Emissora: 021 - BCO BANESTES S.A.

Beneficiário

Nome: 2

Razão social: 2

CNPJ/CPF:

Sácador/avaiistã*

Razão social: Carnara Municipái dè Linhares

CNPJ/CPF:

Documento da empresa: 035149

informações

Data de vencimento 17/12/2021

Valor nominal R$ 1.100,00

Encargos R$ 0,00

Desconto R$ 0,00

Valor da efetivação R$1.100,00

Data da efetivação 17/12/2021

£9.

SIí&

"V

Autenticação bancária: ED39C78C3ED031E4F9C6600000

Operação realizada com sucesso conforme as informações enviadas pelo cliente via arquivo.

SAC CAIXA: 0800 726 0101

Pessoas corh deficiência auditiva: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474

Heip Desk CAIXA: 0800 726 0104



r.— - - -

BÃNISTES 021-3 RECIBO DO SACADO

.pedente

ASSOCIACAO DAS CAMARAS MUNICIPAIS E DOS

Agâncíaíiedd, .Gedérite

0112/26.464.766

[feta EmiSSãQ.

15/12/2021

Venoirnén.td-

1,7/12/^fl^
Sacado l

CÂMARA MUNICIPAL DE UNHARES

NOssò Número:

40573968-56

NR:Docünhento

000000061

Valor, Documento:: / ■■ v/

l/lip/00

^ hí « «.

Autentioaiçâp Mecânica. I

BANESTES 021-3 02194.0573'5 38800.028460 47864.021269 5 88370Ó00110000 ;

Local (Io Pagàménio
PAGAVEL PREFERENCIAUMÉNTE NA RÉDE BANESTES.

Vançimentp:'

17/12/2021

/\gènçia / Gpd.- Gedente-.
......:.'...:':í)íl27.2flÀ64.766

Cedente
ASSÒCIACAO.DASCAMARAS.MUNICIRAIS.E.DO'S..

Dàlá Documento

15/12/2021

NRIDocümeritò

000000061

.Eíp:&ié;0'ó.G;.

DH

ACeile Data PiocssssaméntQÍ

15/12/2021

Nosso Número

Valor Documento
40573900-56

Uso do Banco: éàrieírà

C.SIHP.

Moeda

R$

Qüanfidáde; Valor"

Desconto/abafiménto

1.100.00

REF AO MES DE DEZEMBRO 2021

CONTRIBUIÇÃO EM FAVOR DA ASCAMVES

Outras Deduções
0.00

Mora/Multa

Outros Acréscimos

Valor Cobrado

CAMARA MUNICIPAL DE UNHARES
CNPJ..:01.975.290/0001-51

JOSE TESCH - Ni 1021 CENTRO 29900-220 UNHARÉS ES

■ Autériticãção Mecânica

Ficha de Compensação



município 0E linhares

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES
ESPIRITO SANTO

01.975.290/0001-51

NOTA DE EMPENHO N° 0000034/2022

\oo

FL RUBRICA

N° PROCESSO

O ordenador da Despesa, para efeito de execiição
orçamentária nos termos da legislação vigente, determina
que seja empenhada, neste exercício, a importância a seguir
especificada.

>

Exercício : 2022

Ficha : 0000013

Processo : 0006904/2022

Despesa:

Tipo: Global

Datá : 03/01/2022

Valor: 14.544,00

-<Órgão : 01 - Gamara Municipal de Lirihares
Unidade Orçamentária : 01 - Gamara Münieipal de Linhares

Função ; 01 - Legislativa

Subfunção : 031 - Ação Legislativa

Programa : 0112 - Manuntenção das Atividades do Poder Legislativo

Projeto/Atividade : 3,039 - Manuntenção das Atividades do Poder Legislativo
Elemento de Despesa : 33903900000 - OUTROS SERVIGOS DE TERGEIROS-PESSOA JUÍUDIGA

^  Fonte de Recurso : 10010000000 - REGURSOS ORDINÁRIOS _
Favorecido : 360824 - ASGAMVES- ASSOGIAÇÃO DAS GÂMARAS MUNIGIPAIS DO EST

Bairro : ENSEADA DO SUA

Endereço : AV. AMÉRICO BUAIZ

Telefone Fixo: 33823821 Celular: 27997736969

CNPj/CPF :29.261.474/0001-79

Cidade :\/lTÓRIA

UF:ESP[RITÓ SANTO

PIS PASÉP :

Histórico : REFERENTE CONTRIBUIÇÃO DESTA GAMARA MUNICIPAL A ASSOGIAÇAO DAS GAMARAS MUNICIPAIS E DOS
VEREADORES (AS) DO ESPÍRITO SANTO (ASGAMVES).

Subelemento: 33903999000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERGEIROS-PESSOA JURÍDICA

Saldo Anterior 1.651.691,20 Despesa Empenhada 14.544,00 Saldo Disponível 1.637.147,20

(qiiatorze mil quinhentos e quarenta e quatro reais)

L A N Ç A M E N T O jj

N° Débito Valor Crédito Valor

Empenho - Emissão de Empenho - Outras Despesas Correntes

O  1

O  1

C  1

C  1

522920101000 - EMISSÃO DE EMPENHOS

622110000000 - CRÉDITO DISPONÍVEL
821110100000 - RECURSOS DISPONÍVEIS PARA O EXEF
822110101000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MEh

14.544,00
14.544,00
14.544,00
14.544_,00

622130100000 - CREDITO EMPENHADO A LIQUIDAR

622920101000 - EMPENHOS A LIQUIDAR

821120100000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINACAO Dl
822110Í02000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MEh

14.544,00
14.544,00
14.544,00
14.544,00

Local/Data/Assinaturas

LINHARES, 03 de janeiro-de 2022

ÍJM.
RQOUE CfcHLE DE

4
CONTAPOK LRL-ES 18JA//U

FERNANDA ALVES BASTOS MANTOVANI

DIRETORA ADMINISTRATIVO,FINANÇAS E RECURSOS HUMANOS

INSERÇÃO: DAIANE CELESTINO ALTERAÇAO: DAIANE CELESTINO

Page 1 ofl

IMPRESSÃO: DAIANE CELESTINO



BANESTES 021-3 Recibo DG SACADO

Cedente

ASSOCIACAO DAS CAMARAS MUNICIPAIS E DOS

Agência / Cod. Cedente

0112/28.464.766

Dátâ Emissão.

26>[]1/2D22

Vencimento

05/02/2022'

Sacado

CAMARA MUNICIPAL DE UNHARES .

Nosso Número

40771361-13

NR'DociSnenlò;
.,000000013.

Valer Documento

1.212,00

S>e.

Auiendcaçâo Mecânica

ãW BANESTES 021^ 02194.07715 3'6100.028'467 47664.021913 7 88870ÔÓÓ121200

Local de Pagamento
PAGAVEL PREFERENCIALHENTE NA RÉDÉ BÁNÉSTES.

Vencimento:

.. . D5;d"2/2D22
Agência,/ Cod! Cadente '

.01l'2/2'8.464.766
Cedenie
ASSOCIACAO DAS C/yvIARAS MUNICIPAIS E DOS

Data Documento

26/01/2022

NRDòcumento

000000013

Espécie Doe.

. DM

Aceite DátaPrOcèssaménto

.  . 2'6/01/2022

Nosso Número

40771361-13

Uso do Banco Carteira

C.SÍMP.

Moeda Quantidade Valor Valor Documento

RÍ
pesconto/abafjmento

1.212,00

REFERENTE AO MES DE JANEIRO DE 2022
CONTRIBUIÇÃO EM FAVOR DAASCAMVES 0,00

Outras Deduções-

Mora/Mülta

Outros Acréscimos

Valor Cobrado

CAMARA MUNICIPAL DE UNHARES

CNPJ..;01.975.290/0001-51

JOSE TESCH - NI 1021 CENTRO 29900-220 UNHARES ES

Autenticação Mecânica

Ficha de Compiehsação



município de linhares

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES
ESPIRITO SANTO

01.975.290/0001-51

N" LIQUIDAÇÃO O0O0O55/2O22

FL RUBRICA

N° PROCESSO

/Valor brütO: 1.212,00, VALOR DESCONTO: 0,00 VALOR LIQÜIDO: 1.212,00

O ordenador da despesa para efeito da execução
orçamentária, nos termos dá legislação vigente,

determina que seja liquidada a despesa aqui classificada:

y

Exercíció : 2022

Empenho: 0000034/2022
Ficha : 0000013

Processo: 0006904/2022

Tipo: Global
Data : 01/02/2022

Data Venc.: 05/02/2022

órgão:
Unidade Orçamentária:

Função:

Stibfunção:
Programa:

Projeto/Atividade:
Elemento de Despesa:

Fonte de Recurso:

01 - Camárá Municipal de Linhares
01 - Gamara Municipal de Linhares
01 - Legislativa
031 - Ação Legislativa
0112 - Manuntenção das Atividades do POder Legislativo
3.039 - Manuntenção das Atividades do Poder Legislativo
33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

10010000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS

Favorecido : 360824 - ASCAMVES- ASSOCLAÇAO DAS CAMARAS MUNIClPy
Bairro : ENSEADA DO SUA

Endereço : RUA AMÉRICO BUAIZ

CNPJ/CPF: 29.261.474/0001-79
Cidade: VITÓRIA

UF: ESPÍRITO SANTO

Histórico : REFERENTE CONTRIBUIÇÃO DESTA CÂMARA MUNICIPAL A ASSOCIAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS E DOS
VEREADORES (AS) DO ESPÍRITO SANTO (ASCAMVES).

Subelemento: 33903999000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

Saldo Empenhado 14.544,00 Despesa Liquidada 1.212,00 Saldo Disponível 13.332,00

DOCUMENTOS FISCAIS

OUTROS N" 13 de 26/01/2022 -1.212,00

LANÇAMENTOS

Débito Valor Crédito Valor

Liquidação - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
1.212,00 1622130300000 - CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO A P/
1.212,00 622920103000 - EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR
1.212,00 213110101000-FORNECEDORES NÃO PARCELADOS A
1.212,00 821130100000 - COMPROMETIDA POR LIQUIDAÇÃO

O  1

O  1

P  1

C  1

622130100000 - CREDITO EMPENHADO A LIQUIDAR
622920101000 - EMPENHOS A LIQUIDAR

332319900000 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PJ
821120100000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINACÃO Dl

1.212,00
1.212,00
1.212,00
1.212.00

Local/Data/Assinãturas

LINHARES, 01 de fevereiro de 2022

RQ0UE CHILE DE SO

PRE

E RO DOS S/ÍNTOS

CONTRDO

[yf ■ fi ■ UAAinjOry^/O
FERNANDA ALVES BASTOS MANTOVANI

DIRETORA ADMINISTRATrVO.FINANÇAS E RECURSOS HUMANOS

INSERÇÃO: DAIANE CELESTINO IMPRESSÃO: DAIANE CELESTINO

Page I ofi
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município de linhares

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES
ESPIRITO SANTO

01.975.290/0001-51

NOTA DE PAGAMENTO N" 0000065/2022

fe fc
FL RUBRICA

N° PROCESSO

ORÇAMENTARIA
-<

VALOR BRUTO: 1.212,00 VALOR DESCONTO: VALOR LIQUIDO: 1.212,00

O ordenador da despesa para efeito da execução
orçamentária, nos termos da legislação vigente,
determina o Pagamento aqui classificado:

>-

Exercício : 2022

Data Pagto : 02/02/2Ô22
Empenho : 0000034/2022

Liauidacão 0000055/2022

Procesiso : 0006904/2022

OP : 0000050/2022

Tipo: Global
,  Fichá : 0000013/2022

Órgão : 01 - Camara Municipal de Linhares
Unidade Orçamentária : 01 - Camara Municipal de Linhares

Função :01 - Legislativa
Subfunçâo :031 - Ação Legislativa
Programa : 0112 - Mànuntenção das Atividades do Poder Legislativo

Projeto/Atividade : 3.039 - Mànuntenção dás Atividades do Poder Legislativo
Elemento Despesa : 33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
Fonte dé Recurso : 10010000000 - RECURSOS ORDINÁRIÓS

Favorecido : 360824 - ASCAMVES- ASSOCIAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO ES' CNPJ/CPF : 29.261.474/0001-79
Bairro : ENSEADA DO SUA Cidâdé : VITÓRIA

Endereço: RUA AMÉRICO BUAIZ ÜF : ESPIRTTO SANTO

Histórico : REFERENTE CONTRIBUIÇÃO DESTA CÂMARA MUNICIPAL À ASSOCIAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS E DOS VEREADORES '
(AS) DO ESPÍRITO SANTO (ASCAMVES).

Saldo Liquidação :
Valor OP : 1.212,00 (um mil duzentos e doze reais)

CO NTROLE BANCÁRIO

Banco Agência Conta Tipo/N" Documento Valor

104-Caixa Econômica Federal 0555 006.10-5 - CAIXA ECONOMCA FEDERAL RB-000007

QUITAÇÃO AUTOMÁTICA POR OBV
1.212,00

LANÇAM E N TO S

N" Débito Valor Créditò Valor

Pagamento - Diversos Pagamentos

 OOO

622130300000 - CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO A PA

622920103000 - EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR

821130100000 - COMPROMETIDA POR LIQUIDAÇÃO

1.212,00
1.212,00
1.212,00

622130400000 - CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO PAG

622920104000 - EMPENHOS LIQUIDADOS PAGOS
821149900000 - DEMAIS UTILIZAÇÕES

1.212,00
1.212,00
1.212,00

Pagamento/Banco - Bancos

p  1 213110101000 - FORNECEDORES NAO PARCELADOS A1 1.212,00 1111111900999 - BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS 1.212,00

RECIBO
Recebi da CAMARA MUNICIPAL DE LINHARES, Através de seu tesoureiro, a importância supra de R$ 1.212,00 (um mil duzentos e doze reais),

p^qual dou plena e geral Qui^gão, e por estar de acordo firmo o presente.
. oí/M. y?y

ASCAMVES- ASSOCIARÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTC
29.261.474/0001-79

RUA AMÉRICO BUAIZ

Local/Data/Assinaturas

LINHARES, 02 de fevereiro de 2022

OQUECHO^DESOU
PRE

.hAÁÁU Uníjf) ÁaO
LUNIAUURLRC-E

Àh.
FERNANDA ALVES BASTOS MANTOVANI

DIRETORA ADMINISTRATIVO,FINANÇAS E RECURSOS HUMANOS

INSERÇÃO: THIEGO BITTENCOURT DOS SANTOS IMPRESSÃO: THIEGO BITTENCOURT.DOS SANTOS

?àge 8 of 8



CJSl Comprovante de Pagamento de Boleto
Nome do pagador: Gamara Municipal de Linhares

CNPJ: 01.975.290/0001-51

Conta debitada: 0555/006-000000010-5

Convênio: 390310 Câmara Municipal de Linhares, ES ■

Tipo de compromisso: 1 - Pagamento fornecedor

Compromisso: 1 - PAGFOR-ABHCDU

NSA: 84

OBM -

Linha digitávei do código de barras

02194.07715 36100.028467 47664.021913 7 88870000121200

instituição Emissora: 021 - BCÕ BANÊSTES SA.

Beneficiário

Nome: 2

Razão social: 2

CNPJ/CPF:

Sácadór/avaiista*

Razão social: Gamara Municipal de Linhares

^  CNPJ/CPF:
' Documento da empresa: 001327

informações

Data de vencimento 05/02/2022

Valor nominal R$1.212,00

Encargos R$ 0,00

Desconto R$ 0,00

Valor da efetivação R$1.212,00

Data da efetivação 02/02/2022

çAMa
d»

P
«o
UJ

•í-

n

âç'..
Autenticação bancária: 1C3929BCC13031D4733BB00004

Operação realizada com sucesso conforme as informações enviadas pelo cliente via arquivo.

SAC CAiXA: 0800 726 0101

Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474

Help Desk CAIXA: 0800 726 0104



Balancete e cértídão negativa de débitos ASCAMVÉS
,  ■ De finanças ascamves <firianceiroascamves@gmail,com>

\  f fiííanças asoámves <fihanceiroascamVes@gmail.com>, <clirecao@baixoguanclu.es.leg.bi>, <coritabilidade@cmvv.és.gov.br>, Administração
Cmvv <administracao@cmw.es.gov.br>, <jüiianosm15@hotmail.com>, <camara(S)cmmarechalflòriano.es,gõv.br>,

<camaramarechalfloriano(ãiyahoo.conri>, <contabilidade@camaraifaperhirim.es.gov.br>, <camara@camaraitapemirim.es.gov.brj<
ícfn.viana@uol.com.br> 14 mais...

Data 2022-03-0316:58

: 0 BALANCETE 2a20.pdf(~645 KB) @ Certidao-29261474000179.pdf (-80 KB)

Boa Tardei

Vimos por meio désfe, encaminhar balancete contábil, referente ao ano de 2020 e certidão negativa de débitos relativa a Tributos Federais, para^
processo referente a contribuição da ASCAMVES (Associação das Câmaras Municipais e dos Vereadores do Estado do Espírito Santo). Valé ressaltar que ô

balancete contábil referente ao ano de 2021, será aprovado em ASSEMBLÉIA, no dia 30 de março de 2022. no IV Congresso estadual dos vereadores do Estado do

Espírito santo (CdNGREVÉS). Após a aprovação do mesmo será enviado a todos a ATA de aprovação e o referido balancete.

Maiores inforrhações, entrar ém contato pèlo fone: 27 999761373(zap).

O

w

ia em

Atenciosamente

Setor Financeiro

C"

1/'
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ASSOCUCAO DAS CAAURAS MUNICIPAIS EDOS

VEKBVDORES DO ESTADO DO ESPIRITO SANTD(00I70)

CNPJ; 29261474000179 Registro cnriôrio; 145, L A-5, F 127 Dnln; OI/I l/2017j
Balancete Analílico dc 01A)l/2020 até 31/12/2020

Sflido yÓébito Crédito Saldo Atual

FABRIL CONT GESFAO EMPRESARIAL

Folha:

DescriçÜo

|7|ATIV0

114 |A ITVO CIRCl) lANTE

ItljDISrONIDILIDADES

lISINumrrários rm C»ln

[35]Cw*i Geral

[42|Dancos -Conia Mo\{mnilò r)0pat9»Rec.lJ^Tei

{4073)BANESTES S.A. Buicp do Ejtãdo do Esplriio Siinlo

{673 (OUTROS CR tOITOS

IICIJAdiintiRimtni ■ Fornoccdorti

IltSlAditnionetiio deForo«edores

(973|PASSIÀTJ

(9SI)|PASSnT) CIRCUl-ANTE

(9í7|PORNECEDORES A CURTOniAZD

'  lJJ4|ForTiec«do>t5deMerâdoni»Stniço"j

rÉ2SS]IRMA0S GOBBO LTOA

[S29S]FLORICULTURA lARDINLAKDlA LTDA

IE302JATSAO INFORMATCA LTDA EPP -

IE309)CHURRASCAR1ASARANDI LTDA,

IS31 epDSÉ CARNEIRO NEATS ME

I8323JFABR1L CONTABILIDADE EGESTÀOEIytPRESARIA

rE330]STARTGRAFICA LTDA ~ -

|I«99|OBRIGAÇ0CS nSCAISETRIBÜTARIASA CURTO PRAZO
IlIOSlImpoits dt Renda cCoBiribuiçlo Social a Paear
[3473 JPIS aTolha de Pasanrnto a Recolher

|I l7É|OB RICAÇO CS trabalhistas E PRÉVTDENCIARIAS A CIJRTO

|l lS310rdeiiadof « Salirio» aPajar

[II SOjFoILe dc Pagarncnlo do Mí» emCurao aPagar
(1207JPcçimoTercciro SaJirio a Pagar

^  |II32JConirihulçia ao INSS

J  1123SJINSS í/f oi ha de Paganienio a Recol Itcr

|l330)Çaoiríhuiç4u ao FGTS

(l24É)FGTSiP,agiF

jlIS3|Ouira»0hrlgaví|»fraUIUaja,aaPre»idtnelirlai

11211 JProvi»4o-paia PagananiodcTíriai

[12D41Pn)vi»40 para Pagançnlo do 1?" Salátip

|IJJJ|PATI<IM6NI0LIGUII>0

lI494|lltSCKVAS DC LUCROS

|SÍ4»|Rctcr>at d< Uuoi KctIIttdva

|6I I IjSúperlvil AcuriuUdo dpCacreiçip

|llí4jC0NTASDEHCSULTAI)0ÇHtlK)BAS , ,

lISÍlIOUTHASHCCCITASRrCKACIpNAÍS

|198b|OUTKASHECClTAS0yi;HÁÇ|O,^A ;

|336l|H<çrIiaa df ConliIhut(Pu/I^a)Pra " ̂  ..
|}37}lCoiiiiikul(lo de A>iPcladp>[Menbip>/S6pÍP(

'M #

II I t . y

" ' ̂  1

9.4S2,I4D 39.Í4719 36433,03 12.76640'd

9.432,14D 39.44749 56433,03 12.766400

9,432,14D 59.5«749 36433,03 12.706400

ddlttD 21.93040 13.86644 9.0849)60

0.000 22,9J0.4tf. 13.86644" 9,0S4,0fiD

9.432,140 41.46649 £<22440

9.432,140 36.«3d.89 42.466.69 3.622440

0,ll0D <0,00 0,00 60,000

o;ooD iôfió 0,00 60,000

o,oob 60,00 0.00 60.00D

9.431,140 14.01248 Í940140 14.742,16C

Õ,OOC 14.01148 19J0140 S^ÔOfíiC

0,00C 13,S0«44 16.832,74 3.O26'40C

d,ooc 13.80644 16.832,74 3426:400

o,ooç 643.36 64346 o.ooc

o,6oc' 0.00 280.00 280.Ò0C

d.ooc 319,00 319.00 0',00C

0,OOC: 360.93 36043 0.00c

.. ,o,ooc r534'3 1334 3 o.oOc

OjOOC s.òOo.oo 7.746.40 2;746.40C

0.00C 7.329.50 7.32940 0.00C

.o,ooc 0,00 1543 15.S5C

:  Q,òdc 0,00 1543 I5.3SC

' o.oqc" .  0,00 13.85 I5.SSC

Odlòc 20344 2.453.71: :j47,77"c

"^^0,00C 11846 r" 148441 1.466.0SC

Ò.OOÇ 112,33 i.*e.T/,,a3 US540C

-  OpOC «.53 87,08 S04ÍC

o,ooc 0,00 338,83 S3843'C

o.doc 0.00 338.83 ■533,3'3G

o,úqC 0,00 12'6,7S. 1Í6,78C

Q,QPC 0,00, 126.78 126.780

B.OOÇ 87,08 203,19 H6.1IC

o.qoc P.OQ 116,11 116,UC

Q,OOC 87,08 i'-. , 87.08 p,ooc

9.432,MC 0,00 0.00 9.452,MC

9.432,MC Ò.UO 0,00 9.4S2,MC

9.43L14Ç 0.00 0,00 9.452,UC

0.00 0.00 9.4S2,I4C

«,«UC 0,00 36.636,89 36.636.S9C

Ü.««C . 0,00 36,636.89 .36,63649C

o.o#c 0,00 36.636,89 36.636,890

«.««Ç 0,00 36.628,91 36,628,920

P.P.OC 0.00 36.628,92 ,  36,628'.92C

■t.virj-



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasii
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacionai

â?y.

ntit\Ji
/s

CERTIDÃO POSITIVA COri/l EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome; ASSOClACAO DAS CAMARAS MUNICIPAIS E DOS VEREADORES DO ESTADO DO
ESPIRITO SANTO - ASCAMVES
CNPJ: 29.261.474/0001-79

Ressalvado o direito de a Fazenda Naciònai cobrar e inscrever quaisquêr dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado qüe:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Fèdèrai do Bfásii (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacionai (CTN), ou objeto de decisão judiciai que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscai, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacionai (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscai, ou objeto de decisão judiciai qüe determina sua desconsideração para fins de
certificação da reguiaridade fiscai.

Conforme disposto fios arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no cãso de ente fedèrativõ, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação dó
sujeito passivo no âifibito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.góv.br> ou <http://www.pgfh.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:42:56 do dia 03/03/2022 <hora e data de Brasíiia>.

Válida até 30/08/2022.

Código de controle da certidão: BEB1.7F30.99B0.4121
Qualquer rasura oü emenda invalidará este documento.



Im BANESTES 021-3 RECIBO DO SACADO
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Cedente

ASSOCIACAO DAS GAMAIS MUNICIPAIS E DOS

Agência / Cod. Cedente

0112/28.464.76'6

Data Emissão

14/03/2022

Vencimento

í 6/03/2022

Sacado

CAMARA municipal de UNHARES

Nosso Número

41044502-79

NR Documento

000000025

Valor Documento

1.212,00

Aulénlicáçãò Mecânica

IP BANESTES 021-3 02194.10446 582'0'0;02'846Ó 47664.021483 5 89'260Ó0'0T21200

Local de Pagamento
PAGAVEL PREFERENCIALMENTE NA REDE BANESTES.

Vencimento

16/03/2022

Agência / God. Cedente
0112/28.464.766

Cedente
ASSOCIÀCAQ DAS CAMARAS MUNICIPAIS E DOS

Data Documento

14/03/2022

NR Documento

000000025

Espécie Doe;

DM

Aceite Data Processamento

14/03/2022 .

Nosso Número

Valor Documento

.41044562-79

Uso do Banco Carteira

C.SÍMP.

Moeda Quantidade Valor

R$ 1:212,00

REFERENTE AG MES DE FEVEREIRO DE 2022
CONTRIBUIÇÃO EM FAVOR 4SCAMVES

Desconto/abatimento

.0,00

Outras Deduções

Mora/Multa

Outros Acréscimos.

Valor Cobrado

CêMARA MUNICIPAL DE UNHARES

CNPJ..:01.975.290/0001-51

JOSE TESCH - N11021 CENTRO 29900-220 UNflARES ES

Autenticação Mecânica

Ficha de Compensação



m

município de linhares

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES
ESPIRITO SANTO
01.975.290/0001-51

N° LIQUIDAÇÃO 0000185/2022

^3 Y
ÊL- RUjèlúCA

N° PROCESSO

<
/Valor bruto: 1.212,00 VALOR DESCONTO: 0,00 VALOR LIQUIDO: 1.212,00

O ordénador da despesa para efeito da execução
orçamentária, nos termos da legislàção vigente,

determina que seja liqüidadã a despesa aqui classifícadà:

Exercicio : 2022

Empenho': 0000034/2Ò22
Ficha : Q000Ó13

Processo: 0006904/2022

Tipo: Global
Data: 15/03/2022

Data Venc.: 16/03/2022

-<
Órgão:

Unidade Orçamentária:
Função:

Subfunção:
Prograina:

Projeto/Atividade:
Elemento de Despesa:

Fonte de Recurso

01 - Câmara Municipal de Linhares
01 - Cariíara Municipal dè Linhares
01 - Legislativa
031-Ação Legislativa
0112 - Manuntehção dás Atividades dò Poder Legislátivó
3.039 - Manuntenção das Atividades do Poder Legislativo
33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
10010000000 - RECÜRSOS ORDINÁRIOS

Favorecido

Bairro

Endereço

; 360824 - ASCAMVES- ASSOCIAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPr CNPJ/CPF : 29.^1.474/0001-79
; ENSEADA DO SUA Cidade : VITÓRIA
; R AMÉRICO BUAIZ ÜF: ESPÍRITO SANTO

Histórico : REFERENTE CONTRIBUIÇÃO DESTA CÂMARA MUNICIPAL À ASSOCIAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS E DOS
VEREADORES (AS) DO ESPÍRITO SANTO (ASCAMVES).
REFERENTE AO MÊS DE FEVERElRO/2022.

Subelemento: 33903999000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

Saldo Empenhado 13.332,00 Despesa Liquidada 1.212,00 Saldo Disponível 12.120,00

DOOU M E N TOS FISCAIS

OUTROS N° 25 de 14/03/2022 - 1.212,00

L A N Ç A M E N T O t
"Valor) CréditoI Débito

Valor

Liquidação - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica . ,
1 212 00 1622130300000 - CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO A PA
1 212 00 622920103000 - EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR
1 212 00 213110101000 - FORNECEDORES NÃO PARCELADOS A I
1 212.00 821130100000 - COMPROMETIDA POR LIQUIDAÇÃO

O  1

O  1

P  1

ç L

622130100000 - CREDITO EMPENHADO A LIQUIDAR
622920101000 - EMPENHOS A LIQUIDAR
332319900000 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PJ
821120100000-DISPONIBILIDADE POR DESTINACÃO DE

1.212,00
1.212,00
1.212,00
1.212.00

Local/Datá/Assihaturas
LINHARES. 15 de março de 2022

FERNANDA ALVES BASTOS I{IANTOVANI
DIRETORA ADMINISTRATIVO.FINANÇAS E RECURSOS HUMANOS

' hmje Cmf
QUOCHILE MÍOUZA

Ãy\
MACIEL

CONTABÉWrtRL-tS

INSERÇAO: THIEGO BITTENCOURT DOS SANTOS ALTERAÇAO: THIEGO BITTENCOURT DOS SANTOS IMPRESSÃO: THIEGO BITTENCOURT DOS SANTOS

Page 1 ofl



município de linhares

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES
ESPIRITO SANTO

01.975.290/0001-51
NOTA DE PAGAMENTO N° 000Ò228/2022

T-
FL RÜBRICA

N° PRÓCESSO

orçamentaria
-<

VALOR BRUTO: 1.212,00 VALOR DÊSCONtO: VALOR LIQUIDO: 1.212,00

Ó ordenador da despesa para efeito da execução
orçamentária, nOs termos da legislação vigente,
determina o Pagamento do Empenho aqui classificado:

f  Órgão ;01 - Gamara Municipal de Linhares
Ühidáde Orçamentária :01 - Gamara Municipal deLinhaíres

Função :01 - Legislativa
Subfunçãò : 031 - Ação Legislativa
Prògráma : 0112 - Máhiíntènçãò das Atividades do Poder Legislativo

Projeto/Atividade :3.039 - Mànuntehção das Atividades do Poder Legislativo
Elemento Despesa : 33903900000 - OUTROS SERVIGOS DE TERGEIROS-PESSOA JURTOIGA
Fonte de Recurso : 10010000000 - REGURSOS ORDINÁRIOS

Exercíciò: 2022

DataPagtò: 15/03/2022
Empenho : 0000034/2022

Liquidação : 0000185/2022

Processo : 0006904/2022

OP : 0Ó00228/2022

Tipo : Global
^ Ficha : 0000013/2022

-<

Favorecido : 360824 - ASCAMVES- ASSOCIAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO ES' CNPJ/CPF : 29.261.474/0001-79
Bairro: ENSEADA DO SUA Cidade : VITÓRIA

Endereço : R AMÉRICO BUAIZ ÜF : ESPÍRifÕ SANTO

Histórico : REFERENTE CONTRIBUIÇÃO DESTA CÂMARA MUNICIPAL Ã ASSOCIAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS E DOS VEREADORES
(AS) DO ESPÍRITO SANTO (ASCAMVES).
REFERENTE AO MÊS DE FEVÉREIRO/2022.

Saldo Liquidação:
Valor OP : 1.212,00 (üm mil duzentos e dóze reais)

• CONTROLE BANCÁRIO

Banco Agência Conta Tipo/N° Documento Valòr

104-Caixa Econômica Federal 0555 006.10-5 - CAIXAECONOMICAFEDERAL RB-000024

QUITAÇÃO AUTOMÁTICA POR OBR!
1.212.00

L A N Ç A M E N T O S

N° Débito Valor Crédito Valor

Pagamento - Diversos. Pagamentos

 OOO

622130300000 - CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO A P/I
622920103000 - EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR

821130100000 - COMPROMETIDA POR LIQUIDAÇÃO

1.212,00
1.212,00

,  1.212,00

622130400009 - CREDITO empenhado liquidado pag
622920104000 - EMPENHOS LIQUIDADOS PAGOS

821140100000 - UTILIZADA COM EXECUCÂÒ.ORCÃMÉNT

1.212,00

1.212,00
1.212,00

Pagamento/Banco - Bancos

P, 1 |213110101000-FORNECEDORESNAOPARCELADOSAI . 1.212,00 1111111900999 - BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS 1.212,00

T

3

y

Recebi da CÂMARA MUNICIPAL DE LIN]

ASC

RECIBO
RBS, Através de seu tesoureiro, a importância supra de R$ 1.212,00 (um mil duzentos e dóze reais),

l^açãOfípor^tar de acordo firmo o presente.gUal

ociaçao CAMARAS MUNICIPAIS DO ESTADO DO ESPIRITO SANTC

29.261.474/0001-79

R AMÉRICO BUAIZ

Local/Báta/Assihatu ras
LINHARES, 15 de março de 2022

\jt
ROO UZAED

â
MAC

CO] CR

ÍAr\<\/õ^,^A/Ío^ t
FERNANDA ALVES'BASTOSMAfrTÕVANI

DIRETORA ADMINISTRATIVO,FINANÇAS E RECURSOS HUMANOS

(NSERÇAO: THIEGO BITTENCOURT DOS SANTOS IMPRESSAO: THIEGO BITTENCOURT DOS SANTOS

Page 1 ofl



CAIMA Comprovante de Pagamento dè Boleto
õ

«i/

Ncirhe do pagador: Gamara Municipal de Linhares

CNPJ: 01.975.290/0001-51

Conta debitada: 0555/006-000000010-5

Convênio: 390310 Câmara Municipal de Linhares, ES - OBM

Tipo de comprorhisso: 1 - Pagamento fornecedor

Compromisso: 1 - PAGFOR-ABHCDU

NSA: 130

Linha digitávei dó código de barras

02194.10446 58200.028460 47664.021483 5 89260000121200

instituição Ernissofa: 021 - BCO BANESTES S.A.

Beneficiário

Nome: 2

Razão social: 2

CNPJ/CPF:

Sacador/avaiista*

Razão social: Carhara MUnicipai de Linhares

CNPJ/CPF:

Documento da empresa: 006538

informações

Data: de vencimento 16/03/2022

Valor nomiriai R$ 1.212,00

Encargos R$ 0,00

Desconto R$ 0,00

Valor da efetivação R$ 1.212,00

Data da efetivação 15/03/2022

5^-.
Autenticação bancária: BD39F9E85E903177062000000

Operação realizada com sucesso conforme as inforrhações enviadas pelo cliente via arquivo.

SAC CAIXA: 0800 726 0101

Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474

Heip Desk CAiXA: 0800 726 01Ó4



■pBANEStES 021-3 RECIBO DO SACADO

Cedente

ASSOCIACAO DAS CAmARAS'MUNICÍPÁIS E DOS
Agência/ Cod. Cedente

0112/28.464.766

Data Emissão

24/03^022

Vendmènio

05/04/2022

Sacado

CÁMÁRA MUNICIPAL DE UNHARES
Nosso Número

4'1081624-60

NR Documento

000000030

Valor Documento

I.2V2.OO

Aiitériticâçâo Mecânica

tofiANESTES' ■ (Í214 02194.10818 62'400.02'8460 47664.02Í558 1 89460'0001212Õ0

Local de Pagamento
PAGAVEL preferencialmente na rede BANÈSf es. .

Vencimento

Agência / Cod. Cedente ^
0112/2B.464.'766

Cedente
ASSQCIACAQ DAS CAMARAS MUNÍCIPAIS"E DOS
Data Documento

24/03/2022

NR Documêrito

oolioooôaa .
Espécie Doe.

.  .. DM

Aceite Datá Processãméntò
.  24/03/2022

Nosso Número

Valor Documento
410B1624/00

Uso do Bancxi Carteira

, C.SiMP.

Moeda Quantidade Valor

FS

REFERENTE AO MES DE MARCO DE 2022
CONTRIBUIÇÃO EM FAVOR IDAASCAMVES

1.212,00
Desconto/abatimento

Outras Deduções

Mora/Multa

Outros Acréscimos.

Valor Cobrado

CAMARA MUNICIPAL DE UNHARES
CNPJ..:01.975.290/0001-51
JOSE TESCH - N11021 CENTRO 29900-220 UÜIHARES ES

-Autenticação Mecânica

Ficha de ComÍDensação

&
Q

■ «01



V
município de linhabes

CÂMARA ]VÍÜNICIPAL DE LINHARES
ESPIRITO SANTO

01.975.290/0001-51

N° LIQUIDAÇÃO 0000251/2022

.  -

FL RUBÍÈuCA

N° PROCESSO

/Valor bruto: 1.212,00 VALOR DESCONTO: 0,00 VALOR LIQÜIDO: .1.212,00

O ordenador da despesa pára efeito da execução
orçamentáriá, nos termos dá legisláção vigente,

determina que seja liqúidadá a despesa aqui ciassifícadá:

>-

Exercíció : 2022

Empenho: 0000034/2022
Fichà : OOÒ0O13

Procéssó: 0006904/2022

Tipo: Global
Data : 2'8/03/2022

Data Venc.: 05/04/2022

Órgão : 01 - Caiiíáfã Municipal de Linhares
Unidade Ofçánieritária: 01 - Gamara Municipal dé Linhares

Função : Ol - Legislativa
Suhfuhção : 031 - Ação Legislativa
Programa: 0112 - Màriuntenção das Atividades do Poder Legislativo

Projeto/Atividade : 3.039 - Mahüntêhção dás Atividades do Poder Legislativo
Elemento de Despesa: 33903900000 - ÕUTRÓS SBRVICÓS DE TÊRCElRaS-PEiSSÕA JURÍDÍCA

Fonte de Reeürso : lOOlOOOOOÒO - RECURSOS ORDINÁRIOS

Favorecido : 360824 - ASCAMVES- ASSOCIAÇAO DAS CAMARAS MUNICIP/
Bairro : ÉNSÉÁbA DO SUA

Endereço : RUA Ari/IÉRÍCO BUAIZ

CNPl/CPF : 29.2'6'1.474/0001-79
Cidãde: VITÓRIA

UF : ESPÍRÍTÒ SAKitb

i
Histórico : REFERENTE CONTRIBUIÇÃO DESTA CÂMARA MUNICIPAL A ASSOCIAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS E DOS

VEREADORES (AS) DO ESPÍRITO SANTO (ASCAMVES).
PEFERENTE ao mês De MARÇO/2022.

Súbelemento: 33903999000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

Saldo Empenhado 12.120,00 Despesa Liquidada 1.212,00 Saldo Disponível 10.908,00

D O C U M E N TO S FISCAIS

OUTROS N" 3 de 24/03/2022 -1.212,00

LANÇAMENTO!

Débito Valor Crédito Valór

Liquidação - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

O  1

O  1

p  1
C  1

622130100000 - CREDITO EMPENHADO A LIQUIDAR

622920101000 - EMPENHOS A LIQUIDAR
332319900000 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PJ
821120100000 - DISPONIBILIDADE. POR DESTINACÃO DE

1.212,00
1.212,00
1.212,00
1.212.00

622130300000 - CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO A PA
622920103000 - EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR
213110101000 - FORNECEDORES NÃO PARCELADOS A I
821130100000 - COMPROMÉTIDA POR,LIQUIDAÇÃO

1.212,00
1.212,00
1.212,00

■ 1.212.00

Local/Data/Assinaturas

LINHARES, 28 de março de 2022.

RCJÕU^CHlMpB^OUZA

á2'âriFi.KTRF.ran dos santo

rr.NrrAr>np rnr-Cg itfini/n

FERÍÍANDA ALVES BASl5 BASTOS MANTOVANI

DIRETORA ADMINISTRATIVO,FINANÇAS E INCURSOS HUMANOS

ínserçAo: thiego bittencoürt dos santos IMPRESSAÒ; thiego BITTENCOURT DOS SANTÒS

Page 1 ofl



município de linhares

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES
ESPIRITO SANTO

01.975.290/0001-51

NOTA DE PAGAMENTO N" 0000313/2022

FL i^iflákiCA

N° PROCESSO

ORÇAMENTARIA
-<

VALOR BRUTO: 1.212,00 VALOR DESCONTO; VALOR LIQÜIDO: 1.212^00

O orderiador dá despesa para efeito da elteciição
orçamentária, nós termos da iegisiáção vigente,
determina o Pagamento do Empenho aqui eiassifícádo:

^  Órgão : 01 - Caimara Municipal de Linhares
Unidade Orçamentária : 01 - Camarà Municipal de Linhares

Função :01 - Legislativa
Subfunção :031 - Ação Legislativa
Programa : 0112 - Mahuritenção das Atividádes dò Poder Legislativo

Projeto/Atividade : 3.039 - Mánüntéhção das Atividades do Poder Legislativo
Elemento Despesa : 33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TEÍtCÉIROS-PÉSSÒA JURÍDICA
Fonte de Recurso : 10010000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS

Exercício : 2022

Data Pagto : 28/03/2022
Empenhõ : 0000034/2022

Liquidação : OOO0251/2O22

Processo: 0006904/2022

Op : 0000313/2022

Tipo : Global
■  .. FiCha.: 0000013/2022

Favorecido : 360824 - ASCAMVES- ASSOCIAÇAO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO ES' CNPJ/CPF ;
Bairro : ENSEADA DO SUA Cidade :

Endereço: RUA AMÉRICO BUAÍZ UF ;

29.261.474/0001-79

VitÓRIA

ESPlRÍTO SAKltÕ

Histórico : REFERENTE CONTRIBUIÇÃO DESTA GAMARA MUNICIPAL A ASSOCIAÇAO DAS CAMARAS MUNICIPAIS E DOS VEREADORES
(AS) DO ESPÍRITO SANTO (ASCAMVES).
REFERENTE AO MÊS DE MARÇO/2022.

'

Saldo Liquidação :
Valor OP ; 1.212,00 (lím mil duzentos e doze reais)

CONTROLE BANCA RIO ; 1

Banco Agência Conta TIpo/N" Docuinénto Vàldr

104-Caixa Econômica Federal 0555 006.10-5 - CADCAECONOMICAFEDERAL RB-000032

QUITAÇÃO AUTOMÁTICA POR OBN . . . . . .
1.212,00

-  L A NC-A M E N TÍO,'S" ' -'r

N" Débito Valòr Crédito . .. Valor

,  , Pagamento - Diversos Pagáméiitos.

 O OO

622130300000 - CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO A RÃ

622920103000 - EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR
821130100000 - COMPRGMÉTIDA POR LIQUIDAÇÃO

1.212,00
1.212,00
1.212,00

622130400000 - CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO PAG

622920104000 - EMPENHOS LIQUIDADOS PAGOS
821140100000 - UTILIZADA COM ÉXECUCÃO ORCAMENT

1.212,00

1.212,00
1.212,00

Pagamento/Banco - Báncòs

p  1 213110101000 - FORNECEDORES NAO PARCELADOS A1 1.212,00 1111111900999 - BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS 1.212,00

Recebida GAMARA MUNICIPAL DE
pela

ASCAKfVES-

RECIBO
S, Através de seu tesotireiro, a irnpórtância supra de R$ 1.212,00 (um mil duzentos e dózè reais),

aflrgeràl Qi^imçãò, e por estar^S^còrdo firmo o presente.

K. JÁi/h-
ÇÃO DAS CÃIv#I5A.S MtJNlCIPÃIS tíO ESTADO DO ESPÍRITO SANTC

261.474/0001-79

AMÉRICO BUAIZ

Locál/Data/AssinaturaR
LINHARES, 28 de março de 2022

■Q
UE KEDESOU

IDÉNTE ^

m Al
SANTOS

•8307/0CO ADO CR

, I-- - - -f.
NI FERNANDA ALVES BASTOS MANTOVANI "

DIRETORA ADMDnStRATIVO.FINANÇAS E PECURSOS HÜMANOS

INSERÇÃO: THIEGO BITTENCOURT DOS SANTOS ALTERAÇÃO: THIEGO BITTENCOURT DOS SANTOS

Page l ofl

IMPRESSÃO: THIEGO BÍTTENCOURTDOS SANTÓS



CAIMA Comprovante dé Paigánliento de Boleto
Nome do pagador: Camára Municipal de Linhares

CNPJ: 01.975.290/0001-51

Conta debitada: 0555/006-000000010-5

Convênio: 390310 Câmara Municipal de Linhares, ES - OBM

Tipo de compromisso: 1 - Págamento fornecedor

Compfomissó: 1 - PAGFÒR-ABHCDU
NSA: 151

Linha digitável do código de barras

0'2Í94.10818 62400.028460 47664.021558 1 89460000121200

instituição Emissora: 021 - BCO BASIÉSTÈS S.A.

Beneficiário

Nome: 2

Razão social: 2

CNPJ/CPF:

Satíadór/avaíista'

Razão social: Camara Municipal de Linhares

CNPJ/CPF:

Documento da empresa: 035064

informações

Data de vencimento 0'5/04/2022

Valor nominái R$ 1.212,00

Encargos R"$ 0,00

Descohtò R$ 0,00

Valor da efetivação R'$ 1.212,00

Dáta da efetivação 28/03/2022

C9/
Ul
Bá

yy

Autenticação bancária: 1239F59A940031643B1000000

Operação realizada com sucesso conforme as informações enviadas pêlo cliente via arquivo.

SÁC CAIXA: 0800 726 OlOI

Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474

Help Desk CAIXA: 0800 726 0104



BANESTES 021-3 RECIBO DO SACADO

Cedente

ASSOCIACAü DAS CAMARAS MUNICIPAIS E DOS

Agência / Cod. Cedente

0112/28.464.766

Data Emissão

26A)4/20'22

Vencimento

05/05/2022

Sacado

CAMARA MUNICIPAL DE UNHARES

Nosso Número

41246064-51

NR Documento

000045

Valor Documento

1.2T2,0D

Auténticâção Mecânica

BANESTES 021-3 0219"4.12467 0640'0.02'8467 47664:02128'5 2 89760000121200

Locai de Pagamento.
PAGAVEL PREFERENCIALh/IÉIÍITE NA REDE BANESTES.

Cedente
ASSOCIACAO DAS CAMARAS MUNICIPAIS E DOS

Vencimento

_  . 05/05/'2022
Agência / Cod. Cedente

0"112/28.464.766

Datà Documento

26/04/2022 ,

Uso do Banco

NR Documento

000045

Carteira

C.SIMP.

Espécie DoCi

.  tÕ M
Moeda

R$.

Aceite

Quantidade

Dáta Procéssámentò'

26/04/2022

Valóf

REFERENTE AO MES DE ABRIL DE 2022
CONTRIBUIÇÃO EM FAVOR DAASCAMVES

Nosso Número

Valor Documento

4T246D64-51

Desconto/abatimento
1.212,00

0,00

Outras Deduções

Mora/Multa

Outros Acréscimos

Valor Cobrado

CAMARA MUNICIPAL DE UNHARES

CNPJ..:01.975.290/0001-51

JOSÉ TESCH - N11021 CENTRO 29900-220 UNHARES ES

Autenticação Mecânica

Ficha de Compénsaçãò

'1P

X
c



município de linhares

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES
ESPIRITO SANTO

01.975.290/0001-51

N" LIQUIDAÇÃO 0000344/2022

^

FL RUBRICA

N° PROCESSO

ALORBRUTO: 1.212,00 VALOR DESCONTO: 0,00 VALOR LIQUIDO: 1.212,00

O ordehador dã despesa para efeito da éxiecução
orçamentária, nos termos da législáçãò vigente,

determina que Seja liquidada a despesa áqiii classificada:

>-

Exercício : 2022

Empenho: 0000034/2022
Ficha : 0000013

Processo: 0006904/2022

Tipo: Global
Data : 29/04/2022

Data Vehc.: 05/05/2022

-<órgão
Unidade Orçàméntária

Função
Sübfiinçãò
Programa

Projeto/Atividade
Elemento dê Despesa

Fonte dè Recurso

01 - Cantara Municipal de Linhares
01 - Camara Municipal de Linhares
01 - Legislativa
031 - Ação Legislativa
0112 - Manüntehção das Atividades do Poder Legislativo
3.039 - Mahurítenção das Atividades do Poder Legislativo
33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PÉSSOA JURÍDICA

10010000010 - Recursos ordinários comp.: 2111

Favorecido : 360824 - ASCAMVES- ASSOCIAÇAO DAS CAMARAS MUNICIPr CNPJ/CPF ;
Bairro : ENSEADA DO SUA Cidade :

Endereço : R AMÉRICO BUAIZ UF ;

29.261.474/0001-79

VITÓRIA
ESPÍRITO SANTO

Histórico : REFERENTE CONTRIBUIÇÃO DESTA CÂMARA MUNICIPAL A ASSOCIAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS E DOS
vereadores (AS) DO ESPÍRITO SANTO (ASCAMfVES). REFERENTÈ AO MÊS DE ABRIL/2Ó22.

Subelemento: 33903999000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURTOICA

Saldo Empenhado 10.908,00 Despesa Liqiiidada 1.212,00 Saldo Disponível 9.696,00

DO C U M E N T O S FIS C A1«

OUTROS N° 4 de 26/04/2022 -1.212.00

U A N Ç AME N T Q 1

Débito Valor Crédito Vaior

622130100000 - CREDITO EMPENHADO A LIQUIDAR
622920101000 - EMPENHOS A LIQUIDAR
332319900000 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - RJ
821120100000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINACÃO DE

Liquidação - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

O  1

O  1
P  1

C  1

1.212,00
1.212,00
1.212,00
1.212.00

622130300000 - CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO A PA
622920103000 - EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR

2131IOIOTOOO - FORNECEDORES NÃO PARCELADOS A I
821130100000 - comprometida POR LIQUIDAÇÃO

1.212,00
1.212,00
1.212,00
1 212.00

Local/Dátá/Assinaturas

LINHARES, 29 de.abril de 2022

OQ DE

KES

âLLã
MA

V

L jArrú^ÃjQ / \h b .\
TODXTAXTTtA^^AT X7CC UACTnC **iy»JYOVANlFERNANDAmVES BASTOS MANTOVA

DIRETORA ADMINISTRATIVO,FINANÇAS E RECURSOS HUMANOS

INSERÇAO: THIEGO BITTENCOURT DOS SANTOS IMPRESSAO: THIEGO BITTENCOURT DOS SANTOS
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município de linhares

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES
ESPIRITO SANTO

01.975.290/0001-51

NOTA DE PAGAMENTO N" OÔOO423/2022

FL RUBRICA

N° PROCESSO

O R Ç A ME N T A RIA

VALOR BRUTO: 1.212,00 VALOR DESCONTO: VALOR LÍQUIDO; 1.212,00

O ordénador da despesa para efeito da execução
orçamentária, nos termos da legislação vigente,
determina o Pagamento do Empenho aqui ciássifícadó:

>

Exercício : 2022

Data Pagto : 29/04/2022
Empenhó: 0000034/2022

Liquidação : 000Ò344/2022

Processo: 0006904/2022

OP : O0OO425/2O22

Tipo : Glóbal
Ficha : OÓOOOl 3/2022

Órgão : 01 - Camara Municipal de Linhares
Unidade Orçamentária :01 - Camára Municipal de Linhares

Função :01 - Legislativa
Sübfimção : 031 - Ação Legislativa
Prograiria : 0112 - Máhúhtenção das Atividades do Poder Legislátivo

Projeto/Atividade ; 3.039 - Mànüritenção das Atividades do Poder Legislativo
Elemento Despesa : 33903900Ò00 - OUTROS SERVIÇOS DE TÉRCÉÍROS-PÊSSÒA JURÍDICA
Fòiite de Recurso :I00100000I0 -RECURSOS ORDINÁRIOS CÒMP.: 2II1

Favorecido : 360824 - ASCAMVES- ASSOCIAÇAO DAS CAMARAS MUNICIPAIS DO ES' CNPJ/CPF
Bairro : ENSEADA DO SUA Cidade

Endereço: RAMÉRICO BUAIZ UF

29.261.474/0001-79

VilÓRIA

; ESPÍRITO SANTO

4
Histórico : REFERENTE CONTRIBUIÇÃO DESTA CAMARA MUNICIPAL A ASSOCIAÇAO DAS CAMARAS MUNICIPAIS E DOS VEREADORES

(AS) DO ESPÍRITO SANTO (ASCAMVES). REFERENTE AO MÊS DE ABRlL/2022.

Saldo Liquidação:
Valor OP : 1.212,00 (um mil duzentos e doze reais)

CONTROLE BANCARJO - 4

Banco Agência Conta Tídd/N° Documento Valor

104-Caixa Econômica Federal 0555 006.10-5 -CAIXAECONOMICAFEDERAL RB-000049
QUITAÇÃO AUTOMÁTICA POR OBN

1.212,00

■  L A N Ç A íM E N T o S ^ .

N" Débito . . . Valor Crédito Valor

,  Pagaiueuto - Diversos Pagamentos

 OO O

6221303ÚÚÚ0Õ - CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO A PÁ
622920103000 - EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR

821130100000 - COMPROMETIDA POR LIQUIDAÇÃO .

1.212,00
1.212,00

.  1.212,00

622130400000 - CRÉDITO EMPENHADO LIQUIDADO PAG
622920104000 - EMPENHOS UOUIDADOS PAGOS
821140100000 - UTILIZADA COM EXECUÇÃO ORCAMeNT

1.212,00
1.212,00
1.212,00

Págamentó/Banco - Bancos .

. P 1 1 213110101000 - FORNECEDORES NAO PARCELADOS A 1 1.212,00 1111111900999 - BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS I , 1.212,00

RECIBO
Recebi da CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES, Através de seu tesoureiro, a importância súpra de R$ 1.212,00 (um inil duzentos e doze reais),

pej^qüal doujtlena e geral ©uitação, e por estar de âCordo firmò o presente.

ASCAMVES- ASSOCIAjÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTC
29.261.474/0001-79

R AMÉRICO BUAIZ

Local/Data/Assinatliras
LINHARES, 29 de abril de 2022

a
ROQUE DE ZA

ÍTOS—MACIEL RIBE

CONTADOR CRC-ES 07/O

I  'NANDA ALVES BASTOS MANTOVANI

DIRETORA ADMINISTRATIVO,FINANÇAS E RECURSOS HUMANOS

INSERÇAO: THIEGO BITTENCOURT DOS SANTOS IMPRESSÃO: THIEGO BITTENCOURT DOS SANTOS

Page l ofl



CAÊ^A Comprovante de Pagamento de Boleto
Nome do pagador: Canhara Municipal de Linhares

CNPJ: 01.975.290/0001-51

Conta debitada: 0'555/006-000000010-5

Convênio: 390310 Câmara Municipal de Linhares, ES - OBM -

Tipo de compromisso: 1 - Pagarriento fornecedor

Compromisso: 1 - PAGFOR-ABHCDU

NSA: 190

Linha digitável do código de bafrás

02194.12467 06400.028467 47664.021285 2 89760000121200

Instituição Erhissora: 021 - BCO BANESTES S.A.

Beneficiário

Nome: 2

Razão social: 2

CNPJ/CPF:

Sacador/avalista*

Razão social: Camara Municipal de Linhares

CNPJ/CPF:

Documento da erhpresa: 035505

Informações

Data de vencimento 05/05/2022

Vaiornominal R$1.212,00

Encargos RS 0,00

Desconto R$ 0,00

Valor da efetivação R$ 1.212.00

Data da efetivação 29/04/2022

^3
/

^  l
\^V ̂

/

\y /
mly

Autenticação bancária: 21399728D6C031859ÉF220000

Operação realizada com sucesso confòrriie as informações enviadas peio cliente via arquivo.

SAC CAIXA; 0800 726 0101

Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474

Help Desk CAIXA: 0800 726 0104



^BANESTES 021-3 RECIBO DO SAÇAbO

X

B
m

W

Cedente

ASSOCIACAO DAS CAiVlA^S MUNICIPAIS E DOS

Agência /;CocL Cedente

0112/28.464.766

Data Emissão

30/05/2022

Vénçlmentò

03/06/2022

Sacado

CAMARA MUNICIPAL DE LINHARES ^

Nosso Número

41421082-47

NR Documentò

000056

Valor Documento

1.212,00

Autenticação Mecânica

> BANESTES 02Í-3 02194.14216 08200.Ó28465 47664.021871 4 90Ó50000121200

Local de Pagamento
PAGÂVEL PREFERENCIAiJ/lÉNTE NA REDE BÁNÈSTÉS, ,

Venamento

03/06/2022

Agência / Cod. Gedente
.  D112/2B.464.766

Cedente
ASSOCIACAO DAS CAIvIÀRAS t>1UNICIPAiS E DOS

Oata Documento

. 30/D5/2D22

NR Docurnento

ooocise .

EépécièDOò.

.  . . DM

Aceite Data Processaitiento

.. 30/05/2022

Nosso Número

Valor Documento

41421082-47

Uso do Banco Carteira

C.SIMP.

Moeda Quantidade Valor

R$
Desconto/abatimento

1.212,00

REFERENTE AO MES DE MAIO 2022

CONTRIBUIÇÃO El»t FAVOR DA ASCAMVES 0,00
Outras Deduções

Mora/Multa

Outros Acréscimos

Valor CotHado

CAMARA MUNICIPAL DE UNHARES

CNPJ..:01.975.290/0001-51

JOSE TESCH- NI 1021 CENTRO 29900-220 UNHARES ES

Autenticação Mecânica

Ficha de Compensação^



i IS MINÍSTEI^IO DA FAZENDA
W Secretaria da Receita Federal do Brasil

ProCuradoria-Gerai da Fazenda Nacional

^3
R/

r

U

CÉRTIDÃO POSÍTiVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DÉ DÉBltÒS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO DAS CAMARAS MUNICIPAIS E DOS VEREADORES DO ESTADO DO

ESPÍRITO SANTO - ASCAMVES
CNPJ: 29.261.474/0001-79

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito páSsivo acima idèntificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria dá Receita Federai do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judiciai que determina sua
desconsidéração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. Constafn nos sistérnas da Procüradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida AtiVã da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos dò art. 151 do CTN, ou
garantidos rfiédiante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judiciai que determina sua desconsideração para fins de
certificação da règUiaridade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 2Õ5 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no ânibito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.góv.br> ou <http://vww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitàmente Com base nã Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 21:03:40 do dia O3/03/2022 <hora e data de Brásíiia>.

Válida até 30/08/2022.

Código de controle da certidão: F7AD.E9F0.BAD0.4144
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Prefeitura Murilcipal de Baixo Guandu

Secretária Municipal de Finanças

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

es

í-, y

CÈRTiDAO 2022/000Ó616

CERTIFICÒ: Pára os devidos fins que:
ASSOCIAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DE ESTADO DO ESPÍRITO SÀNtÕ

Devidamente Inscrito sob o CNPJ n°: 29.261.474/0001-79
.N°.-.CEP

Certificamos que, até a presente data, não existe débitos em nome do(s) requerente(s),
qualquer dívjda referente à tributos municipais. Ressalvando p direito da Fazenda
Municipal, de cobrar quaisquer dívidas que venha a serapufadás.

Chave de validação da certidão: 20220000616

Validade 60 dias

Emitida Quarta-Feiraj 06 de Ábril de 2022

Atenção; Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

httpsJ/sen/icos.cloud.el.cbtn.br/es-baixòguandu-prTi/serv!ces/certidaoJnnprèssaQ.php?tc=e&cd=NLFEEEILlFKGNG&tpc=GE&tpccert=c 1/1

Digitalizado com CamScánni
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

Certidão N° 2022Õ000456348

Identificação do Requerente: CNPJN° 29.261.474/0001-79

Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa
Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar
quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto n° 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

Certidão emitida em 31/05/2022, válida até 29/08/2022.

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via intemet pOr meio do endereço
www.sefaz.es.g0v.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 31/05/2022.

Autenticação eletrônica: 0015.C235.D730.7C3B
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CAIXA ECONÔMICA FÈDERAL

Certificado de Régularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 29.261.474/0001-79
Razão Social: Assoc camaras munic est espirito santo

Endereço: RUA sebastião Souza sobrinho 44 / centro / baixo guaNdü / es /
29730-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que ihe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Vaiidade:21/05/2022 a 19/06/2022

Certificação Número: 2022052101402082496163

Informação obtida em 31/05/2022 08:51:46

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
wwW.caixa.gov.br

https://consuíta-crf.cãlxa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpfegador.jsf V



município de linhares

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES
ESPmiTQ SANTO

01.975.290/0001-51

N° LIQUIDAÇÃO 0000445/2022
/Valor bruto:

es

lí y

\J5
2

LÍQUIDO: 1.212^

FL RUBRICA

N° PROCESSO

1.212,00 VALOR DESCONTO:

O ordeiiador da despesa para efeito da execiíçãò
orçámehtária, nós térmòs da legislação vigente,

determina que seja liquidada a despesa aqui classificada:

Exercició : 2022

Empenho: 0000034/2022
Fichã : 0000013

Processo: 0006904/2022

Tipo: Global
Dáta : 31/05/2022

Data Véuc.: 03/06/2022

V

órgão:
Unidade Orçamentária:

Função:

Subfuíição:
Programa:

Projeto/Atividade:
Élemerlto de Despesa:

Fonte de Recurso:

01 - Gamara Municipal de Linhares
01 - Câmara Municipal de Linhares
01 - Legislativa
031 - Ação Legislativa
0112 - Manuntenção das Atividades do Poder Legislativo
3.039 - Manuntenção das Atividades do Poder Legislativo
3390390Ò0Ú0 - OUTRÒS SÉRVICOS DÈ TERCEIROS-PESSOA JUR1DÍCA

lOOlOÒOOOlO - RECURSOS ORDINÁRIOS COMP.: 2111

Favorecido : 360824 - ASCAMVES- ASSOCIAÇAO DAS CAMARAS MUNICP^
Bairro : ENSEADA DO SUA

Endereço : 000 AMÉRICO BUAIZ

CNPJ/CPF: 29.261.474/0001-79

Cidade: VITÓRIA
UiF: ESPIRITO SANTO

Histórico : REFERENTE CONTRIBUIÇÃO DESTA CÂMARA MUNICIPAL A ASSOCIAÇÃO DAS CAMARAS MUNICIPAIS E DOS
VEREADORES (AS) DO ESPÍRITO SANTO (ASCAMVES). REFERENTE AO MÊS DE MAIO/2022.

Subèlémento: 33903999000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

Saldo Empenhado 9.696,00 Despesa Liquidada 1.212,00 Saldo Disponivell 8.484,00

.DOCUMENTOS FISGAI«

OUTROS N° 5 de 30/05/2022 -1.212,00

L A N Ç AME N TO

Débito Valor Crédito Valor

Liquidação - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

O  1

O  1

P  1
C L

622130100000 - CREDITO EMPENHADO A LIQUIDAR
622920101000 - EMPENHOS A LIQUIDAR

332319900000 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - RJ
8211201OOOOO - DISPONIBILIDADE POR DESTINACÃO DE

1.212,00
1.212,00
1.212,00
1.212.00

622130300000 - CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO A PA
622920103000 - EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR
213110101000 - FORNECEDORES NÃO PARCELADOS AI
821130100000 - COMPROMETIDA POR LIQUIDAÇÃO

1.212,00
1.212,00
1.212,00
.1.212.00

Loçal/Datà/Ãssiuaturas
LINHARES, 31 de maio de 2022

QQUC Oi
ASSK) DIASROQUK OBIIE DE SOUZA

/ PRESIDENTE.--^ DIRETQBJfflMlNISTRAm^aEBmNÇAS E RE

(\

ílL A
ACIEL Rlaamo UUt) SAll t
CONTADOR. ORCES 18307/

INSERçAO: THIEGO BITTENCOURT DOS SANTOS IMPRESSAO: THIEGO BITTENCOURT DOS SANTOS

Page I ofl



município de linhares

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES
ESPIRITO SANTO

01.975.290/0001-51

NOTA DE pagamento N" O0OO560/2O22

FL RUBRICA

N"PROCESSO

ORÇAMENTARIA

VALOR BRUTO: 1.212,00 VALOR DESCONTO: VALOR LIQÜIDO: 1.212,00

O ordenador da despesa para efeito da execução
orçamentária, nos termos da legislação vigente,
determina o Pagamento do Einpenho aqui classifícado:

/  Órgão ; 01 - Camara Municipal de Linhares
Unidade Orçamentária :01 - Camarà Municipal de Linhares

Função :0I -Legislátivà
Subíunção : 031 - Ação Legislativa
Programa : 0112 - Manunfenção das Atividades do Poder Legislativo

Projeto/Atividade : 3.039 - Manüntenção das Atividades do Poder Legislativo
Elemento Despesa : 33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PÉSSOA JURÍDICA
Fonte de Recurso : lOOlOOOOOlO - RECURSOS ORDINÁRIOS COMP.: 21II

Exercício: 2022

DatàPagtó: 31/05/2022
Empenho : 0000034/2022

Liquidação: 0000445/2022

Processo : OO069O4/2O22

OP : 0000560/2022

Tipo: Global
Ficha: 0000013/2022

y

9D s>t-
o

Favorecido : 360824 - ASCAMVES- ASSOCIAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO ES' CNPJ/CPF : 29.261.474/0001 -79
Bairro : ENSEADA DO SUA Cidade : VITÓRIA

Endereço : OÚO AMÉRICO BUAIZ UF : ESPÍRITO SANTO

Histórico : REFERENTE CONTRIBUIÇÃO DESTA CÂMARA MUNICIPAL À ASSOCIAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS E DOS VEREADORES "
(AS) DO ESPÍRITO SANTO (ASCAMVES). REFERENTE AO MÊS DE MAIO/2022.

Saldo Liquidação :
Valor 0? : 1.212,00 (um mil duzentos e doze reais I

CONTROLE BANCÁRIO

Banco Agência Conta Tipo/N° Documento Valor

l04-Caixa Econômica Federal 0555 006.10-5 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL RB-000063
QUITAÇÃO AUTOMÁTICA POR OBN

1.212,00

's ' ■ . ■ L A-N;Ç AlM E'N T O S= :

N° Débito Valor Crédito Valor

Pagamento - Diversos Pagamentos

 OOO

ê221âÜ3ÕClClÚ0 - CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO A PÁ
622920103000 - EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR

821130100000 - COMPROMÉTIDA POR LIQUIDAÇÃO

1.212,00
1.212,00
1.212,00

622130490000 - CRÉDITO EMPENHADO LIQUIDADO PAG
622920104000 - EMPENHOS LIQUIDADOS PAGOS

821140100000 - UTILIZADA COM EXECUÇÃO ORCAMENT

1.212,00
1.212,00
1.212,00

Pagamento/Banco - Bancos, .
213110101OOO - FORNECEDORES NAO PARCELADOS A1 1.212,00 1111111900999 - BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS 1.212,00

N

Recebi da CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES, Através de seu tesoureiro, a importância supra de R$ 1.212,00 (um mil duzentos e doze reais),
J,a qual dou plena e ger^ Quitação, e por estar de acordo firmo o presente.

ASCAMVES- ASSOCL ÍAO DAS CAMARAS MUNICIPAIS DO ESTADO DO ESPIRITO SANTC
29.261.474/0001-79

000 AMÉRICO BUAIZ

Local/Data/Assinaturas
LINHARES. 31 de maio de 2022

QQJl 01
ROOUBTZHILBrDE SOUZA

R£S

RIDEIRQ rns SA^JTn.ig

ES 183Ü7/0CNTAB«ír€Re

5 DIAS LOPES
'diretor ADMRnSÍÍ(STIV0,FINANÇAS£Met3RS0S HUMANOS

IMPRESSÃO: THIEGO BITTENCOURT DOS SANTOS

Pa%e 1 ofl



^ Ê Jm Cómprovarítè de Pagamento de Boleto

ír,

SJi
Q líki

Nome do pagador: Câmara Municipal de Linhares

CNPJ: 01.975.290/0001-51

Conta debitada: 0555/006-000000010-5

Convênio: 390310 Câmara Municipal de Linhares, ES - OBM

Tipo de compromisso: 1 - Pagariíénto fornecedor

Compromisso: 1 - PAGFOR-ABHCDU

NSA: 228

Linha digitávei do código de barras

02194.14216 Ó8200.028465 47664.021871 4 90050000121200

instituição Emissora: 021 - BCO BANESTES S.A.

Beneficiário

Nome: 2

Razão sociai: 2

CNPJ/CPF:

Sacador/ávaiista*

Razão sociai: Camara Municipal de Linhares

CNPJ/CPF:

Documento da empresa: 017498

informações

Data de vencimento 03/06/2022

Valor nominal R$ 1.212,00

Encargos R$ 0,00

Desconto R$ 0,00

Valor da efetivação R$ 1.212,00

Data da efetivação 31/05/2022

Autenticação bancária: CC39B2F72D2031634D2CCOOOO

Operação realizada com sucesso coriformê as informações enviadas pelo cliente via arquivo.

SAC CAiXA: 0800 726 0101

Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474

Heip Desk CAiXA: 0800 726 0104


